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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
DECRETO Nº   41.447  DE  27 DE   JULHO  DE  2021.

Aprova o Regimento Interno da Secretaria de Estado da Articula-
ção Política - SAP e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição Estadual, e de acordo com o previsto nos incisos I e II do 
artigo 20 da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, 

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aprovado o Regimento Interno da Secretaria de Estado da Articulação 

Política - SAP, nos termos deste Decreto:

TÍTULO I
Da Caracterização e dos Objetivos

CAPÍTULO I
Da Caracterização

Art. 2º  A Secretaria de Estado da Articulação Política - SAP, instituída na forma da 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, que alterou a Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, também 
alterada pela Lei nº 10.804, de 13 de dezembro de 2016, tem sua área de atuação focada em atividades 
de essencial interesse público, não exclusivas do Estado, constitui-se órgão integrante da Governadoria 
na Estrutura Organizacional da Administração Direta do Poder Executivo Estadual, responsável pela 
organização central de coordenação política do Governo na sua relação institucional com os demais 
Poderes e com outros entes da federação, com as entidades civis organizadas, organizações não gover-
namentais, movimentos sociais, sindicatos e fóruns sociais, bem como com os partidos políticos, nos 
termos deste Decreto.

CAPÍTULO II
Dos Objetivos

Art. 3º  A Secretaria de Estado da Articulação Política - SAP tem como objetivos:
I - atuar na coordenação política do Governo;
II - apoiar o Governador no relacionamento institucional do Poder Executivo com os 

demais Poderes do Estado, de outros Estados, do Distrito Federal e da União;
III - colaborar para um bom relacionamento do Governo com a Assembleia Legisla-

tiva e os Partidos Políticos;
IV - contribuir na interlocução com os Municípios e entidades da sociedade civil 

organizada para a consecução de modelo de desenvolvimento confi gurador de novo e amplo con-
trato social; e

V - apoiar o Governador nas relações com as organizações não governamentais, mo-
vimentos sociais, sindicatos e fóruns sociais, por meio do desenvolvimento e aplicação de metodologias 
voltadas para a integração e a participação social, de forma descentralizada e regionalizada, e da indu-
ção de processos inovadores que visem ao exercício da cidadania.

TÍTULO II
Da Estrutura Organizacional Básica

CAPÍTULO I
Da Organização Administrativa

Art. 4º  A Secretaria de Estado da Articulação Política – SAP tem a seguinte Estrutura 
Organizacional Básica, cujos cargos comissionados são os constantes do Anexo Único deste Decreto:

I - Direção Superior:
a) Gabinete do Secretário de Estado da Articulação Política; e
b) Gabinete do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Articulação Política.

CAPÍTULO II
Da Competência dos Órgãos de Direção Superior

Art. 5º  Ao Gabinete do Secretário de Estado da Articulação Política compete à di-
reção e administração geral da Secretaria no cumprimento dos seus objetivos, sendo o Secretário de 
Estado da Articulação Política a autoridade máxima da Secretaria, a quem cabe à organização central 
de coordenação política do Governo, na sua relação institucional com os demais Poderes e com outros 
entes da federação, com as entidades civis organizadas, organizações não governamentais, movimentos 
sociais, sindicatos e fóruns sociais, cujas atribuições serão defi nidas neste Decreto.

Parágrafo único.  O Secretário de Estado da Articulação Política dispõe de 01 (um) 
Assessor Especial de Articulação Política da Secretaria de Estado da Articulação Política, símbolo 
CDS-3; de 02 (dois) Assessores de Gabinete da Secretaria de Estado da Articulação Política, símbolo 
CAD-4; de 01(um) Secretário do Secretário de Estado da Articulação Política, símbolo CAD-6; e de 01 
(um) Agente Condutor de Veículos I, símbolo CSE-1.

Art. 6º  O Gabinete do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Articulação 
Política integra a Direção Superior do Órgão e tem como competências:

I - atuar em estreita articulação com o Gabinete do Secretário na administração geral 
da Secretaria e no controle da execução da política estadual específi ca do órgão;

II - supervisionar e avaliar o desempenho das unidades que integram a Estrutura 
Organizacional Básica da Secretaria;

III - observar organização, normas e diretrizes técnicas dos Sistemas Estruturantes do 
Governo no âmbito da Secretaria; 

IV - apoiar as atividades técnico-administrativas relativas aos meios necessários ao 
funcionamento da Secretaria; 

V - planejar e coordenar ações em que represente a Secretaria, observadas diretrizes 
e providências para otimização de resultados institucionais;

VI - promover o intercâmbio necessário na formulação de trabalhos e relatórios téc-
nicos, que pela natureza, competem à Secretaria; e

VII - desenvolver outras atividades correlatas que lhe forem delegadas.
Parágrafo único.  O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Articulação 

Política dispõe de 01 (um) Secretário do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Articulação 
Política, símbolo CAD-7; e  de 01 (um) Agente Condutor de Veículos I, símbolo CSE-1.

CAPÍTULO III
Das Atribuições dos Cargos

SEÇÃO I
Das Atribuições de Cargos da Direção Superior

Art. 7º  São atribuições do Secretário de Estado da Articulação Política:
I - atender às atribuições previstas na Constituição do Estado, neste Regimento e em 

outras Leis;
II - exercer a administração geral da Secretaria em perfeita observância das disposi-

ções legais da administração pública estadual e, quando cabíveis, da federal;
III - exercer a liderança política e institucional nos Sistemas Estruturantes sob sua 

responsabilidade, no âmbito do Poder Executivo;
IV - assessorar o Governador e os outros Secretários de Estado em assuntos de com-

petência de sua Secretaria;
V - despachar diretamente com o Governador e representá-lo quando por ele 

determinado;
VI - participar de órgãos de deliberação coletiva, que venha a presidir e/ou compor;
VII - participar, quando indicado, de reuniões técnicas com os demais Poderes e ou-

tros entes da Federação, com as entidades civis organizadas e com organizações não governamentais, 
com movimentos sociais, com sindicatos e fóruns sociais;

VIII - fazer indicações ao Governador para provimento dos cargos de Direção e As-
sessoramento Superiores e prover os de Direção e Assistência Intermediária no âmbito da Secretaria;

IX - delegar atribuições e promover o controle e a fi scalização das unidades que 
integram a estrutura funcional da Secretaria;

X - atender solicitações e convocações da Assembleia Legislativa, ouvido o 
Governador;

XI - apreciar, em grau de recurso, quaisquer decisões no âmbito da Secretaria, ouvin-
do, sempre, a autoridade cuja decisão enseje recurso;

XII - definir e aprovar parecer final e conclusivo, sobre os assuntos de sua 
competência;

XIII - autorizar a abertura e homologar processos de Licitação, ou a sua dispensa, nos 
termos da legislação aplicável à matéria;

XIV - aprovar a programação, a ser executada pela Secretaria e entidades a ela vincu-
ladas, a proposta orçamentária anual, as alterações e ajustamentos que se fi zerem necessários;

XV - expedir resolução sobre a organização interna da Secretaria, não contidas em 
atos normativos superiores e sobre a aplicação de leis, decretos e outras disposições de interesse da 
Secretaria;

XVI - apresentar anualmente, ou quando solicitado, relatório das atividades da Secre-
taria ao Governador do Estado; 

XVII - referendar, conjuntamente com as autoridades competentes, atos de admissão 
de pessoal em que a Secretaria seja parte;

XVIII - solicitar ao Governador do Estado, por questões de natureza técnica, fi nan-
ceira, econômica e institucional, sucessivamente, a substituição, ou outras medidas disciplinares de 
ordem administrativa a dirigentes de sua Secretaria;

XIX - indicar ao Governador do Estado, o Secretário Executivo, para substituí-lo 
quando necessário por prazo de até 30 (trinta) dias;

XX - opinar sobre matérias submetidas por outro Secretário de Estado e sua aprecia-
ção, prestando o devido assessoramento;

XXI - assinar Convênios, Contratos e Acordos com instituições jurídicas ou físicas, 
com abrangência estadual e nacional, em que a Secretaria seja parte; e

XXII - desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo ou determinadas pelo 
Governador do Estado.

Art. 8º  São atribuições do Secretário Executivo da Secretária de Estado da Articu-
lação Política: 

I - prestar assessoramento direto e imediato ao Secretário no exercício de suas atri-
buições;
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II - auxiliar o Secretário na supervisão e no controle da execução da política estadual, 
específi ca da Secretaria, em seus programas e projetos;

III - supervisionar atividades e exercer funções de articulação interna e externa, em 
atendimento aos interesses da Secretaria;

IV - despachar diretamente com o Secretário e substituí-lo ou representá-lo nas suas 
ausências e impedimentos quando indicado;

V - participar da organização e execução dos Sistemas Estruturantes do Governo, 
atuando junto aos órgãos executores no âmbito da Secretaria; 

VI - emitir parecer, bem como proferir despacho, e quando for o caso, decidir nos 
processos submetidos à sua apreciação, pelo Secretário;

VII - delegar competência para a prática de atos administrativos, de acordo e na forma 
da Lei, com o prévio consentimento do Secretário;

VIII - acompanhar resultados institucionais e condução interna de elaboração do rela-
tório anual de atividades da Secretaria;

IX - propor ao Secretário soluções de organização e gestão tendo em vista a raciona-
lização, qualidade, produtividade para alcance de metas;

X - acompanhar a realização de licitações sugerindo ao Secretário, quando for o caso, 
a sua homologação, anulação ou dispensa; e

XI - desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo e as determinadas pelo 
Secretário.

SEÇÃO II
Das Atribuições do Assessor de Assessoramento à Direção Superior

Art. 9º  São atribuições do Assessor de Assessoramento à Direção Superior da 
Secretaria:

I - assessorar superior imediato em assuntos do interesse da Secretaria;
II - elaborar estudos técnicos e reunir informações em assuntos sob sua respon-

sabilidade;
III - articular áreas e outros órgãos e setores, quando necessário, no acompanhamento 

de expedientes da Secretaria;
IV - subsidiar relatórios periódicos de atividades da Secretaria, na sua área de atuação; e
V - executar outras atividades que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO III
Das atribuições dos demais Servidores da Secretaria

SUBSEÇÃO I
Do Secretário do Secretário de Estado e dos demais Secretários de Unidades da Secretaria

Art. 10.  São atribuições do Secretário do Secretário de Estado da Articulação Política 
e dos demais Secretários de Unidades da Secretaria:

I - organizar, controlar e acompanhar agenda, acessos e despachos do superior;
II - apoiar os serviços administrativos de apoio à unidade;
III - atender ao público interno e externo no acesso e encaminhamentos no âmbito da 

Secretaria;
IV - encaminhar os assuntos gerais que lhes são submetidos para providências e in-

formar resultados; e
V - executar outras atividades que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO II
Dos demais Servidores 

Art. 11.  Aos demais servidores lotados ou em exercício na Secretaria de Estado da 
Articulação Política - SAP, sem atribuições específi cas neste Regimento Interno, cabe executar as tarefas 
relativas ao cargo que ocupam e cumprir as ordens emanadas dos respectivos superiores hierárquicos.

TÍTULO III
DAS SUBSTITUIÇÕES DE PESSOAL

Art. 12.  Para efeitos de substituição de pessoal ocupante de cargo de provimento 

em comissão, nas ausências e impedimentos dos titulares, as substituições obedecerão aos seguintes 
critérios:

I - o Secretário de Estado da Articulação Política será substituído pelo Secretário Exe-
cutivo da Secretaria de Estado da Articulação Política, por ele indicado ao Governador;

II - o Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Articulação Política será substi-
tuído por um auxiliar indicado pelo Secretário de Estado da Articulação Política, para tal fi m.

Parágrafo único.  As substituições de que trata este artigo implicarão na expedição 
de ato expresso publicado no Diário Ofi cial do Estado.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 13.  Os Conselhos e Comissões vinculados à Secretaria de Estado da Articulação 
Política – SAP terão Regulamentos específi cos, sendo devidamente respeitados a relação administrativa 
e o reconhecimento pelo Secretário da Pasta.

Art. 14.  O Secretário de Estado da Articulação Política poderá expedir Portarias, 
Normas e Instruções Complementares visando ao desdobramento operativo dos órgãos integrantes da 
estrutura organizacional da Secretaria de Estado da Articulação Política - SAP, bem como criar, por 
ato normativo, Unidade de natureza transitória, com vistas à solução de problemas ou necessidades 
emergentes, fi xando sua composição, respeitado o disposto na Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007.

§ 1º O Titular da Unidade criada fará jus a uma Gratifi cação de Atividade Especial, no 
valor da representação da unidade que estiver nivelado, até que a missão se extinga.

§ 2º Concluído o projeto ou programa, para o qual foi instituída a Unidade, deverá 
o Secretário de Estado da Articulação Política, baixar Ato extinguindo essa Unidade e dispensando os 
respectivos ocupantes.

Art. 15.  O provimento dos cargos em comissão da Secretaria de Estado da Articula-
ção Política - SAP compete ao Governador do Estado, por indicação do Titular da Pasta, cabendo a este 
a competência para designação das funções gratifi cadas.

Art. 16.  A Secretaria de Estado da Articulação Política – SAP passará a funcionar de 
acordo com este Regimento Interno e regulamentos próprios, sendo os cargos de provimento em comis-
são essenciais ao funcionamento da Secretaria os constantes do item 15 do Anexo IV da Lei nº 8.186, 
de 16 de março de 2007, com as alterações posteriores.

Art. 17.  Servidores efetivos do Poder Executivo poderão ser relotados na Secretaria de 
Estado da Articulação Política – SAP, de acordo com o § 4º do artigo 90 da Lei Complementar nº 58/2003. 

Art. 18.  O Secretário de Estado da Articulação Política, em atendimento às di-
retrizes, aos princípios e às disposições deste Decreto, poderá expedir normas complementares, 
mediante Portaria.

Art. 19.  Na aplicação do presente Regimento Interno, os casos omissos serão solu-
cionados por Ato do Secretário de Estado da Articulação Política.

Art. 20.  Ficam revogadas demais disposições em contrário.
Art. 21.  Este Decreto entra em vigor na da data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  27   de  

julho  de 2021; 133º da Proclamação da República.

DECRETO  Nº 41.447, DE 27 DE JULHO DE 2021
ANEXO ÚNICO

CARGOS INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ARTICULAÇÃO POLÍTICA – SAP

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Secretário de Estado da Articulação Política CDS-1 01

Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Articulação Política CDS-2 01

Assessor Especial de Articulação Política da Secretaria de Estado da 
Articulação Política CDS-3 01

Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado de Articulação Política CAD-4 01

Secretario do Secretário de Estado da Articulação Política CAD-6 01

Secretario do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Articulação 
Política CAD-7 01

Agente Condutor de Veículos I CSE-1 01

TOTAL 07 
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DECRETO Nº  41.448  DE 27  DE   JULHO  DE  2021.

Aprova o Regimento Interno da Secretaria de Estado da Agricul-
tura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido - SEAFDS e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição Estadual, e de acordo com o previsto nos incisos I e II do 
artigo 20 da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aprovado o Regimento Interno da Secretaria de Estado da Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido - SEAFDS, nos termos deste Decreto:

TÍTULO I
Da Caracterização e dos Objetivos

CAPÍTULO I
Da Caracterização

Art. 2º  A Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Se-
miárido - SEAFDS, com sede em Campina Grande, instituída na forma da Lei nº 10.467, de 26 de maio 
de 2015, tem sua área de atuação com foco em atividades de essencial interesse público, não exclusivas 
do Estado e constitui-se órgão da administração direta, integrante do Núcleo Operacional Finalístico da 
Estrutura Organizacional Básica do Poder Executivo Estadual, responsável pela implantação e imple-
mentação das ações inerentes ao comando, coordenação, execução, controle e orientação normativa das 
atividades concernentes a política estadual para o desenvolvimento sustentável da agricultura familiar e 
para o desenvolvimento socioeconômico do semiárido, nos termos deste Decreto.

CAPÍTULO II
Dos Objetivos

Art. 3º A Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Se-
miárido - SEAFDS tem como objetivos:

I - formular, coordenar e implementar políticas públicas que promovam o desenvol-
vimento sustentável da agricultura familiar, bem como coordenar e executar direta, supletivamente ou 
em cooperação com outras instituições públicas ou privadas, ações que propiciem o fortalecimento e o 
fomento das organizações e dos empreendimentos familiares rurais para a produção de bens e serviços, 
observados os princípios da segurança alimentar; 

II - formular planos e programas em sua área de competência, observando as diretrizes 
governamentais, em articulação com a Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

III - defi nir, observada a legislação em vigor, diretrizes para a adequação socioeco-
nômica e ambiental das propriedades rurais, com foco na sustentabilidade e na retribuição por serviços 
ambientais prestados, bem como formular, coordenar e executar, direta, supletivamente ou em articu-
lação com instituições públicas ou privadas, projetos, programas e ações voltadas para a adequação 
dessas propriedades; 

IV - manter intercâmbio com entidades nacionais e internacionais, públicas e pri-
vadas, a fi m de obter cooperação técnica e fi nanceira objetivando o desenvolvimento sustentável do 
semiárido; 

V - coordenar, em articulação com as demais Secretarias de Estado, as ações voltadas 
para o desenvolvimento sócio econômico do semiárido, notadamente as que visem à redução de desi-
gualdades sociais e ao enfrentamento da pobreza; 

VI - elaborar ações de fomento em setores estratégicos para a sustentabilidade econô-
mica e social do semiárido; 

VII - promover ações para a avaliação de impacto da ação governamental nas regiões 
de sua atuação; e 

VIII - desenvolver e implantar mecanismos que viabilizem a atração de novos investi-
mentos, bem como realizar ações que promovam a integração econômica dos municípios que compõem 
a região do semiárido. 

TÍTULO II
Da Estrutura Organizacional Básica

CAPÍTULO I
Da Organização Administrativa

Art. 4º  A Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do 
Semiárido – SEAFDS tem a seguinte Estrutura Organizacional Básica, cujos cargos comissionados são 
os constantes do Anexo Único deste Decreto:

I - Direção Superior:
a) Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

do Semiárido;
b) Gabinete do Secretário Executivo da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

do Semiárido; e
c) Órgão de Deliberação Coletiva: Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sus-

tentável.
II – Assessoramento:
a) Chefi a de Gabinete;
b) Assessoria Jurídica;
c) Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno; e
d) Assessoria Técnica.
III - Área Instrumental:
a) Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças;
1. Subgerência de Planejamento e Orçamento; e
2. Subgerência de Finanças.
b) Gerência de Administração e de Tecnologia da Informação:
1. Subgerência de Recursos Humanos; e
2. Subgerência de Tecnologia da Informação.
IV - Área Finalística:
a) Gerência Executiva de Projetos Especiais;
b) Gerência Executiva de Descentralização da Ação do Governo:

1. Gerência Operacional de Articulação de Políticas Públicas;
2. Gerência Operacional de Representação Municipal e Regional; e
3. Gerência Operacional de Promoção Social.
c) Gerência Executiva de Organização Rural:
1. Gerência Operacional de Assuntos Fundiários; e
2. Gerência Operacional de Câmaras Temáticas.
Art. 5º  À Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do 

Semiárido - SEAFDS vinculam-se:
I - Projeto Cooperar; e
II - Projeto de Desenvolvimento Sustentável do Cariri, Seridó e Curimataú (Procase).

CAPÍTULO II
Da Competência dos Órgãos

SEÇÃO I
Da Direção Superior

Art. 6º  Ao Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvol-
vimento do Semiárido compete a direção e administração geral da Secretaria no cumprimento dos seus 
objetivos, sendo o Secretário de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido 
a autoridade máxima da Secretaria, a quem cabe o comando, o controle e a orientação normativa das 
atividades concernentes à política estadual para o desenvolvimento sustentável da agricultura familiar e 
para o desenvolvimento socioeconômico do semiárido.

Parágrafo único. O Secretário de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvi-
mento do Semiárido dispõe de 06 (seis) Assessores de Gabinete, símbolo CAD-4; de 01 (um) Assistente 
de Gabinete I, símbolo CAD-6; de 01 (um) Assessor de Imprensa, símbolo CAD-7; de 01 (um) Assessor 
para Assuntos Parlamentares, símbolo CAD-7; de 01 (um) Secretário do Secretário de Estado da Agri-
cultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido, símbolo CAD-6; e de 01 (um) Secretário Auxiliar 
do Secretário de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido, símbolo CAD-7.

Art. 7º  O Gabinete do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido integra a Direção Superior do Órgão e tem como com-
petências:

I - atuar em estreita articulação com o Gabinete do Secretário na administração geral 
da Secretaria e no controle da execução da política estadual específi ca do órgão;

II - supervisionar e avaliar o desempenho das unidades que integram a Estrutura Or-
ganizacional Básica da Secretaria;

III - observar organização, normas e diretrizes técnicas dos Sistemas Estruturantes do 
Governo no âmbito da Secretaria; 

IV - apoiar as atividades técnico-administrativas relativas aos meios necessários ao 
funcionamento da Secretaria; 

V - planejar e coordenar ações em que represente a Secretaria, observadas diretrizes e 
providências para otimização de resultados institucionais;

VI - promover o intercâmbio necessário na formulação de trabalhos e relatórios técni-
cos, que pela natureza, competem à Secretaria; e

VII - desenvolver outras atividades correlatas que lhe forem delegadas.
Parágrafo único.  O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido dispõe de 01 (um) Secretário do Secretário Executivo 
da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido, símbolo CAD-7.

SUBSEÇÃO ÚNICA
Do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável

Art. 8º  O Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável – CEDRS foi 
instituído, na estrutura organizacional da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvol-
vimento do Semiárido – SEAFDS, através do Decreto nº 36.186, de 24 de setembro de 2015, com a 
fi nalidade de estabelecer normas e procedimentos, bem como prover os meios necessários ao planeja-
mento, à execução e ao acompanhamento das ações voltadas para o desenvolvimento rural sustentável 
do Estado, em consonância com os programas de desenvolvimento da agricultura familiar e da reforma 
agrária do Governo Federal.

Art. 9º  O Secretário de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do 
Semiárido preside o Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável – CEDRS, que tem 
sua composição e estrutura de deliberação dispostas no Decreto nº 36.186, de 24 de setembro de 2015.

Parágrafo único. O Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável dispõe 
de 01 (um) Secretário do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável, símbolo CAD-7.

SEÇÃO II
Do Assessoramento

Art. 10.  Às Unidades de Assessoramento defi nidas no inciso II do artigo 4º deste 
Decreto, cabem às funções de apoio direto à Direção Superior da Secretaria, no desempenho de suas 
competências.

SUBSEÇÃO I
Da Chefi a de Gabinete

Art. 11.  Compete à Chefi a de Gabinete:
I - promover a coordenação dos trabalhos administrativos indispensáveis ao funcio-

namento do Gabinete do Secretário;
II - organizar e controlar despachos com o Secretário, bem como a execução das de-

cisões e determinações superiores, junto às demais unidades da Secretaria;
III - realizar a gestão de processos, documentos e demais expedientes do Gabinete do 

Secretário, observados os prazos e normas vigentes; 
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IV - garantir junto aos setores da Secretaria e de outros Órgãos do Governo, o atendi-
mento de expedientes do Gabinete do Secretário e a outras demandas institucionais;

V - adotar as providências necessárias quanto à organização de audiências, reuniões e 
eventos no âmbito do Gabinete do Secretário; e

VI - desenvolver outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO II
Da Assessoria Jurídica

Art. 12.  Compete à Assessoria Jurídica:
I - coordenar e controlar os serviços jurídicos da Secretaria;
II - exercer a representação judicial e extrajudicial da Secretaria;
III - emitir pareceres, despachos e informações sobre questões de natureza jurídica 

relacionados à Secretaria;
IV - elaborar convênios e contratos em que a Secretaria seja parte, as renovações e 

outras providências que preservem legalidade do instrumento jurídico; 
V - elaborar minutas de projetos de lei, decretos, razões de vetos e atos normativos em 

geral, pertinentes a Secretaria;
VI - preservar padrões de interpretação e aplicação de normas jurídicas vigentes em 

expedientes na sua área de competência;
VII - atuar, em estreita articulação com a Procuradoria Geral do Estado, em suas rela-

ções com o Poder Judiciário, nas representações de interesse da Secretaria; 
VIII - dispor de ementário de leis e decretos, bem como pareceres, decisões jurídicas 

e outros atos administrativos que, pela natureza, interessem à Secretaria; e
IX - desenvolver outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO III
Da Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno

Art. 13.  Compete à Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno, assistir direta-
mente o Secretário de Estado no desempenho de suas atribuições, especialmente:

I - na instrução e análise de matérias de interesse da Secretaria, em articulação com a 
Casa Civil do Governador e Consultoria Legislativa do Governador;

II - na produção de material técnico que lhe for demandado e realizando, direta ou 
indiretamente, estudos sobre temas pertinentes à sua área de competência e produção de informações 
em mandado de segurança em que a autoridade apontada como coatora seja da respectiva Secretaria; 

III - nos processos decisórios, por meio da elaboração, instrução e publicidade dos 
atos ofi ciais de governo; 

IV - no assessoramento técnico-legislativo para o exercício das competências colegis-
lativas e do poder regulamentar; 

V - na elaboração direta e indireta de estudos e análises acerca de temas demandados 
diretamente pelo Secretário;

VI - por orientação do Secretário, e em consonância com a Procuradoria Geral do 
Estado, produzir informações para subsidiar pareceres técnicos de Procuradores do Estado em procedi-
mentos licitatórios, contratos, convênios e instrumentos congêneres da respectiva Secretaria; e

VII - no exercício de atividades correlatas.
Parágrafo único. A Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno dispõe de 02 

(dois) Assistentes da Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno, símbolo CAD-6.

SUBSEÇÃO IV
Da Assessoria Técnica

Art. 14.  Compete à Assessoria Técnica:
I - assessorar o Secretário na formulação de políticas e diretrizes gerais a serem defi -

nidas pela Secretaria;
II - preparar estudos para subsidiar expedientes, pareceres, despachos e informações 

de natureza técnica, na sua área de competência;
III - observar normas e técnicas legais, bem como as diretrizes superiores, nos traba-

lhos e relatórios da Secretaria; 
IV - assistir a Secretaria em processos de tomada de decisões, bem como na sua par-

ticipação e representação em reuniões de deliberação coletiva;
V - promover o intercâmbio e a cooperação técnica com segmentos afi ns, inclusive 

com outras esferas de Governo, em assuntos do interesse da Secretaria;
VI - dispor de base informacional atualizada e integrada com áreas de permanente 

intercâmbio, para atender expedientes da Secretaria;
VII - colaborar com programas e projetos que venham fortalecer políticas e desempe-

nho da Secretaria, com vistas nos resultados institucionais; 
VIII - apoiar e facilitar o processo de comunicação institucional nos níveis in-

terno e externo; e
IX - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único. A Assessoria Técnica dispõe de 03 (três) Assessores Técnicos da 

Assessoria Técnica, símbolo CAD-7.

SEÇÃO III
Da Área Instrumental

Art. 15.  Às Unidades de Área Instrumental, defi nidas no inciso II do artigo 4 deste 
Decreto, cabe a execução das atividades meio necessárias ao funcionamento da Secretaria.

SUBSEÇÃO I
Da Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças

Art. 16.  Compete à Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças:
I - promover a articulação entre a Secretaria e a organização central dos Sistemas 

Estruturantes de Planejamento, Orçamento, Finanças, Contabilidade Geral e Controle Interno;
II - garantir a observância das normas e diretrizes emanadas da organização central 

dos Sistemas Estruturantes do Governo;
III - garantir observância das Leis Federais que estatui normas gerais de planejamento 

e de direito fi nanceiro e as que estabelecem normas de fi nanças públicas voltadas para a responsabili-
dade na gestão fi scal;

IV - garantir observâncias nas portarias expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacio-

nal – STN, que dispõem sobre normas gerais de consolidação das contas públicas e outras portarias 
que divulguem o detalhamento das naturezas de despesas, e atualize a discriminação da despesa por 
funções, subfunção, programa, projeto, atividade, operações especiais e dê outras providências;

V - coordenar a elaboração dos pedidos de fi xação fi nanceira mensal do órgão em 
observância ao Cronograma Mensal de Desembolso, expedido pela Secretaria de Estado da Fazenda e 
publicado no Diário Ofi cial do Estado – DOE;

VI - manter atualizado os registros da execução orçamentária e fi nanceira em obser-
vância ao Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAF e Portal de Transparência da Con-
troladoria Geral do Estado, emitindo planilhas e relatórios gerenciais e periódicos sobre seus posicio-
namentos;

VII - garantir a execução orçamentária e fi nanceira dos orçamentos da Secretaria, de 
acordo com créditos e recursos fi xados no SIAF;

VIII - coordenar as atividades de planejamento nos diversos níveis da Secretaria 
por ocasião da elaboração no período quadrienal do Plano Plurianual - PPA e suas avaliações no 
período bienal;

IX - coordenar a elaboração das propostas orçamentárias anuais da Secretaria;
X - assessorar as demais áreas da Secretaria em assuntos da sua competência;
XI - garantir observância das leis fi scais e tributárias, normativas da Receita Federal 

e decretos governamentais para proceder às retenções e descontos exigidos no processo de pagamento 
das despesas públicas;

XII - coordenar a elaboração da Prestação de Contas Anual – PCA do órgão a ser 
encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB; e

XIII - desenvolver outras atividades correlatas. 
Parágrafo único. Integram a Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças:
I - Subgerência de Planejamento e Orçamento; e
II - Subgerência de Finanças.
Art. 17.  Compete à Subgerência de Planejamento e Orçamento:
I - desenvolver as atividades relativas à elaboração e atualização dos instrumentos 

de planejamento no que se refere a esta Secretaria, através do Sistema Integrado de Planejamento e 
Orçamento – SIOP;

II - cumprir, na condição de órgão executor, as normas e diretrizes emanadas da orga-
nização central dos Sistemas Estruturantes de Planejamento e de Orçamento; 

III - executar as atividades de planejamento e de orçamento dentro de um processo 
participativo nos diversos níveis da Secretaria;

IV - cumprir normas e diretrizes expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacional – 
STN e portarias interministeriais;

V - elaborar e acompanhar programas e projetos específi cos da Secretaria, em estreita 
integração com as áreas;

VI - operacionalizar a execução orçamentária da Secretaria, através do Sistema Inte-
grado de Administração Financeira - SIAF;

VII - reprogramar a execução orçamentária em restrita observância com as normas de 
execução orçamentária anual; 

VIII - solicitar o descontingenciamento de créditos orçamentários, que foram contin-
genciados para atender e assegurar o equilíbrio orçamentário; 

IX - solicitar anulação de reservas de créditos orçamentários através do Sistema Inte-
grado de Governança – SIGE/CGE;

X - emitir parecer técnico sobre pagamentos solicitados pelo ordenador de despesas 
da Secretaria;

XI - solicitar abertura de créditos suplementares até determinada importância em obe-
diência às normas de execução orçamentária;

XII - dispor de documentos, informações e relatórios gerenciais para atender deman-
das superiores na sua área de competência; 

XIII - montar a Prestação de Conta Anual – PCA, a ser encaminhada ao TCE/PB; e
XIV - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 18.  Compete à Subgerência de Finanças:
I - elaborar o pedido de fi xação dos recursos mensais da Secretaria, de acordo com 

o quadro de cotas autorizadas para cada unidade orçamentária, através do cronograma mensal de de-
sembolso;

II - solicitar recursos fi nanceiros adicionais durante o exercício, observando o com-
portamento da execução orçamentária;

III - realizar empenho das despesas e extração da “nota de empenho” que indicará o 
nome do credor, a representação e a importância da despesa, bem como a dedução desta do saldo da 
dotação própria;

IV - liquidar a despesa no Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAF, 
tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, o contrato, o objeto do 
que se deve pagar, a importância exata a pagar e a nota de empenho;

V - pagar as despesas, mediante a ordem de pagamento (despacho exarado por auto-
ridade competente para ordenar a despesa) através de crédito em conta em estabelecimento bancário 
credenciado e, em casos especiais, modalidades de cheques;

VI - reter e repassar os recolhimentos previdenciários e outros decorrentes de paga-
mentos realizados pela Secretaria;

VII - atender às necessidades in loco das Auditorias de Controle Interno (CGE) e de 
Controle Externo (TCE/PB);

VIII - arquivar pelo período de 05 (cinco) anos, todos os processos de pagamentos 
realizados pela Secretaria;

IX - dispor de documentos, informações e relatórios gerenciais para atender demandas 
superiores na sua área de competência; e

X - desenvolver outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO II
Da Gerência de Administração e de Tecnologia da Informação
Art. 19.  Compete à Gerência de Administração e de Tecnologia da Informação:
I - manter articulação com o Órgão Central de Coordenação dos Sistemas Estruturantes de 

Gestão de Pessoas, de Patrimônio e de Compras, garantido a observância das normas e diretrizes emanadas;
II - administrar e acompanhar contratos administrativos fi rmados através da Secretaria;
III - prestar o apoio logístico e de suprimentos necessários ao funcionamento da 

Secretaria;
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IV - zelar pela manutenção e conservação do patrimônio, bem como pelo efetivo 
funcionamento das instalações da Secretaria;

V - controlar o uso de material e de equipamentos no âmbito da Secretaria;
VI - programar e acompanhar as atividades necessárias ao bom atendimento dos ser-

viços prestados;
VII - subsidiar o Sistema de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado da Adminis-

tração, com os dados referentes aos servidores lotados na Secretaria;
VIII - coordenar o processo de alocação de pessoal nos diversos setores para a execu-

ção dos programas da Secretaria;
IX - coordenar e acompanhar as atividades de atendimento ao público interno e exter-

no, no âmbito da Secretaria;
X - executar as políticas de Tecnologia da Informação, no âmbito da Secretaria, em 

consonância com o Plano Estadual de Tecnologia da Informação;
XI - fornecer relatórios e informações gerenciais para subsidiar a Direção Superior na 

tomada de decisões estratégicas e formulação de suas políticas;
XII - apoiar a articulação e a integração das unidades administrativas da Secretaria, 

em processos de modernização da gestão;
XIII - garantir a observância das normas e diretrizes emanadas do Órgão Central do 

Sistema Estadual de Tecnologia da Informação;
XIV - garantir o fornecimento de infraestrutura de Tecnologia da Informação necessá-

ria à execução das atividades da Secretaria;
XV - coordenar a equipe responsável pelo desenvolvimento de atividades, relativas à 

Tecnologia da Informação, no âmbito da Secretaria;
XVI - dar o suporte, na área de Tecnologia da Informação, às atividades da Secretaria;
XVII - orientar, técnica e administrativamente, as atividades internas relativas à Tec-

nologia da Informação;
XVIII - garantir o desenvolvimento, a manutenção e o processamento dos sistemas 

da Secretaria;
XIX - assessorar os usuários de sistemas e serviços em Tecnologia da Informação, 

com vistas a estabelecer, planejar e desenvolver as suas necessidades;
XX - assegurar a disponibilidade e a assistência técnica efetiva para a manutenção de 

equipamentos, sistemas e infraestrutura de Tecnologia da Informação, no âmbito da Secretaria;
XXI - fi scalizar, acompanhar e validar os serviços contratados de manutenção de equi-

pamentos e de sistemas, no âmbito da Secretaria;
XXII - elaborar e manter atualizado o cadastro da Secretaria, relativo aos hardwares, 

softwares e respectivas licenças;
XXIII - propor e apoiar os programas de formação e treinamento de pessoal da Secre-

taria, na área de Tecnologia da Informação; e
XXIV - desenvolver outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  Integram a Gerência de Administração e de Tecnologia da 

Informação:
I - Subgerência de Recursos Humanos; e
II - Subgerência de Tecnologia da Informação.
Art. 20.  Compete à Subgerência de Recursos Humanos:
I - aplicar normas e procedimentos relativos à administração de pessoal;
II - executar as atividades de organização, controle, distribuição e atualização do pes-

soal lotado da Secretaria; 
III - controlar a distribuição de pessoal em exercício em cada órgão da Secretaria;
IV - elaborar atos relativos à movimentação de pessoal;
V - preparar expedientes relativos à vida funcional dos servidores, com base nos seus 

assentamentos individuais;
VI - proceder ao recebimento e conferência dos atestados de frequência dos servidores 

da Secretaria, mensalmente e processar os devidos registros no Sistema de Gestão de Pessoas;
VII - preparar o mapa de controle de férias dos servidores da Secretaria, com base na 

programação dos respectivos órgãos;
VIII - expedir, mensalmente, comunicação de férias dos servidores de acordo com o 

Mapa de Controle de Férias e exigir a confi rmação do referido expediente;
IX - prestar as informações básicas em todos os processos referentes ao pessoal, para 

o fi m de orientar sua tramitação;
X - controlar e registrar todas as alterações da vida funcional dos servidores da 

Secretaria;
XI - controlar, distribuir e organizar Programa de Estágio no âmbito da Secretaria; e 
XII - desenvolver outras atividades correlatas. 
Art. 21.  Compete à Subgerência de Tecnologia da Informação:
I - coordenar e controlar a prestação de serviços de suporte e manutenção em tecno-

logia da informação na Secretaria;
II - proporcionar aos usuários os recursos necessários para a implantação e operacio-

nalidade de ferramentas em tecnologia da informação;
III - difundir normas e diretrizes técnicas, objetivando a racionalização e a integridade 

dos recursos de tecnologia da informação;
IV - manter cadastro de recursos tecnológicos, bem como de usuários da Rede da 

Secretaria; 
V - conhecer as necessidades e coordenar atividades de desenvolvimento em tecnolo-

gia da informação e comunicação no âmbito da Secretaria;
VI - desenvolver, implantar e manter sistemas e/ou soluções técnicas para a execução 

das atividades da Secretaria;
VII - proporcionar aos usuários de sistemas e/ou soluções técnicas desenvolvidas o 

conhecimento necessário para uso dessas ferramentas;
VIII - controlar, manter e preservar documentação relativa a sistemas e/ou soluções 

técnicas desenvolvidas para a Secretaria; e
IX - desenvolver outras atividades correlatas.

SEÇÃO IV
Da Área Finalística

Art. 22.  Às Unidades de Área Finalística defi nidas no inciso IV do artigo 4º deste 
Decreto, cabe à execução das atividades ou funções específi cas afetas às fi nalidades da Secretaria.

SUBSEÇÃO I
Da Gerência Executiva de Projetos Especiais

Art. 23.  Compete à Gerência Executiva de Projetos Especiais:
I - viabilizar Projetos Especiais do Governo para o desenvolvimento sustentável da 

agricultura familiar e para o desenvolvimento socioeconômico do semiárido;
II - apoiar a elaboração e execução de Projetos Especiais em estreita integração com 

as áreas contempladas, segundo diretrizes estratégicas e programação do Governo;
III - acompanhar o desenvolvimento de Câmaras Temáticas em suas áreas de atuação, 

promovendo integração entre Projetos Especiais do Governo e demandas municipais e regionais;
IV - realizar estudos e consultas para subsidiar captação de recursos destinados a 

Projetos Especiais sob a supervisão da Secretaria; 
V - dispor de mecanismos de acompanhamento e de avaliação de resultados de Proje-

tos Especiais, de sua documentação e prestação de contas; e
VI - executar outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  A Gerência Executiva de Projetos Especiais dispõe de 02 (dois) 

Assessores Técnicos de Projetos, símbolo CAT-1. 

SUBSEÇÃO II
Da Gerência Executiva de Descentralização da Ação do Governo
Art. 24.  Compete à Gerência Executiva de Descentralização da Ação do Governo:
I - gerenciar a execução de políticas de descentralização da ação do Governo, voltadas 

para a agricultura familiar e desenvolvimento do semiárido;
II - atuar na descentralização da ação do Governo dentro de um processo de munici-

palização e regionalização em território paraibano;
III - articular e promover a descentralização da ação do Governo na sua área de com-

petência, observadas as diretrizes estratégicas;
IV – acompanhar, junto às demais Secretarias de Estado, o encaminhamento de assun-

tos relativos à descentralização da ação do governo;
V - avaliar resultados da política de descentralização da ação do Governo no que tange 

a agricultura familiar e desenvolvimento do semiárido;
VI - dispor de mapas, estatísticas e documentação relativa à política de descentraliza-

ção da ação do Governo pela Secretaria; e
VII - executar outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  Integram a Gerência Executiva de Descentralização da Ação do 

Governo:
I - Gerência Operacional de Articulação de Políticas Públicas;
II - Gerência Operacional de Representação Municipal e Regional; e
III - Gerência Operacional de Promoção Social.
Art. 25.  Compete à Gerência Operacional de Articulação de Políticas Públicas:
I - apoiar e fortalecer ações de articulação de políticas públicas em processos de des-

centralização da ação do Governo;
II - contribuir na organização e realização de fóruns que promovam a articulação de 

políticas públicas;
III - acompanhar programação e descentralização de políticas públicas em território 

paraibano e avaliar resultados; 
IV - manter e preservar mapas, estatísticas e documentação em processos de articula-

ção de políticas públicas na área de descentralização da ação do Governo; e
V - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 26.  Compete à Gerência Operacional de Representação Municipal e Regional:
I - apoiar e fortalecer representação municipal e regional em Projetos Especiais do 

Governo do Estado; 
II - realizar estudos e pesquisas para subsidiar ações de representação municipal e 

regional, com atenção para as demandas locais e regionais;
III - instruir, orientar e acompanhar interesses municipais e regionais em Projetos 

Especiais do Governo, visando o cumprimento de diretrizes superiores;
IV - manter e preservar documentação, bem como registro de atividades e de ocorrên-

cias relativas às ações de representação municipal e regional; e
V - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 27.  Compete à Gerência Operacional de Promoção Social:
I - coordenar demanda de pleitos de promoção social, no processo de descentralização 

da ação do Governo;
II - interagir com outros órgãos, para analisar e encaminhar demandas de promoção 

social em processos de descentralização da ação do Governo;
III - acompanhar pleitos de promoção social nos encaminhamentos e soluções dos 

mesmos, junto aos órgãos do Governo;
IV - manter mapas, estatísticas e documentação sobre pleitos de promoção social tra-

tados em assuntos de descentralização da ação do Governo; e
V - desenvolver outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO III
Da Gerência Executiva de Organização Rural

Art. 28.  Compete à Gerência Executiva de Organização Rural:
I - coordenar política de organização rural do Governo em todo território paraibano;
II - planejar e executar programas, projetos e ações destinadas à organização rural, 

tendo em vista o desenvolvimento sustentável da agricultura familiar e o desenvolvimento socioeconô-
mico do semiárido;

III - conduzir ações de proteção e defesa de áreas rurais contempladas pela política de 
organização rural do Governo;

IV - apoiar iniciativas visando a captação de recursos para aplicação em projetos de 
organização rural sob a supervisão da Secretaria; 

V - dispor de mapas, estatísticas e documentação relativas às ações de organização 
rural desenvolvidas pela Secretaria; e

VI - executar outras atividades correlatas.
Parágrafo único.  Integra a Gerência Executiva de Organização Rural:
I - Gerência Operacional de Assuntos Fundiários; e
II - Gerência Operacional de Câmaras Temáticas.
Art. 29.  Compete à Gerência Operacional de Assuntos Fundiários:
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I - apoiar e fortalecer política de organização rural do Governo do Estado, em matérias 
de assuntos fundiários;

II - dispor de estudos e de legislação vigente sobre assuntos fundiários e subsidiar a 
direção superior na instrução de processos submetidos para análise;

III - acompanhar programas e projetos de organização rural em que faça parte assun-
tos fundiários tratados e avaliar seus resultados;

IV - manter e preservar mapas, estatísticas e documentação sobre assuntos fundiários 
na área de organização rural; e

V - desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 30.  Compete à Gerência Operacional de Câmaras Temáticas:
I - apoiar e fortalecer política de organização rural do Governo do Estado, através de 

Câmaras Temáticas;
II - contribuir com a organização, realização e produtos de fóruns realizados pelas 

Câmaras Temáticas, para subsidiar política de organização rural;
III - realizar estudos e consultar fontes de fi nanciamento, para viabilizar Projetos Es-

peciais que se apoiam na atuação das Câmaras Temáticas;
IV - manter e preservar documentação, bem como o registro de atividades e de ocor-

rências relativas à atuação junto às Câmaras Temáticas;
V - desenvolver outras atividades correlatas.

CAPÍTULO III
Das Atribuições dos Cargos

SEÇÃO I
Das Atribuições de Cargos da Direção Superior

Art. 31.  São atribuições do Secretário de Estado da Agricultura Familiar e do Desen-
volvimento do Semiárido:

I - atender às atribuições previstas na Constituição do Estado, neste Decreto e em 
outras Leis;

II - exercer a administração geral da Secretaria em perfeita observância das disposi-
ções legais da administração pública estadual e, quando cabíveis, da federal;

III - exercer a liderança política e institucional nos sistemas estruturantes sob sua 
responsabilidade, no âmbito da Secretaria;

IV - assessorar o Governador e os outros Secretários de Estado em assuntos de com-
petência de sua Secretaria;

V - despachar diretamente com o Governador e representá-lo quando por ele deter-
minado;

VI - participar de Órgãos de Deliberação Coletiva, que venha a presidir e/ou compor;
VII - participar, quando indicado, de reuniões técnicas com os demais poderes e ou-

tros entes da Federação, com as entidades civis organizadas e com organizações não governamentais, 
com movimentos sociais, com sindicatos e fóruns sociais;

VIII - fazer indicações ao Governador para provimento dos cargos de Direção e As-
sessoramento Superiores e prover os de Direção e Assistência Intermediária no âmbito da Secretaria;

IX - delegar atribuições e promover o controle e a fi scalização das unidades que inte-
gram a estrutura funcional da Secretaria;

X - atender solicitações e convocações da Assembleia Legislativa, ouvido o 
Governador;

XI - apreciar, em grau de recurso, quaisquer decisões no âmbito da Secretaria e das 
entidades a ela vinculadas, ouvindo, sempre, a autoridade cuja decisão enseje recurso;

XII - definir e aprovar parecer final e conclusivo, sobre os assuntos de sua 
competência;

XIII - autorizar a abertura e homologar processos de Licitação, ou a sua dispensa, nos 
termos da legislação aplicável à matéria;

XIV - aprovar a programação a ser executada pela Secretaria e entidades a ela vincula-
das, a proposta orçamentária anual e as alterações e ajustamentos que se fi zerem necessários;

XV - expedir resolução sobre a organização interna da Secretaria, não contidas em 
atos normativos superiores e sobre a aplicação de leis, decretos e outras disposições de interesse da 
Secretaria;

XVI - apresentar anualmente, ou quando solicitado, relatório das atividades da Secre-
taria ao Governador do Estado; 

XVII - referendar, conjuntamente com as autoridades competentes, atos de admissão 
de pessoal em que a Secretaria seja parte;

XVIII - solicitar ao Governador do Estado, com relação a entidades vinculadas e por 
questões de natureza técnica, fi nanceira, econômica e institucional, sucessivamente, a intervenção, a 
substituição, ou outras medidas disciplinares de ordem administrativa a dirigentes ou a extinção de 
entidades;

XIX - indicar ao Governador do Estado, o Secretário Executivo, para substituí-lo 
quando necessário por prazo de até 30 (trinta) dias;

XX - opinar sobre matérias submetidas por outro Secretário de Estado e sua aprecia-
ção, prestando o devido assessoramento;

XXI - assinar convênios, contratos e acordos com instituições jurídicas ou físicas, 
com abrangência estadual e nacional, em que a Secretaria seja parte; e

XXII - desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo e as determinadas 
pelo Governador do Estado.

Art. 32.  São atribuições do Secretário Executivo da Secretaria de Estado de Estado 
da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido - SEAFDS:

I - prestar assessoramento direto e imediato ao Secretário no exercício de suas atri-
buições;

II - auxiliar o Secretário na supervisão e no controle da execução da política estadual, 
específi ca da Secretaria, em seus programas e projetos;

III - supervisionar atividades e exercer funções de articulação interna e externa, em 
atendimento aos interesses da Secretaria;

IV - despachar diretamente com o Secretário e substituí-lo ou representá-lo nas suas 
ausências e impedimentos quando indicado;

V - participar da organização e execução dos sistemas estruturantes do Governo, atu-
ando junto aos órgãos executores no âmbito da Secretaria; 

VI - emitir parecer, bem como proferir despacho, e quando for o caso, decidir nos 

processos submetidos à sua apreciação, pelo Secretário;
VII - delegar competência para a prática de atos administrativos, de acordo e na forma 

da lei, com o prévio consentimento do Secretário;
VIII - acompanhar resultados institucionais e condução interna de elaboração do rela-

tório anual de atividades da Secretaria;
IX - propor ao Secretário soluções de organização e gestão tendo em vista a raciona-

lização, qualidade, produtividade para alcance de metas;
X - acompanhar a realização de licitações, sugerindo ao Secretário, quando for o caso, 

a sua homologação, anulação ou dispensa; e
XI - executar outras atividades compatíveis com o cargo e as determinadas pelo 

Secretário.

SEÇÃO II
Das Atribuições de Cargos de Assessoramento

Art. 33.  São atribuições do Chefe de Gabinete:
I - planejar, organizar e supervisionar a execução das atividades administrativas do 

Gabinete do Secretário;
II - despachar e acompanhar trâmite físico de expedientes de interesse do Secretário;
III - propor as medidas necessárias ao funcionamento do Gabinete do Secretário;
IV - assessorar o Secretário e representá-lo, quando indicado, em assuntos de sua 

competência;
V - apoiar e facilitar o processo de comunicação institucional nos âmbitos internos e 

externos;
VI - responsabilizar-se pelo recebimento, encaminhamento e arquivamento de toda a 

documentação dirigida ao Secretário;
VII - redigir, organizar, controlar e expedir os atos administrativos, afetos ao Secretário;
VIII - coordenar a divulgação de expedientes e de realizações da Secretaria, mantendo 

articulação com a Secretaria de Estado da Comunicação Institucional;
IX - colaborar com a preparação de relatórios de atividades da Secretaria;
X - fazer cumprir as ordens emanadas do Secretário; e
XI - executar outras atividades compatíveis com o cargo e as determinadas pelo 

Secretário.
Art. 34.  São atribuições do Coordenador de Unidades de Assessoramento à Direção 

Superior:
I - assessorar a Direção Superior em assuntos relacionados à sua área de atuação;
II - despachar diretamente com o Secretário os assuntos por ele submetidos a exame;
III – organizar equipe e dirigir as atividades de natureza específi ca da área de asses-

soramento;
IV - emitir pareceres e acompanhar tramitação de processos do interesse da Secretaria, 

relacionados à sua área de atuação;
V - elaborar convênios e contratos, renovações e outras providências que preservem 

legalidade do instrumento jurídico; 
VI - manter acervo técnico-legislativo atualizado, de forma a subsidiar os serviços no 

âmbito da Secretaria;
VII - orientar e coordenar as unidades internas quando da elaboração de respostas e 

informações a diligências ou recursos ao Tribunal de Contas do Estado;
VIII - participar da elaboração de relatórios da Secretaria, no que diz respeito a assun-

tos de sua área de atuação; e
IX - executar outras atividades compatíveis com o cargo e às determinadas pelo 

Secretário.
Art. 35.  São atribuições do Assessor de Unidades de Assessoramento à Di-

reção Superior:
I - assessorar superior imediato em assuntos do interesse da Secretaria;
II - elaborar estudos técnicos e reunir informações em assuntos sob sua res-

ponsabilidade;
III - articular áreas da Secretaria e de outros órgãos quando necessário, no acompa-

nhamento de expedientes da Secretaria;
IV - subsidiar relatórios periódicos de atividades relacionados à sua área de atuação; e
V - executar outras atividades que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO III
Das Atribuições de Cargos da Área Instrumental

Art. 36.  São atribuições do Gerente de Área Instrumental:
I - programar, organizar, dirigir e acompanhar as atividades de gestão sob sua respon-

sabilidade na Área Instrumental da Secretaria;
II - cumprir normas e resoluções emanadas do órgão responsável pelos sistemas estru-

turantes correspondentes a sua área de atuação;
III - conduzir atividades técnicas e administrativas, visando assegurar o funcionamen-

to regular da Secretaria;
IV - proceder à prestação de produtos e serviços relativos à unidade funcional, bem 

como avaliar os resultados;
V - dispor de informações gerenciais atualizadas para subsidiar relatórios institucio-

nais e tomada de decisões da Direção Superior;
VI - participar da elaboração de relatórios da Secretaria, no que diz respeito a assuntos 

da sua área de atuação; 
VII - responsabilizar-se pelos servidores vinculados à unidade, no que tange a política 

de gestão de pessoas; e
VIII - executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 37.  São atribuições do Subgerente de Área Instrumental:
I - assistir e responder ao superior imediato sobre assuntos inerentes à sua área 

de atuação;
II - desempenhar atribuições de natureza técnica e administrativa que lhes são 

pertinentes;
III - observar e dar cumprimento às normas e resoluções do sistema estruturante cor-

respondente a sua área de atuação;
IV - orientar unidades funcionais subordinadas no desenvolvimento de ativi-

dades meios;
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V - realizar estudos técnicos em assuntos de responsabilidade da unidade funcional; 
VI - registrar e atualizar base de dados e relatórios de atividades realizadas; 
VII - subsidiar os gerentes em assuntos de sua responsabilidade; 
VIII - responsabilizar-se pelos servidores vinculados a unidade, no que tange a polí-

tica de Gestão de Pessoas, em consonância com o seu superior; e
IX - executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.

SEÇÃO IV
Das Atribuições de Cargos da Área Finalística

Art. 38.  São atribuições dos Gerentes Executivos de Área Finalística:
I - assistir e responder ao superior hierárquico em expedientes relativos à execução 

de políticas de área fi nalística, sob sua responsabilidade;
II - executar, controlar e coordenar atividades fi ns de competência da Gerência Exe-

cutiva com vistas em resultados institucionais; 
III - orientar, coordenar, supervisionar e controlar o desempenho de unidades opera-

cionais subordinadas, em apoio à execução de políticas de área fi nalística;
IV - observar e fazer cumprir normas e diretrizes técnicas e administrativas na execu-

ção de políticas em sua área de atuação;
V - participar e realizar estudos que subsidiem a formulação de políticas na área 

fi nalística; 
VI - viabilizar informações e relatórios de atividades que subsidiem expedientes da 

Secretaria; 
VII - responsabilizar-se pelos servidores vinculados a unidade, no que tange a políti-

ca de Gestão de Pessoas, em consonância com o seu superior; e
VIII - executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 39.  São atribuições dos Gerentes Operacionais de Área Finalística:
I - assistir e responder ao superior hierárquico em atividades relativas à operaciona-

lidade de políticas de área fi nalística, sob sua responsabilidade;
II - executar, controlar e coordenar atividades fi ns de competência da Gerência Ope-

racional com vistas em resultados institucionais; 
III - orientar, coordenar, supervisionar e controlar o desempenho de unidades subor-

dinadas, em apoio à execução de políticas de área fi nalística;
IV - observar e fazer cumprir normas e diretrizes técnicas e administrativas na execu-

ção de políticas em sua área de atuação;
V - participar e realizar estudos que subsidiem a formulação de políticas na área 

fi nalística; 
VI - viabilizar informações e relatórios de atividades que subsidiem expedientes da 

Secretaria; 
VII - responsabilizar-se pelos servidores vinculados à unidade, no que tange a políti-

ca de Gestão de Pessoas, em consonância com o seu superior; e
VIII - executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 40.  São atribuições do Assessor Técnico de Área Finalística:
I - desenvolver atividade técnica e administrativa expedida pelo superior imediato;
II - elaborar estudos e organizar informações para subsidiar expedientes da unidade;
III - acompanhar e prestar esclarecimentos sobre assuntos sob sua responsabilidade; 
IV - manter-se atualizado em relação às normas de funcionamento da Secretaria; e
V - executar outras atividades que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO V
Das atribuições dos demais Servidores da Secretaria

SUBSEÇÃO I
Do Secretário do Secretário de Estado e dos demais Secretários de Unidades da Secretaria

Art. 41.  São atribuições do Secretário do Secretário de Estado da Agricultura Fami-
liar e do Desenvolvimento do Semiárido e dos demais Secretários de Unidades da Secretaria:

I - organizar, controlar e acompanhar agenda, acessos e despachos do superior;
II - apoiar os serviços administrativos de apoio à unidade;
III - atender ao público interno e externo no acesso e encaminhamentos no âmbito 

da Secretaria;
IV - encaminhar os assuntos gerais que lhes são submetidos para providências e 

informar resultados; e
V - executar outras atividades que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO II
Dos demais Servidores 

Art. 42.  Aos demais servidores lotados ou em exercício na Secretaria de Estado 
da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido - SEAFDS, sem atribuições específi cas 
neste Regimento Interno, cabem executar as tarefas relativas ao cargo que ocupam e cumprir as ordens 
emanadas dos respectivos superiores hierárquicos.

TÍTULO III
Das Substituições de Pessoal

Art. 43.  Para efeitos de substituição de pessoal ocupante de cargo de provimento em 
comissão, nas ausências e impedimentos dos titulares, as substituições obedecerão aos seguintes critérios:

I - o Secretário de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semi-
árido será substituído pelo Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento do Semiárido, por ele indicado ao Governador;

II - o Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento do Semiárido será substituído por um auxiliar indicado pelo Secretário de Estado da 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido, para tal fi m;

III - os Coordenadores de Unidades de Assessoramento à Direção Superior serão 
substituídos por um de seus Assessores, indicado pelo Secretário de Estado da Agricultura Familiar e 
do Desenvolvimento do Semiárido, para tal fi m;

IV - os Gerentes de Área Instrumental serão substituídos por um dos Subgerentes, 
indicados, para tal fi m, ao Secretário de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Se-
miárido, pelo respectivo Gerente;

V - os Gerentes Executivos de Área Finalística serão substituídos por um Gerente 

Operacional, indicado para tal fi m, ao Secretário de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvi-
mento do Semiárido, pelo respectivo Gerente Executivo;

VI - os Gerentes Operacionais e os Chefes de Núcleos de Área Finalística serão subs-
tituídos por um dos servidores do Setor, indicado pelo superior imediato.

Parágrafo único.  As substituições de que trata este artigo implicarão na expedição 
de ato expresso publicado no Diário Ofi cial do Estado.

TÍTULO IV
Das Disposições Gerais e Finais

Art. 44.  Os órgãos vinculados à Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e do De-
senvolvimento do Semiárido - SEAFDS, bem como os conselhos e comissões, terão regulamentos especí-
fi cos, sendo devidamente respeitados a relação administrativa e o reconhecimento pelo Secretário da pasta.

Art. 45.  O Secretário de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do 
Semiárido poderá expedir portarias, normas e instruções complementares, visando ao desdobramento 
operativo dos órgãos integrantes da estrutura organizacional da Secretaria de Estado da Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido - SEAFDS, bem como criar, por ato normativo, unidade, 
de natureza transitória, com vistas à solução de problemas ou necessidades emergentes, fi xando sua 
composição, respeitado o disposto na Lei n° 8.186, de 16 de março de 2007.

§ 1º  O Titular da Unidade criada fará jus a uma Gratifi cação de Atividade Especial, no 
valor da representação da unidade que estiver nivelado, até que a missão se extinga.

§ 2º  Concluído o projeto ou programa, para o qual foi instituída a unidade, deverá o 
Secretário de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido extinguir essa unida-
de e dispensar os respectivos ocupantes.

Art. 46.  O provimento dos cargos em comissão da Secretaria de Estado da Agricul-
tura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido - SEAFDS compete ao Governador do Estado, por 
indicação do titular da pasta, cabendo a este, a competência para designação das funções gratifi cadas.

Art. 47.  A Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Se-
miárido – SEAFDS passará a funcionar de acordo com este Regimento Interno e regulamentos próprios, 
sendo os cargos de provimento em comissão essenciais ao funcionamento da Secretaria os constantes do 
item 20 do Anexo IV da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, com as alterações posteriores.

Art. 48.  Servidores efetivos do Poder Executivo poderão ser relotados na Secretaria 
de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido - SEAFDS, de acordo com o § 
4, do artigo 9, da Lei Complementar nº 58/2003. 

Art. 49.  O Secretário de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do 
Semiárido, em atendimento às diretrizes, aos princípios e às disposições deste Decreto, poderá expedir 
normas complementares, mediante portaria.

Art. 50.  Na aplicação do presente Regimento Interno, os casos omissos serão solu-
cionados por ato do Secretário de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido.

Art. 51.  Ficam revogadas as demais disposições em contrário.
Art. 52.  Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  27   de  

julho  de 2021; 133º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  41.448, DE 27 DE JULHO DE 2021
ANEXO ÚNICO

CARGOS INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

E DO DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO - SEAFDS
CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Secretário de Estado da Agricultura Familiar e Desenvolvimento do Semiárido CDS-1 01
Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento do Semiárido CDS-2 01
Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e Desenvolvimento do 

Semiárido
CAD-4 06

Secretário do Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e 
Desenvolvimento do Semiárido

CAD-7 01

Secretário do Secretário de Estado da Agricultura Familiar e Desenvolvimento do Semiárido CAD-6 01
Secretário Auxiliar do Secretário de Estado da Agricultura Familiar e Desenvolvimento do 

Semiárido
CAD-7 01

Assessor Técnico da Assessoria Técnica da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e 
Desenvolvimento do Semiárido

CAD-7 03

Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e Desenvolvimento do 
Semiárido

CAD-7 01

Assessor para Assuntos Parlamentares da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e 
Desenvolvimento do Semiárido

CAD-7 01

Secretário do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável CAD-7 01
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e Desenvolvimento do 

Semiárido
CAD-3 01

Coordenador da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e 
Desenvolvimento do Semiárido

CAD-4 01

Coordenador da Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da Secretaria de Estado da 
Agricultura Familiar e Desenvolvimento do Semiárido

CAD-4 01

Assistente da Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da Secretaria de Estado da 
Agricultura Familiar e Desenvolvimento do Semiárido

CAD-6 02

Gerente de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e 
Desenvolvimento do Semiárido

CGI-1 01

Gerente de Administração e de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado da Agricultura 
Familiar e Desenvolvimento do Semiárido

CGI-1 01
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Subgerente de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e 
Desenvolvimento do Semiárido

CGI-2 01

Subgerente de Finanças da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e Desenvolvimento do 
Semiárido

CGI-2 01

Subgerente de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e 
Desenvolvimento do Semiárido

CGI-2 01

Subgerente de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e 
Desenvolvimento do Semiárido

CGI-2 01

Gerente Executivo de Descentralização da Ação do Governo CGF-1 01
Gerente Executivo de Organização Rural CGF-1 01
Gerente Executivo de Projetos Especiais CGF-1 01

Gerente Operacional de Representação Municipal e Regional CGF-2 01
Gerente Operacional de Câmaras Temáticas CGF-2 01

Gerente Operacional de Articulação de Políticas Públicas CGF-2 01
Gerente Operacional de Promoção Social CGF-2 01

Gerente Operacional de Assuntos Fundiários CGF-2 01
Assessor Técnico de Projetos da Gerência Executiva de Descentralização da Ação do Governo da 

Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e Desenvolvimento do Semiárido
CAT-1 02

Assistente de Gabinete I CAD-6 01
TOTAL 39

Decreto nº 41.449 de 27 de julho de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/130001.00004.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 865.913,04  (oitocentos e
sessenta e cinco mil, novecentos e treze reais e quatro centavos), para reforço de dotações orçamentárias
na forma abaixo discriminadas:
13.000  - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
13.101  - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
13.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 3390.49 100 66.456,72
. 
_________________________________________________________________________13.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 100 799.456,32
_________________________________________________________________________TOTAL 865.913,04

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro dos Recursos Ordinários do Tesouro, apurado no Balanço Patrimonial de
31/12/2020 - Fiscal e Seguridade Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  27  de
julho  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.450 de 27 de julho de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/260001.00042.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 23.876.000,00  (vinte e
três milhões, oitocentos e setenta e seis mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
discriminadas:
26.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
26.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
06.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 100 14.226.000,00

,
3190.12 100 6.337.000,00
3191.13 100 2.400.000,00

. 
06.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
_________________________________________________________________________AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.46 100 913.000,00
_________________________________________________________________________TOTAL 23.876.000,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro dos Recursos Ordinários do Tesouro, apurado no Balanço Patrimonial de
31/12/2020 - Fiscal e Seguridade Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  27  de
julho  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.451 de 27 de julho de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/310001.00034.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 71.000,00  (setenta e um mil
reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE
__________________________________________________________________________VEÍCULOS 3390.39 100 71.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 71.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
__________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 3390.33 100 71.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 71.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  27  de
julho  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.452 de 27 de julho de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/310001.00035.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 1.854.212,00  (um milhão,
oitocentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e doze reais), para reforço de dotação orçamentária na forma
abaixo discriminada:

Í
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31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO
MEIO AMBIENTE

31.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO
MEIO AMBIENTE

_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
18.544.5003.4369.0287- ELABORAÇÃO DE PLANOS, ESTUDOS

E PROJETOS DE SUPERVISÃO E
GERENCIAMENTO NA ÁREA DE

__________________________________________________________________________RECURSOS HÍDRICOS 3390.35 100 1.854.212,00
__________________________________________________________________________TOTAL 1.854.212,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
18.544.5003.1737.0287- IMPLANTAÇÃO DO CANAL
__________________________________________________________________________ACAUÃ/ARAÇAGI 4490.51 100 1.854.212,00
__________________________________________________________________________TOTAL 1.854.212,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  27  de
julho  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.453 de 27 de julho de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/310201.00037.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 11.215.156,00  (onze milhões,
duzentos e quinze mil, cento e cinquenta e seis reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo
discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.202  - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
_________________________________________________________________________15.451.5004.2301.0287- EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 4490.51 100 11.215.156,00
_________________________________________________________________________TOTAL 11.215.156,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de Superávit Financeiro dos Recursos Ordinários do Tesouro, apurado no Balanço Patrimonial de
31/12/2020 - Fiscal e Seguridade Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  27  de
julho  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.454 de 27 de julho de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº

11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/310801.00007.
D  E  C  R  E  T  A:

.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 100.000,00  (cem mil reais),
para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.208  - AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
18.541.5003.2126.0287- MELHORIA INSTITUCIONAL DE

INFRAESTRUTURA DO QUADRO
PESSOAL E DO ARCABOUÇO LEGAL
DOS ENTES DO SISTEMA DE

_________________________________________________________________________RECURSOS HÍDRICOS 3390.39 283 100.000,00
_________________________________________________________________________TOTAL 100.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.208  - AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
18.541.5003.2129.0287- EXECUÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

DE CAPACITAÇÃO EM RECURSOS
_________________________________________________________________________HÍDRICOS 3390.35 283 100.000,00
_________________________________________________________________________TOTAL 100.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  27  de
julho  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.455 de 27 de julho de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/330901.00003.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 67.124,34  (sessenta e sete
mil, cento e vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma
abaixo discriminadas:
33.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
33.209  - INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTISTICO DO ESTADO DA PARAIBA
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
13.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 4490.52 270 30.000,00
. 
__________________________________________________________________________13.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 4490.52 270 37.124,34
__________________________________________________________________________TOTAL 67.124,34

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro de Fonte 270, apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2020, do Instituto
do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da Paraíba - IPHAEP, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso
I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  27  de
julho  de  2021;  133º  da Proclamação da República.
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Decreto nº 41.456 de 27 de julho de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/380001.00002.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 11.000,00  (onze mil reais),
para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
38.000  - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA PARAIBA
38.101  - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA PARAIBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
06.121.5005.4550.0274- MANUTENÇÃO DA 2ª

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE
CAMPINA GRANDE 3390.30 100 3.500,00

. 
06.121.5005.4553.0277- MANUTENÇÃO DA 3ª

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE

__________________________________________________________________________PATOS 3390.30 100 7.500,00
__________________________________________________________________________TOTAL 11.000,00
.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
38.000  - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA PARAIBA
38.101  - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA PARAIBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
06.128.5005.2103.0287- FORMAÇÃO, ESPECIALIZAÇÃO E

CAPACITAÇÃO DOS RECURSOS
__________________________________________________________________________HUMANOS DA POLÍCIA CIVIL 3390.30 100 11.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 11.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  27  de
julho  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.457 de 27 de julho de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/800001.00020.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 112.985,57  (cento e doze
mil, novecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), para reforço de dotação orçamentária
na forma abaixo discriminada:
06.000  - MINISTÉRIO PÚBLICO
06.902  - FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
__________________________________________________________________________03.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 270 112.985,57
__________________________________________________________________________TOTAL 112.985,57
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
06.000  - MINISTÉRIO PÚBLICO
06.902  - FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
03.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E

ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 3390.39 270 100.000,00
. 
__________________________________________________________________________03.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 4490.52 270 12.985,57
__________________________________________________________________________TOTAL 112.985,57
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Á Í

.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  27  de
julho  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

 Ato Governamental nº  2.448                                                       João Pessoa,  27 de  julho  de  2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso VI, da Constituição do Estado, e tendo em vista a Lei Nacional nº 14.113, de 25 
de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Bási-
ca e de Valorização dos Profi ssionais da Educação – FUNDEB,e considerando o teor daMedida Provi-
sória Estadual nº 299, de 14 de julho de 2021,que trata da nova legislação que rege o referido Conselho,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar, nos termos do que disciplina a norma pertinente, para integrarem 

o Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da Educação – CONFUNDEB, para o 
quadriênio 2021-2024, as pessoas infrarrelacionadas:

CONSELHEIROS
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SEECT
TITULAR: IARA DE OLIVEIRA BARROS 

SUPLENTE: ROBSON RUBENILSON DOS SANTOS FERREIRA
REPRESENTANTES  DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO 

ORÇAMENTO E GESTÃO -  SEPLAG
TITULAR:  RICARDO LAVOR CAVALCANTI

SUPLENTE: JOSILENE SILVA DE PAULA CUNHA
REPRESENTANTES  DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

TITULAR: MARIA GORETH FIGUEIREDO MARTINS
SUPLENTE: ELEN EVERLLINE DE LIMA PINTO

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
REPRESENTANTES DA FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS –FAMUP

TITULARES:  CAMILA MOREIRA DE ALMEIDA
PAULO FAGNER SANTOS

SUPLENTES: GEORGE JOSE PORCIÚNCULA PEREIRA COELHO
WLADIMIR ARRUDA VALADARES

REPRESENTANTES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - CEE
TITULARES: MÍRIAM GOMES DO NASCIMENTO

PAULO HENRIQUE PEREIRA DE LIMA
SUPLENTES: NEILZE CORREIA DE MELO CRUZ
PAULO DE TARSO CORRÊA DIAS DE ARAÚJO

REPRESENTANTES DA UNIÃO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO - UNDIME

TITULAR: MARIA VERÔNICA MENDES DAMASCENA
SUPLENTE: JOSÉ LEITE SILVA

REPRESENTANTES DA CONFEDERAÇAO NACIONAL DOS TRABALAHDORES EM 
EDUCAÇÃO –
CNTE/SINTEP

TITULAR: SORAYA MARIA CORDEIRO DE SOUSA
SUPLENTE: EDVALDO FAUSTINO DA COSTA

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA

TITULARES: ELIZABETH ALVES DA SILVA
LINDALVA GOMES FERREIRA LUCENA

SUPLENTES: ALEXANDRA BARROS BIONE
FABIANA DA SILVA SANTOS

REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
TITULAR: ELLEN ERIKA DANTAS DE MENDONÇA

SUPLENTE: LARISSA LENNY GREGÓRIO ALVES
REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES SECUNDARISTAS

TITULAR: DÉBORA SUELLEN GOMES DE LUCENA
SUPLENTE: ELIVAN LIMA DA SILVA JUNIOR

REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
TITULARES: MÃE RENILDA BEZERRA DE ALBUQUERQUE

CARLOS ROBERTO DE ALBUQUERQUE ALVES
SUPLENTES: ADRIS HENRIQUE DE OLIVEIRA BEZERRA

MOISES COSTA NETO
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REPRESENTANTES DAS ESCOLAS INDÍGENAS
TITULAR: MAGNA JEANE ANDRADE MOURA DA SILVA

SUPLENTE: AGNALDO CIRIANO DA SILVA
REPRESENTANTES DAS ESCOLAS QUILOMBOLAS

TITULAR: JOSÉ MAXIMINO DA SILVA
SUPLENTE: RENATA VALETIM DA SILVA

Art. 2ºEste Ato Governamental entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Ato Governamental nº 2.449                                                           João Pessoa, 27 de julho de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 

R E S O L V E nomear RAFAEL MONTEIRO RABELO DA NOBREGA para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DO GOVERNO, Símbolo CAD-3, da Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº 2.450                                                           João Pessoa, 27 de julho de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar LIRIAN ABREU MOUREIRA BEZERRA, matrícula 
nº 1891243, do cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
GOVERNO, Símbolo CAD-3, da Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº 2.451                                                          João Pessoa, 27 de julho de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 

R E S O L V E nomear LUIS EDUARDO PERAZZO GOMES FELIX para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO GOVERNO, Símbolo CAD-4, da Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº 2.452                                                         João Pessoa, 27 de julho de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar VICENTE FELIX DA SILVA FILHO, matrícula nº 
1541731, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
GOVERNO, Símbolo CAD-4, da Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº 2.453                                                          João Pessoa, 27 de julho de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 

R E S O L V E nomear EDMUNDO SANTANA FERREIRA FILHO para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de AGENTE CONDUTOR DE VEICULOS II, Símbolo CSE-2, 
tendo exercício na Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº 2.454                                                            João Pessoa, 27 de julho de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 

R E S O L V E nomear ANA RACHEL RIBEIRO ALBINO para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de AGENTE OPERACIONAL II, Símbolo CSE-4, tendo exercício na Casa 
Civil do Governador.

Ato Governamental nº 2.455                                                            João Pessoa, 27 de julho de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e no Decreto 
nº 38.139 de 16 de março de 2018.

R E S O L V E nomear JULIANE DOS SANTOS COSTA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de SECRETARIO DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL ESTADUAL DE 
ENSINO MEDIO ANTONIO FRANCISCO GOMES, no Município de Santa Cecilia de Umbuzeiro, 
Símbolo SDCI-1, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 2.456                                                         João Pessoa, 27 de julho de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA DAS GRACAS ALBUQUERQUE GOMES, 
matrícula nº 1831208, do cargo em comissão de SECRETARIO DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL 
ESTADUAL DE ENSINO MEDIO ANTONIO FRANCISCO GOMES, Símbolo SDCI-1, da Secretaria 
de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 2.457                                                         João Pessoa, 27 de julho de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e 
na Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear ANCELMO RODRIGUES DA SILVA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de SUBGERENTE DE PLANEJAMENTO E ORCAMENTO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DESENVOLVIMENTO DO SEMIARIDO, 
Símbolo CGI-2, da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e Desenvolvimento do Semiárido.

Ato Governamental nº 2.458                                                         João Pessoa, 27 de julho de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar ROSSANA CAMARA DE ARAUJO, matrícula nº 
1868632, do cargo em comissão de SUBGERENTE DE PLANEJAMENTO E ORCAMENTO DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DESENVOLVIMENTO DO SEMIA-
RIDO, Símbolo CGI-2, Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e Desenvolvimento do Semiárido.

Ato Governamental nº 2.459                                                            João Pessoa, 27 de julho de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear DANIEL RIBEIRO DE SOUSA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de CHEFE DE SEGURANCA E DISCIPLINA DA PENITENCIARIA RE-
GIONAL DE PATOS, Símbolo CSP-5, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 2.460                                                          João Pessoa, 27 de julho de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear VANDERLY DE ASSIS DANTAS para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de CHEFE DE SEGURANCA E DISCIPLINA DA PENITENCIARIA RE-
GIONAL DE PATOS, Símbolo CSP-5, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 2.461                                                          João Pessoa, 27 de julho de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar GEAN MARCIO DA SILVA PEREIRA, matrícula nº 
1816179, do cargo em comissão de CHEFE DE SEGURANCA E DISCIPLINA DA PENITENCIARIA 
REGIONAL DE PATOS, Símbolo CSP-5, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 2.462                                                            João Pessoa, 27 de julho de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar GIRLANDO GOMES DA SILVA, matrícula nº 1787845, 
do cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE III, Símbolo CSE-2, da Secretaria de Estado 
da Saúde.

PORTARIA Nº 316/2021/SEAD.                                          João Pessoa, 27 de julho de 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso I e XXII, artigo 78º, do Decreto 41.415, de 12 de julho de 2021, c/c art. 1º, do 
Decreto nº 37.242, de 17 de fevereiro de 2017 e tendo em vista o que consta no Processo nº 21010680-
8/SEAD,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Prefeitura Municipal de Piancó - PB, do 
servidor ANGELO LEITE FILHO, matrícula nº 96.813-7, lotado na Secretaria de Estado da Educa-
ção e da Ciência e Tecnologia, para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal da Cultura e 

Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIAS DE ESTADO
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DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS RESENHA Nº : 337/2021
GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS EXPEDIENTE DO DIA : 27-07-2021

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88 INDEFERIU os seguintes processos de
CONVERSÂO DE LICENÇA ESPECIAL, De acordo com o Artigo 34 §12 da Emenda Constitucional Estadual
nº 46/2020 publicada no D.O.E. de 25/08/2020 :

Lotacao Nº Processo Matricula Nome

SEC.EST.FAZENDA 21009065-1 1454803 JOSE LANHAS SCHMID

PUBLIQUE-SE

RESENHA Nº 018/2021/GEDEPS/SEAD                                     EXPEDIENTE DO DIA 23/07/2021                                                                 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que 
lhe confere o art. 78, do Decreto nº 41.415 de 13 de Julho de 2021, e de acordo com a Lei 58/2003, 
combinado com o Decreto 35.784/2015 de 26 de março de 2015, confere ESTABILIDADE aos Servi-
dores abaixo relacionados:

Nº DO PROCESSO NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO

21010060-5 ANANIAS EPIFANIO DE OLIVEIRA 185.033-4 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21010053-2 GUSTAVO ARCANJO DA COSTA 185.334-1 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21010066-4 IZANILTON LOPES DE ARAÚJO 184.874-7 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21010064-8 JAILSON MANOEL SILVA DUARTE 185.611-1 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21010061-3 JOSÉ ADAILTON DA SILVA JUNIOR 185.035-1 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21010050-8 JANNERSON GOMES SOARES 185.431-3 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21010057-5 JAQUELINE BATISTA SOARES 185.648-1 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21010059-1 JULIANA DO NASCIMENTO PEREIRA 185.093-8 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21010056-7 MARCOS ANTONIO ANDRADE SILVA 185.345-7 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21010027-3 MANOEL SATIRO DE MEDEIROS NETO 185.234-5 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21010051-6 MARIA JANNAIRA BUENO 185.062-8 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21010054-1 PEDRO EMILE ARAÚJO DE CARVALHO 185.973-1 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21010058-3 PHELLIPE CUNHA DA SILVA 185.238-8 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21010055-9 ROSYMERE PEREIRA 185.249-3 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21010063-0 REGINA COELLY MENDES DA SILVA 185.235-3 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21010052-4 TALYTA MARIA AGUIAR RIBEIRO 185.555-7 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21010062-1 TIAGO SANTOS PRADO 185.685-5 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

RESENHA Nº 019/2021/GEDEPS/SEAD                                     EXPEDIENTE DO DIA 23/07/2021                                                                  

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que 
lhe confere o art. 78, do Decreto nº 41.415 de 13 de Julho de 2021, e de acordo com a Lei 58/2003, 
combinado com o Decreto 35.784/2015 de 26 de março de 2015, confere ESTABILIDADE aos Servi-
dores abaixo relacionados:

Nº DO PROCESSO NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO

21009932-1 ALCIR FALCÃO MARTINS 185.673-1 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21009923-2 CLAUDIANA MARIA DA SILVA 185.793-2 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21009985-2 FERNANDA AVELINO DOS SANTOS 185.075-0 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21009928-3 IVALCIR DE SOUSA GOMES 185.077-6 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21009986-1 JANDEILSON SANTOS DA SILVA 185.698-7 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21009982-8 JOSÉ MARCIO DA SILVA RAMOS DINIZ 185.019-9 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21009933-0 JERFFESON ALVES DE OLIVEIRA 185.072-5 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21009927-5 LUCAS PRANDO DA SILVA 185.810-6 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21009930-5 LUCIANA MARQUES CORREIA LIMA 185.430-5 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21009934-8 MAXUEL AMORIM DOS SANTOS 185.140-3 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21009926-7 MANOEL MESSIAS IZIDRO DA SILVA 185.199-3 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21010065-6 NATASSIA THAIS DO NASCIMENTO RIBEIRO 179.633-0 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21009925-9 NADJA ALMEIDA DA SILVA 185.244-2 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21009931-3 ROGERIO MOURA ARAGÃO 185.393-7 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21009921-6 SIDNEY CHIROL DA SILVA 185.872-6 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21009983-6 VANESSA DE OLIVEIRA DORNELAS COUTINHO 185.037-7 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21009981-0 WELLINGTON MOREIRA DA SILVA 185.087-3 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

Portaria nº219/GS/SEAP/2021 Em 27 de Julho de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 28 do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE:
Art. 1ºConstitui a Comissão Especialpara apurar os fatos contidos no Ofício nº SA-

D-OFI-2021/03182.
Art. 2º - A Comissão acima mencionada será composta pelos servidores abaixo rela-

cionados sendo presidida pelo primeiro :
1) João Paulo Ferreira de Barros, matrícula nº 163.471-2
2) Meyre Teotônio Caetano Veras, matrícula nº 186.961-2
3) Ednaldo Cordeiro da Silva Júnior, matrícula nº 163.231-6
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Cumpra-se.

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
da Agropecuária e da Pesca

PORTARIA Nº. 80/2021                      João Pessoa, 27 de julho de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA - SEDAP, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de 
março de 2007; Lei 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, inciso XV, do Decreto nº. 7.532/78 
de 13 de março de 1978; 

RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores FRANKLIN LACERDA DE ARAÚJO FONSECA, 

Matrícula nº 92.108-4, médico veterinário, funcionário da SEDAP; MANOEL QUINTAES FILHO, 
Matrícula nº 0667-0; MANUEL PEREIRA BORGES, Matrícula nº 2603-4; JOSÉ CARLOS LOPES 
DE PINHO, Matrícula nº 0781-1; SÉRGIO VIANA SOBREIRA, Matrícula nº 2221-7; estes últimos 
médicos veterinários,  funcionários da EMPAER, que estão à disposição da SEDAP, que passarão a 
executar atividades relativas aos Serviços de Inspeção requeridas pela Defesa Agropecuária da Paraíba.

Art. 2º.  A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no DOE.

Instituto de Assistência
à Saúde do Servidor - IASS

PORTARIA Nº 140/2021/SEDH/GS                                                  João Pessoa, 28 de julho de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o parágrafo único do Art. 89 da Constituição do Estado da Paraíba, 
e nos termos do Art. 5º do Decreto n º 30.608 de 25 de agosto de 2009, 

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidoraIAPONIRA OLIVEIRA BEZERRA CUNHA, inscrita 

noCPF nº 000.818.694-44 e com matrícula nº 914.383-1, para, dentro de suas atribuições desenvolvidas 
nesta Secretaria, ser gestora do contrato nº. 314/2021, a ser  fi rmado com a empresaNOVA CONQUIS-
TA – COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, que tem como objeto a aquisição de mobiliáriopa-
ra atender as necessidades da SEDH e órgãos vinculados.

Art. 2º Estabelecer que, para a consecução do objetivo proposto neste ato, o(a) servi-
dor(a) ora designado(a), deverá: 

I) realizar a fi scalização e acompanhamento do contrato, prazo de vigência, aditivos, 
pagamentos e termo de recebimento;

II) fazer as devidas anotações em registro próprio para tal, evidenciando todas as 
ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando, se necessário, a regularização das faltas 
e/ou defeitos observados;

III) identifi car se necessário, a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 
informações pertinentes a essa atribuição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretário de Estado

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO
Secretária de Estado da Administração

Turismo, pelo prazo de um (01) ano, sem ônus para o órgão de origem, na forma do art. 90, Inciso I, da 
Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO
Secretária de Estado da Administração

Secretário de Estado

Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 010/2021/GS/IASS.                                                  João Pessoa, 26 de julho  de 2021

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DO SERVIDOR - IASS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79, V, do 
Regulamento Geral aprovado pelo Decreto nº 5.187 de 16/01/1971, c/c com o art. 5º, do Regimento 
Interno aprovado pelo Decreto nº 8.687, de 09 de setembro de 1980. 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 00002.000410/2021-1,
CONSIDERANDO o Disposto no Parecer nº 089/2021, da Procuradoria Jurídica des-

te Instituto, constante do Processo Administrativo.
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R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, JOSÉ ANIBAL COSTA MARCOLINO GOMES, 

matrícula nº 612.380-5, do Cargo de Agente Administrativo, do Quadro Permanente deste Instituto de 
Assistência à Saúde do Servidor – IASS. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação.

Portaria nº 0159/2021/GCG-CG                        João Pessoa-PB, 23 de julho de 2021.

Licenciamento a pedido de Militar Estadual das fi leiras da Polícia 
Militar do Estado da Paraíba.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-
ÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12, inciso VIII da Lei Complementar nº 
87, de 02 de dezembro de 2008, c/c o inciso I do artigo 109 da Lei nº 3.909, de 14 de Julho de 1977, em 
atenção aoRequerimento Pessoal nº 001/2021, datado de 19 de julho de 2021, encaminhado pelo Ofício 
nº 0324/2021/1ª CIPM - GC, datado de 20 de julho de 2021, RESOLVE:

1. LICENCIAR a pedido das fi leiras desta Corporação, a contar de 22 de julho de 
2021, oSoldado PM Matrícula 529.041-4, Wallace Ramos da Silva Reis, solteiro, classifi cado na 1ª 
CIPM,fi lho de Mário Cesar dos Reis e de Erleide Ramos da Silva, nascido no dia 19/04/1988 (dezenove 
de abrilde mil novecentos e noventa e oito), natural de Recife-PE, incluído nesta Corporação no dia 
01/09/2016 (primeiro de setembro de dois mil e dezesseis). O referido Militar Estadual foi julgado apto 
em Inspeção de Saúde a que se submeteu no serviço médico desta PM, datada de 22 de julho  de 2021. 

2. Publique-se, registre-se e cumpra-se;
3. Arquive-se na DGP/2.

Polícia Militar
da Paraíba

Portaria nº 0037/2021/CGP/HPMGER                                       João Pessoa – PB, 26de julho de 2021 

O DIRETOR EXECUTIVO DO HOSPITAL DA POLÍCIA MILITAR GENE-
RAL EDSON RAMALHO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º do Decreto nº 30.608, 
de 25 de agosto de 2009, combinado com o Art.58, III da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de1993, 

RESOLVE:
Artigo 1º. DESIGNAR aos servidores adiante relacionados, para exercerem as fun-

ções de Gestor e Fiscal dos contratos correspondentes, pelo período de suas vigências:
Contrato Objeto Função Nome CPF

Nº 0028/2021

Contratação dos serviços técnicos especializados da Companhia 

Estadual de Processamento de Dados da Paraíba – CODATA, 

com infraestrutura de tecnologia da informação e comunicação 

(acessos SIAF).

Gestor Jeanne Araújo Dias – Matrícula904.314-4 028.216.014-09

Fiscal
Fernando Thadeu de Araújo– 

Matrícula997.411-3
118.959.178-24

Nº 0036/2021

Contratação dos serviços de exames de  anatomopatológicos com 

base na tabela de procedimentos SIGTAB-SUS
Gestor

Tatiana Maria Diogo dos Santos – 

Matrícula 904.138-9
086.283.254-33

Fiscal
Noêmia Alves de Brito – Matrícula 

903.669-5
049.352.184-44

Artigo 2º. Os servidores designados nesta Portaria se responsabilizarão pela gestão, 
fi scalização e acompanhamento do Contrato, prazo de vigência, aditivo, pagamento, boa qualidadeda 
mercadoria/servivço , além de exercer e deter controle rigoroso na execução do contrato.

Artigo 3º. Deverão ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relaciona-
dos com a execução do Contrato, a teor do art. 67, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

Artigo 4º. Revogar as disposições em contrário;
Artigo 5º. Publique-se, registre-se e cumpra-se.

PAULO ALMEIDA DA SILVA MARTINS – CEL QOC
Diretor Geral do HPMGER

Hospital da Polícia Militar
General Edson Ramalho

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 26 de Julho de 2021.

Profª. Drª. Célia Regina Diniz
Reitora da UEPB

Mat. 122.514-6

Universidade
Estadual da Paraíba

PORTARIA/UEPB/GR/0688/2021

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 47, inciso X, do Estatuto da Instituição, 

RESOLVE:
Designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) para exercer a função de Gestor/

Fiscal do(s) contrato(s) correspondente(s) pelo período de sua vigência.
Nome Matrícula CPF Nº do Contrato
Geovanildo Nunes De Oliveira 1008333-1 288.567.674-49 0593/2021(Permissão de Uso)
Geovanildo Nunes De Oliveira 1008333-1 288.567.674-49 0594/2021(Permissão de Uso)

Poti Oliveira Cortez Costa 401928-8 045.950.534-36
0606/2021 (PE 047/2020)
0607/2021 (PE 047/2020)
0608/2021 (PE 047/2020)

PORTARIA GS/0155/SUPLAN                                                               João Pessoa,22dejulhode 2021

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990, e ainda, de 
acordo com ATO nº 027/2021-SUPLAN,

RESOLVE:
DESIGNAR,GUSTAVO DOS GUIMARÃES LIMA,Engenheiro Civil, Matrícula nº  

770.476-3, CPF 025.619.414-93, Gerente Setorial, Símbolo CAS-3,para responder cumulativamente 
pelas Obras de Reforma da Escola E.E.F. Augusto Severo, em Cabedelo/PB, sem nenhum acréscimo em 
sua remuneração, com vigência a partir da data de sua  publicação.

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

Controladoria
Geral do Estado

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ Milhares
PREVISÃO PREVISÃO SALDO A

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 11.836.677 11.948.592 1.202.020 10,06        6.575.190 55,03         5.373.401
    RECEITAS CORRENTES 11.093.471 11.203.752 1.189.456 10,62        6.507.291 58,08       4.696.460
       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 4.771.698 4.797.209 467.935 9,75          2.711.594 56,52       2.085.616
            Impostos 4.406.755 4.432.266 429.226 9,68          2.496.266 56,32       1.936.000
            Taxas 364.943 364.943 38.709 10,61        215.328 59,00       149.616
            Contribuição de Melhoria -                                 -                                -                           -           -                              -          -                             
        CONTRIBUIÇÕES 359.365 359.365 34.158 9,51          199.957 55,64       159.408
            Contribuições Sociais 359.365 359.365 34.158 9,51          199.957 55,64       159.408
            Contribuições Econômicas -                                 -                                -                           -           -                              -          -                             
            Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional -                                 -                                -                           -           

-                              
-            -                              

        RECEITA PATRIMONIAL 46.619 46.619 145.841 312,83      181.805 389,98     -135.186
             Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 8.929 8.929 65 0,73          675 7,56         8.253
             Valores Mobiliários 37.106 37.106 145.552 392,26      177.767 479,08     -140.661
             Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença -                                 -                                -                           -           

-                              
-            -                              

            Exploração de Recursos Naturais 300 300 19 6,27          114 38,11       186
            Exploração do Patrimônio Intangível -                                 -                                -                           -           -                              -          -                             
           Cessão de Direitos -                                 -                                -                           -           -                              -            -                              
           Demais Receitas Patrimoniais 285 285 205 72,04        3.249 1.139,96    -2.964
        RECEITA AGROPECUÁRIA -                                 -                                -                           -           -                              -          -                             
        RECEITA INDUSTRIAL 12.250 12.250 16 0,13          94 0,77         12.156
        RECEITA DE SERVIÇOS 98.731 98.731 5.458 5,53          33.209 33,64       65.522
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 41.370 41.370 -455 (1,10)        9.460 22,87       31.909

            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 400 400
29

-           
294

-            
106

            Serviços e Atividades referentes à Saúde 23.646 23.646 1.951 8,25          10.734 45,40       12.912
            Serviços e Atividades Financeiras -                                 -                                -                           -           -                              -          -                             
            Outros Serviços 33.315 33.315 3.933 11,81        12.720 38,18       20.595
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 5.629.871 5.714.641 521.729 9,13          3.295.981 57,68       2.418.660
            Transferências da União e de suas Entidades 4.601.880 4.686.609 416.652 8,89          2.690.118 57,40       1.996.491
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades 3.148 3.148 -                           -           

-                              
-            3.148

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                                 -                                -                           -           -                              -          -                             
            Transferências de Instituições Privadas 1.000 1.000 -                           -           -                              -          1.000
            Transferências de Outras Instituições Públicas 1.023.843 1.023.884 105.077 10,26        605.863 59,17       418.021
            Transferências do Exterior -                                 -                                -                           -           -                              -          -                             
            Transferências de Pessoas Físicas -                                 -                                -                           -           -                              -          -                             

             Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                                 -                                -                           
-                              

-            -                              
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 174.936 174.936 14.320 8,19          84.652 48,39       90.285
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 32.045 32.045 1.575 4,92          10.238 31,95       21.806
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 8.742 8.742 707 8,08          9.209 105,34     -467
            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público -                                 -                                -                           -           -                              -                             
            Demais Receitas Correntes 134.150 134.150 12.038 8,97          65.204 48,61       68.946
    RECEITAS DE CAPITAL 743.207 744.840 12.564 1,69          67.899 9,12         676.941
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 352.568 352.568 3.904 1,11          21.589 6,12         330.979
            Operações de Crédito - Mercado Interno 125.889 125.889 1.897 1,51          6.873 5,46         119.016
            Operações de Crédito - Mercado Externo 226.679 226.679 2.007 0,89          14.716 6,49         211.963
        ALIENAÇÃO DE BENS 7.450 7.896 179 2,27          2.879 36,47       5.017
            Alienação de Bens Móveis 2.650 3.096 179 5,79          697 22,51       2.399
            Alienação de Bens Imóveis 4.800 4.800 -                           -           2.183 45,47       2.617
            Alienação de Bens Intangíveis -                                 -                                -                           -                              -                             
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 6.003 6.003 787 13,11        4.474 74,52       1.529
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 369.182 370.369 2.232 0,60          14.109 3,81         356.260
           Transferências da União e de suas Entidades 369.182 370.369 2.232 0,60          14.109 3,81         356.260
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades -                                 -                                -                           

-                              
-                              

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                                 -                                -                           -                              -                             
            Transferências de Instituições Privadas -                                 -                                -                           -           -                              -          -                             
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                                 -                                -                           -           -                              -          -                              
            Transferências do Exterior -                                 -                                -                           -           -                              -          -                             
            Transferências de Pessoas Físicas -                                 -                                -                           -           -                              -          -                             

            Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados
-                                 -                                -                           -           

-                              
-            -                              

        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 8.004 8.004 5.462 68,24        24.849 310,45     -16.845
            Integralização do Capital Social 1 1 -                           -           -                              -          1
            Remuneração das Disponibilidades do Tesouro -                                 -                                -                           -           -                              -          -                             
            Resgate de Títulos do Tesouro -                                 -                                -                           -           -                              -            -                              
            Demais  Receitas de Capital       8.003 8.003 5.462 68,24        24.849 310,49     -16.846
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 549.775 549.775 41.098 7,48          256.653 46,68       293.122
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 12.386.452 12.498.367 1.243.118 9,95          6.831.843 54,66       5.666.524
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) -                                 -                                -                              
    Operações de Crédito Internas -                                 -                                -                             
        Mobiliária
        Contratual
    Operações de Crédito Externas -                                 -                                -                             
        Mobiliária
        Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 12.386.452 12.498.367 1.243.118 9,95          6.831.843 54,66       5.666.524
DÉFICIT (VI) 951.183 -                              951.183
TOTAL (VII) = (V + VI) 12.386.452 13.449.550 1.243.118 9,24          6.831.843 50,80       6.617.707
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

951.183

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
    Superávit Financeiro 951.183
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 13/07/2021, às 14:26:00.

RECEITAS REALIZADAS

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

COORDENADORA GERAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO
CRC Nº 7.684-PB

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO SALDO A
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 549.775 549.775 41.098 7,48           256.653 46,68           293.122
    RECEITAS CORRENTES 549.775 549.775 41.098 7,48           256.653 46,68           293.122

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.000 1.000 129 12,91 998 99,76 2

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS REALIZADAS
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA  No   Até o   No  Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 11.787.643 12.880.082 1.853.283 5.485.857 7.394.224 1.920.494 5.205.136 7.674.946 5.113.429

    DESPESAS CORRENTES 9.757.767 10.542.337 1.711.771 5.102.343 5.439.993 1.790.421 4.853.531 5.688.806 4.769.273

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.632.196 7.032.419 1.312.714 3.870.586 3.161.833 1.380.578 3.844.462 3.187.956 3.784.908

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 93.282 160.282 10.421 60.776 99.506 10.421 60.776 99.506 60.776

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.032.289 3.349.635 388.636 1.170.981 2.178.655 399.422 948.292 2.401.344 923.589

Transferências a Municípios 1 -                                 -                                -                                   -                            -                              -                              -                               -                             -                                

Demais Despesas Correntes 1 3.032.289 3.349.635 388.636 1.170.981 2.178.655 399.422 948.292 2.401.344 923.589

    DESPESAS DE CAPITAL 1.856.871 2.197.429 141.512 383.514 1.813.915 130.073 351.605 1.845.824 344.157

        INVESTIMENTOS 1.298.036 1.612.606 91.978 224.215 1.388.391 80.603 192.403 1.420.203 184.955

        INVERSÕES FINANCEIRAS 126.149 182.562 24.308 66.117 116.445 24.243 66.020 116.542 66.020

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 432.686 402.260 25.226 93.182 309.078 25.226 93.182 309.078 93.182

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 173.005 140.316 -                                   -                            140.316 -                              -                               140.316

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 598.809 569.468 86.268 262.638 306.830 88.019 255.145 314.323 237.612

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 12.386.452 13.449.550 1.939.551 5.748.495 7.701.055 2.008.514 5.460.281 7.989.269 5.351.042

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) -                                 -                                -                                   -                            -                              -                              -                               -                             -                                

    Amortização da Dívida Interna -                                 -                                -                                   -                            -                              -                              -                               -                             -                                

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa -                                 -                                -                                   -                            -                              -                              -                               -                             -                                

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 12.386.452 13.449.550 1.939.551 5.748.495 7.701.055 2.008.514 5.460.281 7.989.269 5.351.042

SUPERÁVIT (XIII) 1.083.348 1.371.562 1.480.801

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 12.386.452 13.449.550 1.939.551 6.831.843 2.008.514 6.831.843 7.989.269 6.831.843

RESERVA DO RPPS 130.200 130.200 130.200 130.200 -                                

ESTADO DA PARAÍBA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
 DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

2 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

1 Essa linha será apresentada no Demonstrativo aplicado aos Estados

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 13/07/2021, às 14:26:00.

JANEIRO A JUNHO 2021/BIMESTRE MAIO-JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA  No   Até o   No  Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (X) 598.809 569.468 86.268 262.638 306.830 88.019 255.145 314.323 237.612

    DESPESAS CORRENTES 598.495 569.154 86.268 262.626 306.528 88.018 255.141 314.014 237.608

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 569.469 533.694 84.361 254.499 279.194 85.361 248.329 285.365 230.846

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA -                           -                           -                             -                          -                            -                             -                           -                           -                           

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 29.027 35.461 1.907 8.126 27.334 2.657 6.812 28.649 6.762

    DESPESAS DE CAPITAL 314 314 0 12 302 2 4 310 4

        INVESTIMENTOS 314 314 0 12 302 2 4 310 4

        INVERSÕES FINANCEIRAS -                           -                           -                             -                          -                            -                             -                           -                           -                           

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA -                           -                           -                             -                          -                            -                             -                           -                           -                           

    RESERVA DE CONTIGÊNCIA -                           -                           -                             -                          -                            -                             -                           -                           -                           
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 13/07/2021, às 14:26:00.

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ESTADO DA PARAÍBA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS  DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE 

JANEIRO A JUNHO 2021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 11.787.643 12.880.082 1.853.283 5.485.857 95,43                    7.394.224 1.920.494 5.205.136 95,33             7.674.946
    LEGISLATIVA

ACAO LEGISLATIVA 42.475 42.475 7.236 21.127 0,37                      21.348 7.236 21.127 0,39               21.348
CONTROLE EXTERNO 2.552 2.552 59 313 0,01                      2.239 59 313 0,01               2.239
ADMINISTRACAO GERAL 364.192 364.192 59.885 179.750 3,13                      184.442 62.249 176.643 3,24               187.550
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 500 500 43 102 0,00                      398 48 95 0,00               405
T O T A L 409.719 409.719 67.223 201.292 3,50                      208.427 69.593 198.177 3,63               211.542

JUDICIARIA
ACAO JUDICIARIA 2.481 2.840 27 31 0,00                      2.809 20 24 0,00               2.816
DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIARIO 6.291 6.167 1.100 3.142 0,05                      3.025 1.108 3.138 0,06               3.029
ADMINISTRACAO GERAL 664.916 682.789 104.098 320.411 5,57                      362.378 104.833 313.334 5,74               369.455
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 16.795 25.195 1.629 13.067 0,23                      12.128 1.552 2.374 0,04               22.821
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 24 68 0 0 -                        68 0 0 -                 68
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 7 1.507 0 0 -                        1.507 0 0 -                 1.507
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 9 9 0 0 -                        9 0 0 -                 9
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 268.888 268.888 31.475 51.907 0,90                      216.981 31.461 51.887 0,95               217.000
T O T A L 959.410 987.462 138.329 388.558 6,76                      598.904 138.974 370.757 6,79               616.704

    ESSENCIAL A JUSTIÇA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 333 333 3 7 0,00                      326 3 7 0,00               326
ADMINISTRACAO GERAL 296.766 303.078 52.877 145.259 2,53                      157.819 53.223 143.255 2,62               159.823
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 5.617 5.450 405 788 0,01                      4.662 378 621 0,01               4.829
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 35 35 0 13 0,00                      22 3 3 0,00               32
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 2.702 2.702 453 1.372 0,02                      1.330 453 1.372 0,03               1.330
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 5.770 5.770 425 1.558 0,03                      416 1.533 0,03               4.237
T O T A L 311.223 317.368 54.163 148.997 2,59                      168.372 54.476 146.790 2,69               170.578

    ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 5.381 9.245 17 137 0,00                      9.108 0 0 -                 9.245
ADMINISTRACAO GERAL 576.542 574.021 85.852 260.466 4,53                      313.556 84.940 258.316 4,73               315.706
ADMINISTRACAO FINANCEIRA 1.029 1.029 189 500 0,01                      174 486 543
CONTROLE INTERNO 1.103 1.103 133 384 0,01                      719 133 384 0,01               719
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 825 825 0 0 -                        0 0 825
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 22.580 23.434 2.992 6.926 0,12                      16.508 3.063 6.891 0,13               16.544
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 7.165 7.165 272 623 0,01                      6.542 216 556 0,01               6.608
ADMINISTRACAO DE RECEITAS 5.798 5.798 528 1.530 0,03                      4.268 528 1.530 0,03               4.268
COMUNICAÇÃO SOCIAL 100 350 6 150 0,00                      6 150 0,00               200
CUSTODIA E REINTEGRACAO SOCIAL 714 714 140 363 0,01                      351 140 363 0,01               351
T O T A L 621.237 623.684 90.128 271.077 4,72                      352.607 89.200 268.675 4,92               355.009

    SEGURANÇA PÚBLICA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 47.550 70.492 1.311 3.233 0,06                      67.259 838 2.085 0,04               68.407
ADMINISTRACAO GERAL 1.064.645 1.192.366 227.206 673.831 11,72                    518.535 222.031 636.362 11,65             556.004
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 2.100 2.100 97 507 0,01                      1.593 207 432 0,01               1.668
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 56.332 56.693 2 18.985 0,33                      37.708 5.063 11.578 0,21               45.115
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 2.225 2.225 119 216 0,00                      2.008 8 24 0,00               2.200
POLICIAMENTO 26.300 29.960 1.806 3.634 0,06                      26.325 1.237 1.963 0,04               27.997
DEFESA CIVIL 13.124 16.442 2.118 4.269 0,07                      12.173 1.451 1.564 0,03               14.878
INFORMACAO E INTELIGENCIA 400 400 39 69 0,00                      331 16 28 0,00               373

JANEIRO A JUNHO 2021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ESTADO DA PARAÍBA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

    CULTURA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 301 301 0 0 -                        0 0 0 -                 301
ADMINISTRACAO GERAL 14.273 14.292 2.412 6.486 0,11                      6.338 2.467 6.338 0,12               7.954
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 471 451 27 80 0,00                      56 27 56 0,00               395
PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E ARQUEOLOGICO 618 618 0 0 -                        0 0 0 -                 618
DIFUSAO CULTURAL 8.094 8.214 123 198 0,00                      134 105 134 0,00               8.080
T O T A L 23.757 23.876 2.563 6.764 0,12                      17.112 2.598 6.528 0,12               17.348

    DIREITOS DA CIDADANIA
ADMINISTRACAO GERAL 125.040 124.586 25.577 78.461 1,36                      46.125 28.556 78.184 1,43               46.402
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 870 1.323 165 725 0,01                      598 46 590 0,01               734
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 40 40 0 0 -                        40 0 0 -                 40
ASSISTENCIA COMUNITARIA 29 31 3 3 0,00                      3 3 0,00               28
FOMENTO AO TRABALHO 15 15 0 0 -                        15 0 0 -                 15
CUSTODIA E REITEGRACAO SOCIAL 11.228 50.916 2.214 4.329 0,08                      46.587 1.518 3.523 0,06               47.393
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 29.099 31.915 3.577 8.317 0,14                      23.598 1.789 5.207 0,10               26.708
T O T A L 166.321 208.827 31.535 91.836 1,60                      116.991 31.911 87.507 1,60               121.320

    URBANISMO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 800 1.213 9 69 0,00                      1.144 9 69 0,00               1.144
ADMINISTRACAO GERAL 25.294 26.114 3.771 11.160 0,19                      14.954 3.737 11.126 0,20               14.988
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 105 311 21 38 0,00                      273 21 38 0,00               273
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 20 20 0 0 -                        20 0 0 -                 20
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 27 27 6 14 0,00                      13 4 12 0,00               15
INFRA- ESTRUTURA URBANA 51.681 71.681 6.565 15.300 0,27                      56.381 6.265 14.642 0,27               57.039
T O T A L 77.927 99.366 10.372 26.582 0,46                      72.784 10.036 25.886 0,47               73.479

    HABITAÇÃO
ADMINISTRACAO GERAL 15.596 15.871 2.824 8.415 0,15                      7.456 2.932 8.309 0,15               7.562
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 30 30 0 1 0,00                      29 0 1 0,00               29
HABITACAO URBANA 4.932 32.343 773 2.100 0,04                      30.243 792 2.034 0,04               30.309
T O T A L 20.558 48.244 3.598 10.516 0,18                      37.728 3.724 10.344 0,19               37.900

    SANEAMENTO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 1.459 4.775 0 0 -                        4.775 0 0 -                 4.775
SANEAMENTO BASICO URBANO 220.124 220.124 11.072 19.673 0,34                      200.450 12.070 19.225 0,35               200.899
T O T A L 221.582 224.898 11.072 19.673 0,34                      205.225 12.070 19.225 0,35               205.674

    GESTÃO AMBIENTAL
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 4.826 5.006 8 108 0,00                      4.899 18 102 0,00               4.904
ADMINISTRACAO GERAL 18.001 18.951 2.415 8.092 0,14                      10.859 2.445 6.430 0,12               12.521
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 4 4 0 0 -                        4 0 0 -                 4
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 468 468 6 165 0,00                      303 159 159 0,00               309
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.055 1.355 6 61 0,00                      1.294 6 61 0,00               1.294
PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 1.579 5.519 168 347 0,01                      5.172 92 271 0,00               5.248
CONTROLE AMBIENTAL 486 486 60 152 0,00                      334 60 152 0,00               334
RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS 5 5 0 1 0,00                      4 0 1 0,00               4
RECURSOS HIDRICOS 268.721 264.957 24.117 54.627 0,95                      210.329 24.567 53.650 0,98               211.307
T O T A L 295.146 296.752 26.780 63.552 1,11                      233.199 27.347 60.826 1,11               235.926

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA
ADMINISTRACAO GERAL 849 830 108 302 0,01                      527 105 298 0,01               531
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 244 544 0 0 -                        544 0 0 -                 544
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGENHARIA 41 41 0 0 -                        41 0 0 -                 41
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 45.110 45.376 4.114 5.668 0,10                      39.708 4.059 5.493 0,10               39.884
T O T A L 46.244 46.790 4.222 5.970 0,10                      40.820 4.164 5.791 0,11               41.000

    AGRICULTURA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 1.443 1.443 0 0 -                        1.443 0 0 -                 1.443
ADMINISTRACAO GERAL 197.117 197.105 28.741 87.509 1,52                      109.595 30.551 85.664 1,57               111.441
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 2.097 2.097 1 15 0,00                      2.082 4 7 0,00               2.090
ASSISTENCIA COMUNITARIA 78.267 78.267 11.668 11.668 0,20                      66.599 1.240 1.240 0,02               77.027
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 301 301 0 0 -                        301 0 0 -                 301
ALIMENTACAO E NUTRICAO 55 55 0 0 -                        55 0 0 -                 55
PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 60 60 0 0 -                        60 0 0 -                 60
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGENHARIA 800 800 0 0 -                        800 0 0 -                 800
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 2.056 2.301 17 46 0,00                      2.256 27 46 0,00               2.256
ABASTECIMENTO 16.419 16.319 639 2.060 0,04                      14.260 746 1.679 0,03               14.640
EXTENSAO RURAL 33.237 51.405 366 8.739 0,15                      42.666 516 8.645 0,16               42.760
IRRIGACAO 1.706 1.706 14 14 0,00                      1.693 14 14 0,00               1.693
PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 3.440 4.521 36 294 0,01                      4.227 143 195 0,00               4.326
DEFESA AGROPECUÁRIA 2.237 2.237 70 178 0,00                      2.059 70 169 0,00               2.068
COMERCIALIZACAO 1 1 0 0 -                        1 0 0 -                 1
T O T A L 339.236 358.618 41.551 110.523 1,92                      248.095 33.309 97.657 1,79               260.960

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA
REFORMA AGRARIA 3.243 3.243 3 11 0,00                      3.232 3 11 0,00               3.232
T O T A L 3.243 3.243 3 11 0,00                      3.232 3 11 0,00               3.232

    INDÚSTRIA 0 0 0 -                        0 0
ADMINISTRACAO GERAL 12.290 12.140 1.491 5.140 0,09                      7.000 1.656 5.004 0,09               7.135
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 359 408 1 41 0,00                      367 11 28 0,00               380
EMPREGABIDILIDADE 65 65 0 0 -                        65 0 0 -                 65
PROMOCAO INDUSTRIAL 1.922 7.502 0 65 0,00                      7.438 0 55 0,00               7.448
NORMALIZACAO E QUALIDADE 2.106 2.416 166 966 0,02                      1.449 146 574 0,01               1.842
T O T A L 16.742 22.531 1.657 6.212 0,11                      16.319 1.812 5.660 0,10               16.870

    COMÉRCIO E SERVIÇOS
ADMINISTRACAO GERAL 19.421 20.155 2.916 8.596 0,15                      11.559 2.901 8.547 0,16               11.608
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 973 973 179 442 0,01                      531 136 337 0,01               636
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 15 15 0 0 -                        15 0 0 -                 15
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 577 577 87 262 0,00                      315 87 262 0,00               315
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGENHARIA 42 42 0 5 0,00                      37 3 3 0,00               39
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 35 35 0 11 0,00                      24 0 0 0,00               35
PROMOCAO COMERCIAL 1.497 1.497 70 277 0,00                      1.220 155 249 0,00               1.248
TURISMO 936 1.371 176 177 0,00                      1.194 105 105 0,00               1.265
T O T A L 23.496 24.664 3.428 9.769 0,17                      14.895 3.386 9.504 0,17               15.160

    COMUNICAÇÕES
ADMINISTRACAO GERAL 23.993 23.696 4.078 11.660 0,20                      12.036 4.087 10.364 0,19               13.332
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 572 870 82 198 0,00                      672 29 74 0,00               796
COMUNICACAO SOCIAL 40.430 40.430 6.035 16.330 0,28                      24.099 5.388 10.995 0,20               29.434
COMUNICACOES POSTAIS 40 40 3 13 0,00                      27 8 13 0,00               27
TELECOMUNICACAO 579 579 0 0 -                        579 0 0 -                 579
T O T A L 65.614 65.614 10.198 28.201 0,49                      37.413 9.512 21.446 0,39               44.168

    ENERGIA
ADMINISTRACAO GERAL 3.401 3.401 497 1.446 0,03                      1.955 533 1.396 0,03               2.005
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 91 91 0 1 0,00                      90 0 1 0,00               90
ENERGIA ELETRICA 75 75 0 0 -                        75 0 0 -                 75
T O T A L 3.567 3.567 497 1.447 0,03                      2.120 533 1.396 0,03               2.171

    TRANSPORTE
ADMINISTRACAO GERAL 55.478 55.569 7.959 24.416 0,42                      31.153 7.990 24.414 0,45               31.155
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 420 420 70 161 0,00                      259 70 159 0,00               261
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 1.100 1.100 78 390 0,01                      710 78 390 0,01               710
TRANSPORTE AEREO 15.762 15.762 0 93 0,00                      15.670 1 93 0,00               15.670
TRANSPORTE RODOVIARIO 54.037 205.175 24.584 71.672 1,25                      133.504 25.009 70.630 1,29               134.545
T O T A L 126.797 278.027 32.692 96.731 1,68                      181.295 33.148 95.686 1,75               182.341

    DESPORTO E LAZER
ADMINISTRACAO GERAL 4.607 4.702 695 1.920 0,03                      2.782 615 1.739 0,03               2.963
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 40 40 0 13 0,00                      27 0 13 0,00               27
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 20 20 0 0 -                        20 0 0 -                 20
DEPORTO DE RENDIMENTO 4.023 3.961 457 958 0,02                      3.004 507 958 0,02               3.004
DEPORTO COMUNITARIO 787 787 60 66 0,00                      721 36 36 0,00               751
LAZER 1.102 1.059 0 19 0,00                      1.040 6 15 0,00               1.044
T O T A L 10.579 10.569 1.212 2.975 0,05                      7.594 1.164 2.760 0,05               7.809

    ENCARGOS ESPECIAIS
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 268.511 305.085 27.978 105.643 1,84                      199.441 27.978 105.643 1,93               199.441
SERVICO DA DIVIDA EXTERNA 32.116 32.116 1.533 28.457 0,50                      3.659 1.533 28.457 0,52               3.659
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 223.317 285.695 36.764 106.123 1,85                      179.572 36.589 104.955 1,92               180.740
T O T A L 523.943 622.895 66.274 240.223 4,18                      382.672 66.100 239.055 4,38               383.840

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTIGENCIA 173.005 140.316 0 0 -                        140.316 0 0 -                 140.316
T O T A L 173.005 140.316 0 0 -                        140.316 0 0 -                 140.316

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 598.809 569.468 86.268 262.638 4,57                      306.830 88.019 255.145 4,67               314.323
TOTAL (III) = (I + II) 12.386.452 13.449.550 1.939.551 5.748.495 100,00                  7.701.055 2.008.514 5.460.281 100,00           7.989.269
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 13/07/2021, às 14:26:00.

 LRF, Art. 53, inciso I - Anexo 3 R$ Milhares

ESPECIFICAÇÃO

Jul/2020 Ago/2020 Set/2020 Out/2020 Nov/2020 Dez/2020 Jan/2021 Fev/2021 Mar/2021 Abr/2021 Mai/2021 Jun/2021
RECEITAS CORRENTES (I) 1.315.495 1.347.231 1.352.915 1.233.503 1.336.116 1.605.886 1.563.276 1.456.311 1.314.911 1.322.933 1.434.947 1.540.993 16.824.518 14.791.761

Receita Tributária 599.639 655.697 679.725 669.212 708.499 784.078 767.900 722.375 691.615 660.701 664.800 726.338 8.330.578 7.458.982
    IRRF 42.288 41.804 43.168 36.553 52.591 74.201 39.813 47.557 47.805 46.562 47.665 51.900 571.906 477.220
    ICMS 458.869 523.269 548.742 559.107 593.325 648.040 650.666 600.453 560.566 533.262 529.622 581.052 6.786.972 6.156.310
    IPVA 54.337 46.695 43.304 35.078 24.327 25.948 40.368 37.797 44.654 41.711 44.554 45.028 483.799 428.248
    ITCD 3.979 3.004 4.999 4.957 6.703 3.772 2.784 2.593 2.878 4.077 5.388 9.649 54.783 32.261
    Outras Receitas Tributárias 40.165 40.925 39.512 33.518 31.552 32.118 34.270 33.976 35.712 35.089 37.571 38.709 433.118 364.943

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 ESTADO DA PARAÍBA

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

JULHO/2020 A JUNHO/2021

 PREVISÃO 
ATUALIZADA  

2021 

 TOTAL       
(ÚLT. 12 M.) 

Ç
           Impostos -                       -                        -                            -                          -                       
           Taxas 1.000 1.000 129 12,91        998 99,76           2
           Contribuição de Melhoria -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
       CONTRIBUIÇÕES 542.650 542.650 40.798 7,52           252.728 46,57           289.922
           Contribuições Sociais 542.650 542.650 40.798 7,52           252.728 46,57           289.922
           Contribuições Econômicas -                       -                        -                            -            -                          -              -                       

             Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
       RECEITA PATRIMONIAL -                       -                        0 -            1.600 -              -1.600
            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado -                       -                        0 -            1.600 -              -1.600
            Valores Mobiliários -                       -                        -                            -            -                          -              -                       

             Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
            Exploração de Recursos Naturais -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
            Exploração do Patrimônio Intangível -                       -                        -                            -            -                          -              -                       

             Cessão de Direitos -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
             Demais Receitas Patrimoniais -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
       RECEITA AGROPECUÁRIA -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
       RECEITA INDUSTRIAL 0 0 -                            -            -                          -              0
       RECEITA DE SERVIÇOS 6.100 6.100 170 2,78           1.320 21,64           4.780
           Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 500 500 130 26,00        281 56,24           219
           Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Serviços e Atividades referentes à Saúde -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Serviços e Atividades Financeiras -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Outros Serviços 5.600 5.600 40 0,71           1.039 18,55           4.561
       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Transferências da União e de suas Entidades -                       -                        -                            -            -                          -              -                       

            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Transferências de Instituições Privadas -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Transferências de Outras Instituições Públicas -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Transferências do Exterior -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Transferências de Pessoas Físicas -                       -                        -                            -            -                          -              -                       

             Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
       OUTRAS RECEITAS CORRENTES 25 25 1 4,04           7 29,10           18
           Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 25 25 1 4,04           6 23,05           19
           Indenizações, Restituições e Ressarcimentos -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Demais Receitas Correntes -                       -                        0 -            2 -              -2
   RECEITAS DE CAPITAL -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
       OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Operações de Crédito Internas -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Operações de Crédito Externas -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
       ALIENAÇÃO DE BENS -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Alienação de Bens Móveis -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Alienação de Bens Imóveis -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Alienação de Bens Intangíveis -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
       AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
       TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Transferências da União e de suas Entidades -                       -                        -                            -            -                          -              -                       

            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Transferências de Instituições Privadas -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Transferências de Outras Instituições Públicas -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Transferências do Exterior -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Transferências de Pessoas Físicas -                       -                        -                            -            -                          -              -                       

            Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
       OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
           Integralização do Capital Social -                       -                        -                            -            -                          -              -                       

            Remuneração das Disponibilidades do Tesouro -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
            Resgate de Títulos do Tesouro -                       -                        -                            -            -                          -              -                       
            Demais  Receitas de Capital        -                       -                        -                            -            -                          -              -                       

 FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 13/07/2021, às 14:26:00. 

COORDENADORA GERAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO
CRC Nº 7.684-PB

COORDENADORA GERAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO
CRC Nº 7.684-PB

COORDENADORA GERAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO
CRC Nº 7.684-PB

ASSISTENCIA COMUNITARIA 116 116 0 0 -                        116 0 0 -                 116
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 100 100 0 0 -                        100 0 0 -                 100
PROTECAO E BENEFICIO AO TRABALHADOR 3 3 0 0 -                        3 0 0 -                 3
EDUCACAO ESPECIAL 5.900 5.900 739 1.759 0,03                      4.141 1.031 1.058 0,02               4.842
EDUCACAO BASICA 1.000 1.000 0 0 -                        1.000 0 0 -                 1.000
CUSTODIA E REITEGRACAO SOCIAL 50 50 0 0 -                        50 0 0 -                 50
T O T A L 1.219.845 1.377.846 233.438 706.503 12,29                    671.342 231.883 655.093 12,00             722.753

    ASSISTÊNCIA SOCIAL
ADMINISTRACAO GERAL 58.400 72.855 12.296 37.153 0,65                      35.702 12.832 36.766 0,67               36.089
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 545 645 26 102 0,00                      543 31 84 0,00               561
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 130 130 0 0 -                        130 0 0 -                 130
ASSITENCIA AO IDOSO 2.974 3.306 74 74 0,00                      43 43 3.262
ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICINECIA 1.373 1.373 39 111 0,00                      1.262 29 48 0,00               1.324
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 31.252 31.464 2.102 13.910 0,24                      17.555 2.560 11.840 0,22               19.625
ASSISTENCIA COMUNITARIA 63.516 87.863 4.291 14.044 0,24                      73.819 4.219 9.316 0,17               78.547
ALIMENTACAO E NUTRICAO 46.500 70.591 10.809 34.066 0,59                      36.525 8.502 20.470 0,37               50.121
EMPREGABIDILIDADE 1.344 1.344 268 561 0,01                      269 496 0,01               848
FOMENTO AO TRABALHO 851 3.000 1 1 0,00                      2.998 1 1 0,00               2.998
EDUCACAO ESPECIAL 4 4 0 0 -                        4 0 0 -                 4
CUSTODIA E REITEGRACAO SOCIAL 7.692 7.692 923 1.821 0,03                      5.871 1.013 1.629 0,03               6.063
TRANSFERENCIA 12.099 12.099 0 0 -                        0 0 -                 12.099
T O T A L 226.680 292.365 30.830 101.843 1,77                      190.522 29.500 80.694 1,48               211.672

    PREVIDÊNCIA SOCIAL
ADMINISTRACAO GERAL 11.235 11.235 1.340 3.905 0,07                      7.330 1.405 3.828 0,07               7.407
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 600 600 20 78 0,00                      522 17 42 0,00               558
PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 1.632.634 1.805.869 297.049 914.867 15,91                    891.002 344.601 914.861 16,75             891.008
T O T A L 1.644.469 1.817.704 298.409 918.850 15,98                    898.854 346.023 918.732 16,83             898.973

    SAÚDE
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 2.636 2.618 0 660 0,01                      1.958 121 237 0,00               2.381
ADMINISTRACAO GERAL 576.446 674.299 205.501 539.967 9,39                      134.333 205.577 537.109 9,84               137.190
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 210 210 0 0 -                        210 0 0 -                 210
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 16.515 16.498 930 1.290 0,02                      15.208 1.039 1.067 0,02               15.431
ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICINECIA 5.400 4.400 0 0 -                        4.400 0 0 -                 4.400
ATENCAO BASICA 25.274 25.774 205 6.169 0,11                      19.605 1.124 2.562 0,05               23.212
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 703.439 837.537 112.775 301.766 5,25                      535.771 103.825 227.913 4,17               609.624
SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 121.215 100.915 7.983 36.900 0,64                      64.015 11.947 22.672 0,42               78.243
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 68.077 68.922 3.016 18.754 0,33                      50.167 3.166 6.246 0,11               62.675
CUSTODIA E REINTEGRACAO SOCIAL 500 500 80 160 0,00                      80 160 0,00               340
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 1.358 1.358 0 0 -                        0 0 -                 1.358
PRODUCAO INDUSTRIAL 450 450 0 0 -                        450 0 0 -                 450
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 225.342 225.342 6.136 19.858 0,35                      205.484 6.136 19.858 0,36               205.484
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 490 490 14 254 0,00                      236 14 254 0,00               236
T O T A L 1.747.351 1.959.312 336.642 925.779 16,10                    1.033.533 333.029 818.079 14,98             1.141.233

    TRABALHO
ADMINISTRACAO GERAL 2.521 2.521 259 765 0,01                      1.756 220 722 0,01               1.799
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 410 410 47 124 0,00                      286 47 124 0,00               286
RELACOES DE TRABALHO 433 433 0 0 -                        433 0 0 -                 433
FOMENTO AO TRABALHO 25.904 25.904 3.956 7.563 0,13                      18.341 3.956 7.563 0,14               18.341
T O T A L 29.268 29.268 4.262 8.452 0,15                      20.816 4.223 8.409 0,15               20.859

    EDUCAÇÃO
ADMINISTRACAO GERAL 789.844 822.306 144.141 412.343 7,17                      397.102 151.168 397.102 7,27               425.204
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 120 120 0 12 0,00                      0 0 0 -                 120
ENSINO FUNDAMENTAL 746.826 756.286 89.219 313.570 5,45                      308.362 110.405 308.362 5,65               447.924
ENSINO MEDIO 559.469 610.918 75.608 238.839 4,15                      231.171 79.771 231.171 4,23               379.747
ENSINO SUPERIOR 239.851 243.351 39.100 119.696 2,08                      104.764 37.009 104.764 1,92               138.587
EDUCACAO INFANTIL 50 50 0 0 -                        0 0 0 -                 50
EDUACACAO DE JOVENS E ADULTOS 19.987 19.987 0 0 -                        0 0 0 -                 19.987
EDUCACAO ESPECIAL 2.885 2.885 0 0 -                        0 0 0 -                 2.885
EDUCACAO BASICA 121.150 130.150 4.139 8.679 0,15                      8.665 4.424 8.665 0,16               121.485
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 501 501 0 382 0,01                      382 0 382 0,01               119
SUBTOTAL 2.480.685 2.586.556 352.207 1.093.520 19,02                    1.050.446 382.777 1.050.446 19,24             1.536.110

COORDENADORA GERAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO
CRC Nº 7.684-PB
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Milhares

RECEITAS CORRENTES (I)
Receita de Contribuições dos Segurados 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

    Receita de Contribuições Patronais 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Financeira entre os regimes
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1

Demais Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II)

Benefícios
Aposentadorias
Pensões por Morte

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Financeira entre os regimes
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)2

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

RECEITAS CORRENTES (VII)
Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais
Ativo 
Inativo 
Pensionista 
Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os regimes
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

                                         -                                                                                                                                                                          -   
674.941 315.530

26.200 2.024
25.500 924

                                         -                                                                                                                                                                          -   
                                         -                                                                                                                                                                          -   
                                         -                                                                                                                                                                          -   

700 1.100

1.386 1.702
90 1.650

1.296 53
                                         -                                                                                                                                                                          -   
                                         -                                                                                                                                                                          -   

                                         -   
11.500

                                         -   

397.305 177.567
                                         -                                                                                                                                                                          -   
                                         -                                                                                                                                                                          -   

4.795
2.545
2.250

                                         -   
                                         -   
                                         -   

4.795

217
7

210
                                -   
                                -   
                                -   

217

217

                                         -   
                                         -   
                                         -   
                                         -   

                                                                                                                                                                       -   

                                                                                                                                                                       -   
3.456

                                                                                                                                                                       -   
                                                                                                                                                                       -   
                                                                                                                                                                       -   
                                                                                                                                                                       -   
                                                                                                                                                                       -   
                                                                                                                                                                       -   
                                                                                                                                                                       -   

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(a) (b)

674.941 315.530
250.050 134.236
203.000 106.313

32.550 19.272

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

                                                                                                                                                                                                                      -   
                                                                                                                                                                                                                      -   
                                                                                                                                                                                                                      -   
                                                                                                                                                                                                                      -   

894
644.222
162.401

14.500 8.651
397.305 177.567

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
                                                                                                                                                                                                                      -   

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
130.200

                                -   
                                -                                   -   

58.400 58.40058.400

217

217 217                                                       -   

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(a) (b)

                                         -   
                                         -   

80.500
80.500

                                         -   

21.790
21.788

                                                                                                                                                                       -   
2

33.371
33.371

                                                                                                                                                                       -   
                                                                                                                                                                       -   

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

(c) (d) (e) (f) (g)

 No Exercício

11.500
                                         -   
                                         -   
                                         -   
                                         -   
                                         -   

135.000 58.618
43.000
43.000

3.456

                                                                                                                                                                       -   

135.000 58.618
                                                                                                                                                                       -   

                                         -   

130.205

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS          
PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

BENS E DIREITOS DO RPPS SALDO ATUAL

                                                      -   
7 7

210 210
                                -                                   -                                                         -   
                                -   

( , , )

Benefícios
Aposentadorias 
Pensões por Morte

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária entre os regimes
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)2

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS  (XII)

Despesas Correntes (XIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Demais Despesas Correntes
Despesas de Capital (XIV)

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV)

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)2

Contribuições dos Servidores 

Demais Receitas Previdenciárias 

TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

Aposentadorias 
Pensões
O D P id iá i

-3.224 -3.106 -3.090

                                         -   
27.446

 No Exercício

                                                      -   

9.687
750

10.437
7 7 7

                                -   
12.836 12.836 12.836

-10.437

Até o Bimestre Até o Bimestre

                                -                                   -   

3.217 3.098 3.083

                                         -   

-1.562.961

                                                      -   

                                -                                   -                                   -   

3.217 3.098 3.083

                                                                                                                                                                        -   

(c) (d) (e) (f) (g)

Até o Bimestre

(a) (b)

1.137.277                                                       -   

3.224 3.106 3.090                                                       -   

-821.747 -821.747 -821.747

805.908
                                                                                                                                                                                                                      -   

                                         -   

                                         -                                                                                                                                                                           -   

9.687

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS        
PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No ExercícioDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

882.438                                                       -   
251.722 251.722 251.722                                                       -   

3.118 3.118 3.118                                                       -   
                                -                                 -                                 -                                                       -   

3.118                                                       -   

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
PREVISÃO 

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(a) (b)

(c) (d) (e) (f) (g)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS       
PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre

-                                      

27.446

-                                                                                                                                                                     

12.836

27.446 12.836

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS          
PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício

2.227.162
1.778.425

448.736
10.740

                                        - 
10.740

2.237.902

1.134.159 1.134.159

3.118 3.118
1.137.277 1.137.277

1.134.159                                                       -   
882.438 882.438

(c) (d) (e) (f) (g)

Contribuições 28.769 32.039 30.943 30.820 37.831 51.082 35.051 31.198 33.811 32.634 33.105 34.158 411.440 359.365
Receita Patrimonial 5.896 443 2.998 3.711 4.638 12.439 6.518 3.534 6.048 7.333 12.531 145.841 211.930 46.619

   Rendimentos de Aplicações Financeiras 5.533 -33 2.676 3.427 4.067 10.373 6.140 1.211 5.731 7.078 12.055 145.552 203.810 37.106
   Outras Receitas Patrimoniais 363 476 321 284 571 2.066 379 2.324 317 254 476 289 8.120 9.514
Receita Agropecuária                    -                      -                     -                      -                       -                      -                      -                      -                        -                       -                       -                       -                         -                               - 
Receita Industrial 5 13 11 6 10 41 15 6 20 8 28 16 181 12.250
Receita de Serviços 5.267 5.351 7.894 4.752 5.241 5.047 3.692 5.708 5.745 5.973 6.633 5.458 66.760 98.731
Transferências Correntes 660.143 642.169 614.407 512.427 561.726 732.496 738.726 679.485 561.841 602.063 702.949 614.862 7.623.292 6.640.878
    Cota-Parte do FPE 293.822 314.822 253.678 339.415 445.944 465.913 492.648 635.240 428.747 448.222 540.671 464.866 5.123.988 4.621.120
    Transferências da LC 87/96                    -                      -   0 0 0 0 0 783 -783 0 0 0 0 3.341
    Transferências da LC 61/89 271 313 368 421 461 485 465 380 452 453 438 402 4.910 2.020
    Transferências do FUNDEB 66.981 68.200 75.899 78.118 89.321 108.059 199.697 17.818 97.986 129.303 130.235 109.251 1.170.868 1.113.278
    Outras  Transferências Correntes 299.069 258.834 284.462 94.473 25.999 158.038 45.916 25.264 35.438 24.085 31.604 40.343 1.323.526 901.119
Outras  Receitas Correntes 15.778 11.519 16.938 12.576 18.172 20.703 11.374 14.005 15.831 14.220 14.902 14.320 180.336 174.936

DEDUÇÕES (II) 340.399 367.846 363.241 379.553 414.879 492.073 412.239 422.623 368.125 359.110 378.190 385.532 4.683.809 4.442.979
Transferências  Constitucionais e Legais 139.712 150.972 155.503 154.738 156.838 170.947 179.152 164.964 158.833 151.286 151.465 164.172 1.898.583 1.713.611
Contrib. Plano Seg. Social Servidor 28.614 31.884 30.735 30.693 37.529 50.999 34.858 31.017 33.599 32.462 32.883 33.995 409.268 357.050
Compensação Financ. entre Regimes Previd. 1.890 1.025 1.886 1.117 1.897 3.788 0 924 0 0 0 0 12.527 25.500
IRRF  Servidores - Parecer PN TC 05/04 38.017 39.154 38.741 38.827 38.848 75.023 0 0 0 0 0 0 268.610 472.420
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 132.166 144.810 136.376 154.177 179.767 191.316 198.229 225.718 175.693 175.362 193.841 187.365 2.094.821 1.874.398

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 975.097 979.385 989.674 853.951 921.236 1.113.813 1.151.037 1.033.689 946.787 963.822 1.056.758 1.155.461 12.140.708 10.348.782
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

                   -                      -                     -   200                     -                      -                      -                      -                        -                       -                       -                       -   200                             -   

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (V) =  (III - IV)

975.097 979.385 989.674 853.751 921.236 1.113.813 1.151.037 1.033.689 946.787 963.822 1.056.758 1.155.461 12.140.508 10.348.782

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada  (art. 166, § 16º, da CF) (VI)

6.891                    -                     -                      -                       -   748                    -                      -                        -                       -                       -                       -   7.639                             - 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
DE PESSOAL (VII) =  (V - VI)

968.205 979.385 989.674 853.751 921.236 1.113.065 1.151.037 1.033.689 946.787 963.822 1.056.758 1.155.461 12.132.869 10.348.782

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 12/07/2021, às 15:33:00.

Nota: A partir de janeiro de 2021 o cálculo da RCL está de acordo a LC Nº 178/2021 e RN-TC Nº 04/2021.

COORDENADORA GERAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO
CRC Nº 7.684-PB

Outras Despesas Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)2

Contribuição sobre a remuneração dos militares ativos
Contribuição sobre a remuneração dos militares inativos
Contribuição sobre a remuneração dos pensionistas 
Outras contribuições
TOTAL DAS CONTRIBUIÇÕES DOS MILITARES (XX)

Inatividade
Pensões
Outras Despesas

TOTAL DAS DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES (XXI) 

RESULTADO ASSOCIADO ÀS PENSÕES E OS INATIVOS MILITARES (XXII) = (XX–XXI)2

NOTA:

                               -                                   -                                   -   

87.292 87.292 87.292

                               -                                   -                                   -   

85.000

                                         -   
27.446

                                -   
12.836 12.836 12.836

                               -                                   -   
                                                     -   

62.610
16.416

(a) (b)

129.750 84.651

97.500
25.000

6.500
750

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

5.505
121

                                         -   

RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E AOS INATIVOS MILITARES (SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES)

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO DOS MILITARES
PREVISÃO 

ATUALIZADA

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre).

(c) (d) (e) (f) (g)

5

                                                     -   
                                                     -   
                                                     -   

                                                     -   

-2.640 -2.640 -2.640

44.500
245

129.745

54.705 54.705 54.705
32.586 32.586 32.586

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS     
PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
 No Exercício

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 07/07/2021, às 14:20:00.

COORDENADORA GERAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO
CRC Nº 7.684-PB

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ Milhares

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I) 11.203.752
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.797.209
         ICMS 3.757.938
         IPVA 171.299
         ITCD 25.808
         IRRF 477.220
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 364.943
    Contribuições 359.365
    Receita Patrimonial 46.619
        Aplicações Financeiras (II) 36.546
        Outras Receitas Patrimoniais 10.074
    Transferências Correntes 5.714.641
         Cota-Parte do FPE 3.696.896
         Transferências da LC 87/1996 2.673
         Transferências da LC 61/1989 1.212
         Transferências do FUNDEB 1.113.278
         Outras Transferências Correntes 900.582
    Demais Receitas Correntes 285.917
        Outras Receitas Financeiras (III) 0
        Receitas Correntes Restantes 285.917
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 11.167.206
RECEITAS DE CAPITAL (V) 744.840
    Operações de Crédito (VI) 352.568
    Amortização de Empréstimos (VII) 6.003
    Alienação de Bens 7.896
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0
        Outras Alienações de Bens 7.896
    Transferências de Capital 370.369
        Convênios 340.689
        Outras Transferências de Capital 29.680
    Outras Receitas de Capital 8.004
        Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 8.003
        Outras Receitas de Capital Primárias 1
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 378.266
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI) 11.545.472

LIQUIDADOS
PAGOS            

(c) 

DESPESAS CORRENTES (XIII)
10.542.337 5.102.343 4.853.531 4.769.273 48.479 104.906 103.272

    Pessoal e Encargos Sociais 7.032.419 3.870.586 3.844.462 3.784.908 20.834 2.281 2.256
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 160.282 60.776 60.776 60.776 -                          -                     -                            
    Outras Despesas Correntes 3.349.635 1.170.981 948.292 923.589 27.645 102.626 101.016

Transferências Constitucionais e Legais                              -                                -                                -                               -                                -                          -                                 -   
Demais Despesas Correntes 3.349.635 1.170.981 948.292 923.589 27.645 102.626 101.016

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 10.382.054 5.041.567 4.792.754 4.708.496 48.479 104.906 103.272
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 2.197.429 383.514 351.605 344.157 14.345 24.051 22.947
    Investimentos 1.612.606 224.215 192.403 184.955 14.220 24.051 22.947
    Inversões Financeiras 182.562 66.117 66.020 66.020 125 -                     -                            
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 25.003 7.563 7.563 7.563 -                          -                     -                            
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) -                           -                          -                           -                          -                          -                     -                            
        Aquisição de Título de Crédito (XIX) -                           -                          -                           -                          -                          -                     -                            
        Demais Inversões Financeiras 157.559 58.554 58.457 58.457 125 -                     -                            
    Amortização da Dívida (XX) 402.260 93.182 93.182 93.182 -                          -                     -                            
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 1.770.165 282.769 250.860 243.412 14.345 24.051 22.947
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 140.316 -                          -                           -                          -                          -                     -                            
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 12.292.536 5.324.336 5.043.614 4.951.908 62.825 128.957 126.219

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)] 1.205.561

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 134.000

JUROS NOMINAIS

JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVOS (XXV)
JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVOS (XXVI)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI) 1.322.552

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 75.000

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
DEDUÇÕES (XXIX)
    Disponibilidade de Caixa
           Disponibilidade de Caixa Bruta
           (-) Restos a Pagar Processados (XXX)  
    Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

AJUSTE METODOLÓGICO

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)
RESULTADO DO BACEN (XXXVII) 
OUTROS AJUSTES (XXXVIII)
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha  (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + 
XXXVII + XXXVIII)

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - XXVI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

2.711.594
2.091.425

101.644

ACIMA DA LINHA

21.895
281.302
215.328

PREVISÃO 
ATUALIZADA

Até o Bimestre/2021
RECEITAS REALIZADAS                                                                                 

(a)
6.507.291

0
1.554

684.290
201.821
117.954

0

199.957
181.805
177.767

4.039
3.295.981
2.408.316

0
0

2.879
14.109

4.108
10.000

117.954
6.329.524

67.899
21.589

4.474
2.879

DESPESAS 
PAGAS           

(a)

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 

PAGOS            
(b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Até o Bimestre/2021

24.849
24.849

0
16.988

6.346.512

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

Até o Bimestre/2021

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

ABAIXO DA LINHA

161.031 78.762

SALDO

VALOR INCORRIDO

177.767
60.776

Em 31/Dez/2020 Até o bimestre 2021

3.431.433 4.814.590
3.140.973 4.491.998
3.302.003 4.570.761

(a) (b)
4.665.096 4.587.642

1.460.612

Até o Bimestre/2021

82.268
-                                                                                                                                                                                                                                       

43.002

290.460 322.592
1.233.664 -226.948

951.183
130.200

1.335.341

1.218.351

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

951.183
-                                                                                                                                                                                                                                       

ç

Até o Bimestre/ 2020 Até o Bimestre/ 2021 Até o Bimestre/  2020
Até o Bimestre/  

2021
Até o Bimestre/ 2020

DESPESAS CORRENTES (XL) 4.955.357 5.364.969 4.675.520 5.108.671 279.836 256.298
    Pessoal e Encargos Sociais 3.865.420 4.125.085 3.783.156 4.092.791 82.264 32.294
    Juros e Encargos da Dívida (XLI) 43.743 60.776 43.743 60.776 -                          -                     
    Outras Despesas Correntes 1.046.194 1.179.107 848.622 955.104 197.572 224.004
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XLII) = (XL - XLI) 4.911.614 5.304.193 4.631.778 5.047.895 279.836 256.298
Transferências Constitucionais (XLIII) -                           -                          -                           -                          -                          -                     
Contribuições para o PIS/PASEP (XLIV) 36.743 60.754 36.743 60.754 -                          -                     
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16 (XLV) = (XLII -
XLIII - XLIV)

4.874.871 5.243.439 4.595.035 4.987.141 279.836 256.298

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 12/07/2021, às 09:30:00.

* Apuração das Despesas Primárias Correntes para o cálculo do teto de gastos, em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.056/2017, conforme estabelecido no art. 4º da Lei Complementar nº 156/2016.

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DO LIMITE PARA DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16                             
(INCLUÍDAS AS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre/                     
2021

COORDENADORA GERAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO
CRC Nº 7.684-PB

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ Milhares

PODER/ÓRGÃO
Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

(a) (b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 69.214 69.767 62.825 817 75.339 52.639 183.732 128.957 126.219 4.344 105.808 181.147

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 60.218 49.938 46.653 815 62.687 36.777 132.695 93.010 90.749 3.571 75.152 137.839

Poder Executivo 60.129 43.829 41.566 798 61.594 34.241 126.045 88.102 86.151 3.425 70.711 132.304

Assembléia Legislativo -                         -                          -                        -                         -                         -                         -                          -                       -                         -                       -                          0

Tribunal de Contas 1 16 13 -                         4 79 225 138 138 -                       166 170

Poder Judiciário 65 2.995 1.981 17 1.061 2.261 3.220 2.286 2.254 146 3.082 4.143

Ministério Público 6 3.090 3.090 -                         6 184 3.198 2.480 2.202 -                       1.180 1.186

JANEIRO A JUNHO 2021/BIMESTRE MAIO-JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ESTADO DA PARAÍBA

 Saldo Total (a+b) Inscritos Inscritos

 Em exercícios 
anteriores 

 Em 31 de dezembro 
de 2020 

 Em exercícios 
anteriores 

 Em 31 de dezembro 
de 2020 

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ Milhares

1- RECEITA DE IMPOSTOS  7.094.038 4.018.402
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 6.156.310 3.455.620
       1.1.1- ICMS - Principal e Encargos (Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS) 5.995.929 3.365.355
       1.1.2- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 160.381 90.265
    1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 32.261 27.368
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 428.248 254.111
    1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  477.220 281.302
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  4.623.142 3.012.993
    2.1- Cota-Parte FPE  4.621.120 3.010.395
    2.2- Cota-Parte IPI-Exportação  2.020 2.590
    2.3- Cota-Parte IOF-Ouro  2 8
    2.4- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0 0
3- DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 1.713.611 969.042
    3.1- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 1.1.1) 1.498.982 841.339
    3.2- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3) 214.124 127.056
    3.3- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.2) 505 648
4- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2 - 3)  10.003.569 6.062.352

5- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((1.1 - 3.1) + (1.2) + (1.3 - 3.2) + (2.1) + (2.2 - 3.3))

6- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((1.1 - 3.1) + 
(1.2) + (1.3 - 3.2) + (2.1) + (2.2 - 3.3)) + 25% DE (1.4 + 2.3 + 2.4)

7- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB
    7.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
       7.1.1- Principal
       7.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
    7.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF
       7.2.1- Principal
       7.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
    7.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT
       7.3.1- Principal
       7.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
8- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (7.1.1 – 5)1

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

9- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT
  9.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
  9.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

10- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (7 + 9)

11- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
   11.1- Ensino Fundamental 
   11.2- Ensino Médio 
12- OUTRAS DESPESAS

   12.1- Ensino Fundamental 
   12.2- Ensino Médio
13- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (11 + 12)

14- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica
15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF
17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT
18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3

21- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

VALOR NÃO 
APLICADO

(u) (v)
22- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB                                 -   -23.516
   22.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos                                 -   -23.516
   22.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT)                                 -                                   -   

23- EDUCAÇÃO INFANTIL
   23.1- Creche
   23.2- Pré-escola
24- ENSINO FUNDAMENTAL 
25- ENSINO MÉDIO 
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27)

36- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS

37- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

   37.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   37.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

   37.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

176.944 25,77

950
                                                -   

950
201.723
124.320
289.118

282 269 256                                                                       -   
                                                 -                                                                         -                                                   -                                                                         -   

282 269

VALOR NÃO APLICADO
VALOR NÃO APLICADO APÓS 

AJUSTE
% NÃO APLICADO

49.501 953 24.46924.469

(m) (n) (o) (p)

68.662 176.944

(j) (k) (l)

480.632 484.552 484.552 70,57

VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO
VALOR CONSIDERADO APÓS 

DEDUÇÕES
% APLICADO

482.700                                                                       -   
303.114 303.114 288.822                                                                       -   
205.907 205.907 193.878                                                                       -   

962.813
641.378

103.340

321.434
178.588

75.248

1.141.401

509.021 509.021

22.839

34.492

8.374

34.492

8.374

-                                               -                                                                    

81

93

-                                               

1.515.588 1.253.203

428.910
78.481

402.586
78.481

-                                                                           -                                                                                             -                                               

81.420 77.955

-                                               

49.501
-                                            

953 24.469
-                                               

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB                  (Por Área de 

Atuação)6
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

                                                                      - 

VALOR MÁXIMO PERMITIDO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA Até o Bimestre
(a) (b)

78.481

ATUALIZADA Até o Bimestre
(a) (b)

1.156.209

78.481

595.623 359.379

1.023.843
3.654

89.435
89.435

686.618
608.137
605.809

2.328

                                                                                                                                                            -   
                                                                                                                                                            -   
                                                                                                                                                            -   

-550.400

                                                                                                                                                   -   

(i)

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB                                                                

(Por Área de Atuação)6
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

1.905.270

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(c) (d) (e) (f) (g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS (SEM DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)7Até o Bimestre Até o Bimestre

22.836                                                                       -   

8.864 8.864 8.864                                                                       -   
16.258 13.975 13.973                                                                       -   

534.143 531.860 505.536                                                                       -   

25.121

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

VALOR NÃO APLICADO NO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO QUADRIMESTRE 
QUE INTEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL 
(q) (r) (s) (t)

                                                                      -   
55.253 45.487 44.102                                                                       -   

141.691 122.423 121.905                                                                       -   
                                                 -                                                                         -                                                   -                                                                         -   

                                                                      -   
92.421

256

24.469
                                                                      -   

32 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

702.978
-550.400

                                                                                                    -   
                                                                                                    -   

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(c) (d) (e) (f) (g)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB8
SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS SALDO FINAL

(z) (aa) (ab) (ac) (ad)

35.561

-                                                                    

19.972

98.574

54.545

44.029

-                                             

42.866 42.866 174 55.533

-                                               

20,67

33 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L37.1(ac) + L37.2(ac)) 
35- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (29 – (30 + 31 + 32 + 33))

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5 VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO % APLICADO

(x)

616.111 289.647 249.599 244.218                                                                       -   
                                                -   

(w) (y)

174
1.253.203

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

29- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L15(d ou e) + L28(d ou e) + L22.1(t))
30 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L8)
31 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L15h)

FUNDEB

-                                               
458.231 -                                               

Até o Bimestre

(d) (e) (f) (g) (h)

INDICADORES DO FUNDEB

VALOR

-                                                                    
-                                                                    

1.116.932
1.027.497

                                                                                                                                                   -   

                                                                                                                                                   -   
                                                                                                                                                   -   

-881.427

24.469

                                                                                                                                                            -   

24.469
                                                                                                                                                                                                                                                           -   

484.552
431.192

78.481

484.552

-                                                                    
-                                                                    

-                                                                    

-                                            

-                                             

-                                               

-                                               

-                                                                    -                                               

-                                                                    

38- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)
    38.1- Salário-Educação
    38.2- PDDE
    38.3- PNAE
    38.4 - PNATE
    38.5- Outras Transferências do FNDE
39- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
40- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
41- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

42- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

43- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (38 + 39 +40 + 41 + 42)

44- EDUCAÇÃO INFANTIL
   44.1- Creche
   44.2- Pré-escola
45- ENSINO FUNDAMENTAL 
46- ENSINO MÉDIO 
47- ENSINO SUPERIOR
48- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
49- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (44 + 45 + 46 + 47 + 48)

50- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (13 + 28 + 49)
   50.1- Despesas Correntes
      50.1.1 - Pessoal Ativo
      50.1.2 - Pessoal Inativo
      50.1.3 -Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
      50.1.4 -Outras Despesas Correntes
   50.2- Despesas de Capital
      50.2.1 -Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
      50.2.2 -Outras Despesas de Capital

51- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020
52- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
53- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)
54- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
55- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
56- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

57- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 13/07/2021, às 09:58:00.

17.099
-                                                                                                                                                          

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Área de Atuação)6 DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

Até o Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

878 877 -                                                                    
-                                                                    -                                               -                                               

Até o Bimestre Até o Bimestre

155.053 155.020

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

Até o Bimestre

91.785
45.893
45.893

395.892
437.360

12.702
-                                             

937.739

-                                               -                                                                    -                                               -                                                                    
-                                               -                                                                    -                                               

-                                                                    

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas 
deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.

8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

(d) (e) (f)

260.000
-                                             

260.000
-                                               

17.511 16.292 15.583

68.498
687.514
513.911
242.102

-                                                                                                                                                  

-                                                                                                                                                  
242.102

3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”

(g)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ae) (af)

Até o Bimestre Até o Bimestre
(c)

547.021

1.149.470
1.131.960

339

49.374

-                                                                    
-                                                                    

223

-                                                                                                                                                          
49.597

-                                                                    -                                               -                                                                    
17.511

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

-                                                                    

2.435.251
1.293.184

-                                                                    
-                                               -                                                                    -                                               -                                                                    

169.222 165.928 165.896 -                                                                    

-                                                                    

155.401

-                                                                    

-                                                                    
-                                                                    
-                                                                    

1.058

2.695.251

115.061 114.536

307.683 307.683
339 339

307.683

321.794

1.103.318 1.071.548
1.087.027 1.055.965

681.214 663.943 633.407
561.387

33.659

321.859

-                                                                                                                                                          

30.631

-                                                                                                                                                  

327.384

1.151

12.381
-                                                                                                                                                          

-                                                                    

Até o Bimestre

16.292 15.583 -                                                                    

142.723

38.129
12.381

1.136

(a) (b)

-                                                                                                                                                  
31.486

-                                                                                                                                                  
244.526

13.040
-                                                                                                                                                  
-                                                                                                                                                  

30.631314.345
38.333

-                                                                                                                                                          
-                                                                                                                                                          
-                                                                                                                                                          

325.680

R$ Milhares

56,64

56,13
56,92
29,02

56,28
84,83
84,79

104,17
59,34
64,61
23,25
58,95
65,17
65,14

128,21
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 376,34

376,34
56,55
56,13
59,34

128,21

65,27

Até o bimestre            
(d)

% (d/c) x 100
Até o bimestre            

(e)
% (e/c) x 100

Até o bimestre          
(f)

% (f/c) x 100

5.108 5.108 129                                2,53 78                               1,52 78                       1,52 52
4.793 4.793 129                                2,70 78                               1,62 78                       1,62 52

315 315                                        -                                      -                                           -                                     -                                       -                             -                                         - 
340.743 400.603 141.323                              35,28 102.143                             25,50 98.504                     24,59 39.180
282.652 336.579 135.167                              40,16 96.317                             28,62 92.720                     27,55 38.851

58.091 64.024 6.156                                9,61 5.826                               9,10 5.784                       9,03 330
83.015 69.115 34.529                              49,96 20.423                             29,55 16.433                     23,78 14.105
80.015 69.015 34.529                              50,03 20.423                             29,59 16.433                     23,81 14.105

3.000 100                                        -                                      -                                           -                                     -                                       -                             -                                         - 
                                    -                                       -                                          -                                           -                                       -                                         - 

                                      - 
                                      - 

17.000 17.000 8.885                              52,26 6                               0,04 6                       0,04 8.878
10.500 12.760 8.765                              68,69 6                               0,05 6                       0,05 8.758

6.500 4.240 120                                2,83                                         -                                     -                                      -                             -   120
                                    -                                       -                                          -                                           -                                       -                                         - 

                                      - 

                                      - 

888.177 731.065 510.240                              69,79 507.576                             69,43 496.099                     67,86 2.664
706.909 669.820 494.820                              73,87 492.248                             73,49 480.771                     71,78 2.572
181.268 61.244 15.420                              25,18 15.328                             25,03 15.328                     25,03 92

1.334.043 1.222.890 695.106                              56,84 630.226                             51,54 611.120                     49,97 64.880

695.106 630.226 611.120
-                                -                               -                       

-                                -                               -                       

1.002 1.002 1.002

694.104 629.224 610.118

727.482

Empenhadas             
(i) 

Liquidadas            
(j)

Pagas                 
(k)

Empenhos de 2021 (regra nova) 630.226                            -   83.986 -                                 83.986
Empenhos de 2020 (regra nova) 1.218.115 38.975 40.521 -                                 1.546 31.138
Empenhos de 2019 (regra nova) 1.192.973 21.510 37.270 -                                 15.760 29.368
Empenhos de 2018 1.471.010 370.423 71.666 -                                 69.383
Empenhos de 2017 e anteriores 2.668.249 639.301 100.517 -                                 52.777

0

Empenhadas             
(x)              

Liquidadas            
(y)

Pagas                 
(z)

524.156 578.299 165.866

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

20.466 20.966 6.040                  28,81 2.484                 11,85 2.484         11,85 3.556
11.986 12.486 6.040                  48,37 2.484                 19,89 2.484         19,89 3.556

8.480 8.480 0                        -   0                       -   0               -                             -   
346.864 438.488 160.533                  36,61 125.795                 28,69 116.288         26,52 34.738
269.895 353.104 151.985                  43,04 121.229                 34,33 112.868         31,96 30.756

76.969 85.384 8.548                  10,01 4.565                   5,35 3.420           4,01 3.983
35.200 31.800 2.371                    7,46 2.248                   7,07 2.171           6,83 122
20.200 16.800 2.371                  14,11 2.248                 13,38 2.171         12,92 122
15.000 15.000 0                        -   0                       -   0               -                             -   

                        -                           -                              -                                           -   0                           -   
                          -   
                          -   

54.177 55.022 9.870                  17,94 6.240                 11,34 5.850         10,63 3.630
50.927 51.222 9.870                  19,27 6.240                 12,18 5.850         11,42 3.630

3.250 3.800                                        -                          -   0                       -   0               -   0
                        -                           -                              -                          -                                           -                                      -                             -   

                          -   
                          -   

23.836 86.818 64.436                  74,22 63.492                 73,13 63.490         73,13 944
21.575 84.557 64.436                  76,20 63.492                 75,09 63.490         75,09 944

2.261 2.261 0                        -   0                       -   0               -                             -   

480.543 633.094 243.250                            165,03 200.259                           132,08 190.283                   128,96 42.991

     Despesas de Capital 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVIII)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXV)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXVI)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVII)
     Despesas Correntes 

                                                                              -   

     Proveniente dos Municípios 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XXXIV)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 

OUTRAS RECEITAS (XXXI)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI)

41.230

36,48
36,48

6,37
5,88

28,68

6.873
                                                                                                                          -   

156.570

156.570

                                                                                                                          -   

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA          
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Inscritas em Restos a Pagar 
não Processados (g)

41.230

     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital

2.424

ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII)

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXIX)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XL) = ( XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII + 
XXXIX)

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVIII)

Saldo Inicial                                  
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência 
Saldo Final (não aplicado)1                        

(aa) = (w - (x ou y))

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) (saldo inicial = XXIV)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVII) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)

                                                                              -                                                                                   -   

     Proveniente dos Estados 

EXERCÍCIO DO EMPENHO2
 Valor Mínimo para aplicação em 

ASPS                          
(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício    

(n)

Valor aplicado além 
do limite mínimo    

(o) = (n - m),       
se < 0,            

então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício         

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira             
q = (XIVd)

429.158

                                                                                -   

                                                                      - 727.482
1.179.140
1.171.463
1.100.587
2.028.948

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite    

(r) = (p - (o + q))         
se < 0,                 

então (r) = (0)

Total de RP pagos         
(s)

Total de RP a pagar                            
(t)

Total de RP cancelados ou prescritos             
(u)

5.679
584

47.376364

8.382
2.222
1.699

1.002 37.973
15.831

369.838
591.925

Diferença de limite não cumprido em 2021 (saldo final = XXd)

Diferença de limite não cumprido em 2020 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XXI)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVII / IV)*100 (mínimo de 12% conforme LC n° 141/2012 ou % da Constituição Estadual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME 
ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial                                  
(no exercicio atual)                            

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final                                          (não 

aplicado)1                                           

(l) = (h - (i ou j))

11,45% 10,38%

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XIX) = (XVII (d ou e) - XVIII)1

Limite não Cumprido (XX) = (XIX) (Quando valor for inferior a zero)

Total das Despesas com ASPS (XIII) = (XII)
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIV)
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XV)

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XVI)

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVII) = (XIII - XIV - XV - XVI)

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVIII) = (IV) x 12% (LC 141/2012)

-117.364-98.258-33.379

     Despesas de Capital 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XI)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
TOTAL (XII) = (V + VI + VII + VIII + IX + X + XI)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVIII) = (IV) x % (Constituição Estadual)

     Despesas de Capital 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (IX)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (X)
     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VII)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VIII)
     Despesas Correntes 

ATENÇÃO BÁSICA  (V)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (VI)
     Despesas Correntes 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (IV) = (I) + (II) - (III) 9.944.410 10.003.569 6.062.352

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA          
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

    PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50%) 214.124 214.124
    PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25%) 505 505

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) 1.702.982 1.713.611
    PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25%) 1.488.352 1.498.982

    Cota-Parte IPI-Exportação 

        ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996 
        Outras 2 2

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 4.595.872 4.623.142
    Cota-Parte FPE 4.593.850 4.621.120

2
2.020 2.020

2

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPVA 54.568 54.568
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 477.220 477.220

    Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 428.248 428.248
        IPVA 373.680 373.680

        ITCD 32.186 32.186
        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITCD 75 75

        Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 160.381 160.381
    Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 32.261 32.261

        ICMS 5.783.545 5.826.064
        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS 169.865 169.865

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 7.051.519 7.094.038

    Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 6.113.791 6.156.310

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – ANEXO 12  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO  INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA                      

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre                                                     
(b)

 % (b/a) x 100 

4.018.402

3.455.620

3.316.067
49.288
90.265
27.368
27.290

78
254.111
241.423

12.688
281.302

3.012.993
3.010.395

2.590
8

8
969.042
841.339
127.056

648

Inscritas em Restos a Pagar 
não Processados      (g)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(d) (e) (f)

Diferença entre o valor aplicado além do limite 
e o total de RP cancelados                  

(v) = ((o + q) - u))

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (soma dos saldos negativos da coluna "v")
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIV) = (XXII - XXIII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 
141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA                      

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a)x100 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXX) 107.911 107.911

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXIX) 375.014 429.158

     Proveniente da União 375.014

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

25.574 26.074 6.169                  31,34 2.562                 13,37 2.562        13,37 3.608
687.607 839.091 301.857                  71,89 227.938                 54,19 214.792        51,11 73.919
118.215 100.915 36.900                  57,41 22.672                 36,62 18.604        30,60 14.228

0 0 0                        -   0                       -   0               -                             -   
71.177 72.022 18.754                  70,20 6.246                 11,38 5.856        10,67 12.508

0 0 0                        -   0                       -   0              -                             -   
912.013 817.882 574.676                144,01 571.068               142,56 559.589      140,99 3.608

1.814.585 1.855.984 938.356                            221,87 830.485                          183,62 801.403                   178,93 107.871
480.543 633.094 243.250                            165,03 200.259                           132,08 190.283                   128,96 42.991

1.334.043 1.222.890 695.106                              56,84 630.226                             51,54 611.120                     49,97 64.880

Notas:

DESPESAS PAGAS
Inscritas em Restos a Pagar 

não Processados  (g)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLV) = (XIX + XXXVII)
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLVI) = (X + XXXVIII)
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVII) = (XI + XXXIX)
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVIII) = (XII +XL)
(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes3

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLIX)
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 13/07/2021, às 15:20:00.

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLIII) = (VII + XXXV)
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIV) = (VIII + XXXVI)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA          (c) 

ATENÇÃO BÁSICA (XLI) = (V + XXXIII)
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLII) = (VI + XXXIV)

TOTAL DE ATIVOS

    Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS 

    Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

    Provisões de PPP

    Outros passivos 

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
    Obrigações Contratuais
    Riscos não Provisionados
    Garantias Concedidas

    Outros Passivos Contingentes

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030
DESPESAS DE PPP

  Contratadas (I.1)
      ...
      ...
  A contratar (I.2)
      ...
      ...
DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)
  Contratadas (II.1)
      ...
      ...
  A contratar (II.2)
      ...
      ...
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 15/07/2021, às 09:15:00.

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

No bimestre Até o bimestre

(b)

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

EXERCÍCI
O 

ANTERIOR

EXERCÍCI
O 

CORRENT

Defensoria Pública 17 8 2 -                         22 11 7 5 5 -                       13 36

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 8.996 19.830 16.172 2 12.652 15.862 51.037 35.948 35.469 773 30.656 43.309

Poder Executivo 8.969 19.822 16.164 2 12.625 11.423 40.050 28.288 27.825 108 23.540 36.165

Assembléia Legislativo -                         -                          -                        -                         -                         -                         -                          -                       -                         -                       -                          0

Tribunal de Contas 1 -                          -                        -                         1 2 -                          -                       -                         -                       2 2

Poder Judiciário 13 8 8 -                         13 4.118 10.660 7.394 7.379 664 6.734 6.747

Ministério Público 14 -                          -                        -                         14 295 327 266 265 -                       356 370

Defensoria Pública 0 -                          -                        -                         -                         25 -                          -                       -                         -                       25 25

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 496 19.702 19.519 0 678 1.096 651 398 386 3 1.358 2.036

Poder Executivo 495 19.633 19.508 -                         620 901 637 387 376 -                       1.163 1.782
 Administração Direta 104 15.338 15.260 -                         183 799 338 290 278 -                       859 1.041
 Administração Indireta 391 4.295 4.249 -                         437 103 299 97 97 -                       304 741

Assembléia Legislativo -                         -                          -                        -                         -                         -                         -                          -                       -                         -                       -                          -                           

Tribunal de Contas -                         -                          -                        -                         -                         -                         1 -                       -                         -                       1 1

Poder Judiciário 0 69 11 0 58 144 11 9 9 3 144 202

Ministério Público 1 0 -                        -                         1 48 0 0 0 -                       48 49

Defensoria Pública 0 -                          -                        -                         0 2 3 2 2 -                       3 3

TOTAL (III) = (I + II) 69.709 89.469 82.344 818 76.017 53.735 184.383 129.355 126.605 4.346 107.166 183.183
 FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 09/07/2021, às 09:46:00. 

COORDENADORA GERAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO
CRC Nº 7.684-PB

COORDENADORA GERAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO
CRC Nº 7.684-PB

COORDENADORA GERAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO
CRC Nº 7.684-PB

COORDENADORA GERAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO
CRC Nº 7.684-PB
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Milhares

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

  Previsão Inicial 12.386.452
  Previsão Atualizada 13.449.550
  Receitas Realizadas 6.831.843
  Déficit Orçamentário

  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 951.183
DESPESAS

  Dotação Inicial 12.386.452
  Dotação Atualizada 13.449.550
  Despesas Empenhadas 5.748.495
  Despesas Liquidadas 5.460.281
  Despesas Pagas 5.351.042
  Superávit Orçamentário 1.083.348

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas 5.748.495
Despesas Liquidadas 5.460.281

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida - RCL 

  Receita Corrente Líquida 12.140.708
  Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 12.140.508
  Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com   Pessoal 12.132.869

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
    Receitas Previdenciárias Realizadas 58.618
    Despesas Previdenciárias Empenhada 217
    Despesas Previdenciárias Liquidadas 217
    Resultado Previdenciário 58.400
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
    Receitas Previdenciárias Realizadas 315.530
    Despesas Previdenciárias Empenhada 1.137.277
    Despesas Previdenciárias Liquidadas 1.137.277
    Resultado Previdenciário -821.747

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Primário - Acima da Linha 134.000 1.205.561 899,67                     
Resultado Nominal - Acima da Linha 75.000 1.322.552 1.763,40                  

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 159.179 818 82.344 76.017
        Poder Executivo 152.877 800 77.239 74.838
        Poder Legislativo 18 0 13 5
        Poder Judiciário 3.149 18 2.000 1.132
        Ministério Público 3.110 -                                  3.090 20
        Defensoria Pública 25 0 2 23
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 238.117 4.346 126.605 107.166
        Poder Executivo 213.298 3.533 114.352 95.413
        Poder Legislativo 306 0 138 168
        Poder Judiciário 20.414 813 9.641 9.960
        Ministério Público 4.052 0 2.467 1.585
        Defensoria Pública 47 0 7 40
TOTAL 397.296 5.164 208.949 183.183

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 1.253.203 25% 20,67                       
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 484.552 70% 70,57                      
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil -                                50%
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital -                                15%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receita de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

    Receitas Previdenciárias

    Despesas Previdenciárias

    Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

    Receitas Previdenciárias

    Despesas Previdenciárias

    Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 629.224 12%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas / RCL (%) 

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 21/07/2021, às 16:27:00.

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2021/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Valor Apurado no Exercício Corrente

Limites Constitucionais Anuais

% em Relação à Meta

(b/a)

Limite Constitucional Anual

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

10,38%

-                                                                
-                                                                

% Aplicado Até o Bimestre

COORDENADORA GERAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO
CRC Nº 7.684-PB

PBPrev - Paraíba
Previdência
RESENHA/PBPREV/GP/Nº 151-2021

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU 
o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

5938-19 MARIA FERNANDA FARIAS DE VASCONCELOS SOLICITAÇÃO

1535-21 ANDREA GALDINO DE ARAUJO REVISÃO DE PENSÃO

2048-21 MARIA DALVA DE OLIVEIRA VARELO BARBOSA REVISÃO DE PENSÃO

4861-20 JOSE AMARO DOS SANTOS REVERSÃO DE QUOTA

5002-20 ELITA AZEVEDO CORREIA DA SILVA REAJUSTE DE PENSÃO

7957-19 DAMIANA NUNES SOLICITAÇÃO

1168-21 NIVALDA BRAGA DE LACERTA SOUSA REVISÃO DE PENSÃO

1900-21 ANTONIO ALBERTO TEIXEIRA DE CARVALHO REVISÃO DE PENSÃO

5252-20 ANTONIO FREIRE DA ROCHA TOTA NETO SOLICITAÇAO

2340-21 RUBENS DANIEL PESSOA JUNIOR REVISÃO DE PENSÃO

0800-21 ELIANE FELIX DE OLIVEIRA REVISÃO DE PENSÃO

2013-21 MIRIAM CORREIA VIANA REVISÃO DE PENSÃO

0634-21 ALEXSA BEZERRA DOS SANTOS SOLICITAÇÃO

2930-20 IVETE JUSTINO DA SILVA REVISÃO DE PENSÃO

1874-19 ISANETE LINS DE CARVALHO SOLICITAÇÃO

4223-20 MARIA LUCIANA CAMARA GONÇALVES REVISÃO DE PENSÃO

João Pessoa, 26 de julho de 2021.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

  Presidente da PBPREV

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                             João Pessoa, 27 de julho de 2021.

Encaminhamos para o arquivo os processos administrativos abaixo relacionados, posto que os servidores 
encontram-se com a situação regularizada, haja vista, comprovação documental inserida aos autos.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
01 21.009.973-9 160.398-1 EDNÉLIA MARIA NÓBREGA DISTEFANO
02 21.010.408-2 094.898-5 DAGOBERTO DA SILVA MARANHÃO

                  
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

Secretaria de Estado
da Administração

ATOS PÚBLICOS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

CONVOCAÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual de Acumulação de Cargos – CEAC, no uso de suas atribuições 
legais, em atenção ao que determina a Constituição Federal de 1988 – Matéria de Acumulação de 
Cargos Públicos, considerando que os servidores, partes integrantes de processo administrativo 
disciplinar por suposto acúmulo ilícito de vínculos públicos, devidamente notifi cados, NÃO efetivaram 
a  OPÇÃO pelo(s) vínculo(s) legalmente permitido(s),RESOLVE:
CONVOCAR os Servidores Públicos Estaduais, abaixo relacionados, para que no prazo de 05 (cinco) 
dias, apresentem OPÇÃO pelo(s) vínculo(s) empregatício(s) legalmente permitido(s), sob pena de 
prosseguimento do processo administrativo disciplinar, no rito sumário, que poderá ensejar a demissão 
do cargo ocupado ou cassação da aposentadoria, com a caracterização de improbidade administrativa 
e o consequente ressarcimento dos valores recebidos indevidamente, com o respectivo Bloqueio 
Salarial.
Endereço:
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos - CEAC
Bloco 3 - 5º Andar – Edifício da Secretaria de Estado da Administração
Avenida João da Mata, s/n – Bairro de Jaguaribe – João Pessoa/PB.
Telefone (83) 3208-9828
Email: acumulacaocargospb@gmail.com
Email: ceac@sead.pb.gov.br

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME

01 21.009.922-4 148.388-9 CRISTOVÃO FRANCISCO BRASIL

02 21.009.845-7 908.674-9 FRANCISCA MOREIRA ESTRELA

03 21.009.848-1 913.754-8 FRANCISCO EMANUEL GAUDÊNCIO VERAS DE LIMA

04 21.009.847-3 308.399-3 FRED MARTINS FABRÍCIO DE OLIVEIRA

05 21.009.844-9 910.887-4 GABRIEL DA SILVA LIMA MAIA

06 21.009.326-9 159.828-7 GEUÍZA MARIA GALDINO DE FRANCA

07 21.009.243-2 908.786-9 GLÁUBER MELO NOVAIS MIRANDA

08 21.009.924-1 162.931-0 ÍTALO VERÍSSIMO DA SILVA

09 21.009.356-1 914.516-8 IVO ARAGÃO FILHO

10 21.009.329-3 095.498-5 JOÃO BOSCO MENDES VIRGÍNIO

11 21.009.370-6 910.277-9 JOSÉ CASSIMIRO DA SILVA NETO

12 21.009.843-1 913.671-1 JOSÉ SATURNINO DE ALBUQUERQUE SEGUNDO

13 21.009.976-3 910.282-5 KAYO TEMÍSTOCLES DE AQUINO LIRA

14 21.009.971-2 162.742-2 LUSILÂNDIA PINTO MADRUGA

15 21.009.372-2 055.079-5 MARIA ILMA COSTA

16 21.009.354-4 912.923-5 PAULA DE OLIVEIRA PASSOS

17 21.009.592-0 904.477-1 PAULO ANTÔNIO FARIAS LUCENA

18 21.009.972-1 908.755-9 PAULO SÉRGIO OLIVEIRA SANTOS

19 21.009.391-9 908.797-4 RAÍSSA BARROS SOARES DE OLIVEIRA

20 21.009.355-2 912.477-2 SÉRGIO MURILO GUEIROS SILVA DE CARVALHO

21 21.009.974-7 910.078-4 TÂNIA MARIA DE ANDRADE LIMA RODRIGUES

22 21.009.846-5 908.408-8 THYAGO HENRIQUE MACHADO CARDOSO

23 21.009.385-4 151.105-0 WELANDO GUEDES MATIAS DE LIMA

24 21.009.374-9 912.659-7 WENDEL RÓBSON DA SILVA FERREIRA

25 21.009.371-4 913.418-2 WENDEL TADEU FIGUEIREDO DE MELO

26 21.009.386-2 909.231-5 WHANNY CRISTINA DOS SANTOS ALBUQUERQUE
 Comissão Estadual de Acumulação de Cargos.

João Pessoa, 27 de julho de 2021.
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente 

CONVOCAÇÃO
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FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA – FAPESQ

EXTRATO DO EDITAL PARAÍBA HUMANA E INTELIGENTE 
EDITAL SEECT/FAPESQ/PB Nº 19/2021

CHAMADA PARA SELECIONAR PESQUISADORES PARA COMPOR O PROJETO PARAÍBA 
HUMANA E INTELIGENTE
A Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba – FAPESQ, em parceria com a Secretaria de 
Estado da Educação Ciência e Tecnologia da Paraíba – SEECT,  por meio da Gerência Executiva 
de Educação Profi ssional – GEEP, no uso de suas atribuições legais, torna público as inscrições da 
Chamada para selecionar pesquisadores para compor a equipe do Projeto Paraíba Humana e Inteligente.

SUMÁRIO DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS
1. O Processo de Seleção destina-se a selecionar candidatos interessados em desempenhar funções de 
atuação no Projeto Paraíba Humana e Inteligente.Poderão participar da Seleção, servidores públicos 
de cargos docentes ou técnicos da Universidade Federal da Paraíba (UFPB) ou do Instituto Federal da 
Paraíba (IFPB), que atendam aos requisitos de habilitação previstos no Edital.
2. A seleção para as vagas de que trata este edital compreenderá 1 (uma) etapa. (Etapa 1 - Análise 
de currículo). O perfi l mínimo necessário para cada função, bem como as competências a serem 
desenvolvidas encontra-se no item 2 e na Tabela 1 do item 4 do Edital.
3. As inscrições para esta Chamada deverão ser realizadas por meio do formulário eletrônico disponível 
no sistema SIGFAPESQ no endereço eletrônicohttps://sigfapesq.ledes.net no período indicado 
no CRONOGRAMA GERAL. Para realizar a inscrição, é necessário primeiro realizar cadastro 
no SIGFAPESQ, seguindo as orientações do Manual do Usuário, no endereço eletrônico http://
fapesq-prod.codata.pb.gov.br/portal_fapesq/manual/manualparacadastrodepesquisadornosigfapesq.
pdf/view.Recomenda-se o envio de toda documentação listada no Edital, de forma legível e com 
prudente antecedência, uma vez que a FAPESQ não se responsabilizará por aqueles não recebidos em 
decorrência de eventuais problemas técnicos e de congestionamentos. Todas as instruções encontram-se 
no sitiowww.fapesq.rpp.br.
4. A divulgação do resultado preliminar e fi nal será disponibilizada no site da Fapesq (www.fapesq.rpp.
br) e será publicada no D.O.E, conforme previsto no Cronograma Geral (item 14 do Edital).
5. A qualquer tempo a presente chamada poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, 
por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que isso implique direito a indenização ou 
reclamação de qualquer natureza. 
Dúvidas relativas ao Edital podem ser obtidas no e-mailprogramas-projetos@fapesq.rpp.br, das 8:00 às 
12:00 e das 13:30 às 16:30h.

Campina Grande, 26 de julhode 2021.
ROBERTO GERMANO COSTA

Presidente da FAPESQ

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA 

EXTRATO DO EDITAL Nº 007/2021 
CONCESSÃO DE QUOTAS DE BOLSAS DE MESTRADO, DOUTORADO 

E PÓS- DOUTORADO ACADÊMICOS 
A Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba – FAPESQ, em parceria com a Secretaria 
de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia – SEECT, vêm a público informar que, em virtude 
do “apagão” em servidor do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científi co e Tecnológico (CNPQ) 
desde o dia 26, conforme veiculado pela imprensa (https://www.cartacapital.com.br/cartaexpressa/
plataforma-lattes-sai-do-ar-apos-apagao-em-servidor-do-cnpq/), o qual indisponibilizou o acesso à 
Plataforma Lattes, prorroga o encerramento das inscrições para até as 17 horas do dia 29 de julho 
de 2021. Em razão do fato exposto, o proponente que ainda não submeteu proposta ao Edital, poderá 
anexar currículo profi ssional junto à documentação exigida na Plataforma SIGFAPESQ.

Alteração no item 2.0 CRONOGRAMA
Atividades Datas

Início do cadastro dos proponentes no SIGFAPESQ 23 a 30 de Junho de 2021

Lançamento do edital 05 de Julho de 2021

Início para submissão de propostas 05 de Julho de 2021

Término para submissão de propostas (até 17h) 29 de Julho de 2021

Divulgação do Resultado parcial 17 de Agosto de 2021
Submissão de recursos 18 a 20 de Agosto de 2021

Divulgação do Resultado fi nal 24 de Agosto de 2021

Inclusão do item 5.3.6.1
5.3.6.1 Tendo em vista que a Plataforma Lattes se encontra indisponível desde o último dia 26 de julho, 
o proponente poderá inserir currículo profi ssional juntamente com a documentação obrigatória exigida 
no item 7.3.2.
Os demais itens do Edital permanecem inalterados.

Campina Grande, 27 de julho de 2021.
ROBERTO GERMANO COSTA

Presidente da FAPESQ

Fundação de Apoio à
Pesquisa do Estado da Paraíba

EDITAIS E AVISOS
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EXCEPCIONAL
O Governo do Estado da Paraíba, por meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano (SEDH), 
torna público a CONVOCAÇÃO do Sra.BEATRIZ SANTOS BATISTA, aprovada na 5ª (quinta ) colo-
cação, no cadastro reserva do Processo Seletivo Simplifi cado EDITALNº023/2021/SEAD/SEDH/ESPEP, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado nº 17.367, de 15 de maio de 2021, com pontuação de 7,55para 
contratação temporária por excepcional interesse público, ao preenchimento do cargo de MULTIPLICA-
DORA, junto a Coordenação Estadual do Programa Primeira Infância no SUAS/ Criança Feliz,em face da 
necessidade de completude do número de profi ssionais para continuidade do programa no âmbito de todo 
o Estado da Paraíba.A presente convocação terá como prazo de 4 (quatro) dias úteis a contar da data de 
publicação, para apresentação da documentação solicitada conforme edital supra citado.

João Pessoa, 23 de Julho de 2021.
 Gilmara Andréa de Oliveira

 Gerente Executiva da Proteção Social Básica
Matrícula: 186978-7

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EXCEPCIONAL
O Governo do Estado da Paraíba, por meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
(SEDH), torna público a CONVOCAÇÃO do Sr.  ADEMIR DOS SANTOS GUEDES, aprovado na  5ª 
(quinta) colocação do Processo Seletivo Simplifi cado EDITAL Nº. 09/SEDH/PSS/CREAS/2019, para 
contratação temporária por excepcional interesse público, ao preenchimento do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVOno Centro de Referência Especializado da Assistência Social (CREAS) Polo 
Regional de Lucena, em face da necessidade de continuidade do serviço socioassistencial no âmbito de 
todo o Estado da Paraíba.

João Pessoa, 23 de Julho de 2021.
Andrezza Ribeiro Gomes 

Gerente Operacional de Média Complexidade
Matrícula: 187.901-4

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

CONVOCAÇÕES

Autarquia de Proteção e Defesa do
Consumidor do Estado da Paraíba - Procon-PB

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DA PARAÍBA

ATA DA 25ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CEDC

Aos 14 (catorze) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte, às catorze horas e trinta minutos, realizou 
na sede da Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON-PB, por meio virtual, através 
do aplicativo Google Meet, a 25ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual De Defesa Do Consumidor 
– CEDC, sob a presidência da Drª Késsia Liliana D. B. Cavalcanti, Superintendente do PROCON-PB, 
Presidente do Conselho Estadual de Defesa do Consumidor e Gestora do Fundo Estadual de Defesa 
dos Direitos do Consumidor – FEDDC, acompanhada da Procuradora Jurídica do PROCON-PB, Drª. 
Juliana Benevides e  dos conselheiros: Secretaria Executiva do Orçamento Democrático (ODE/PB): 
Vilberto Salusto da Silva (Titular); Superintendência de Administração do Meio Ambiente (SUDE-
MA): Barbara Lemos Negri (Suplente); Ordem dos Advogados do Brasil – Secção Paraíba (OAB/
PB): Airam Nadja Dantas Silva Falcone (Titular); Comissão de Defesa de Direito do Consumidor 
da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba: José Wilson Santiago Filho (titular); Instituto de 
Metrologia e Qualidade Industrial da Paraíba (IMEQ): Márcio Soley Werner Filho (Suplente); Se-
cretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia da Paraíba (SEECT/PB): Neilze Correia 
de Melo Cruz (Suplente);Procuradoria Geral do Estado da Paraíba (PGE/PB): Fábio Andrade (Ti-
tular); SINECOM/PB: Rogério Braz de Oliveira(Titular); Defensoria Pública do Estado da Paraíba: 
Coriolano Dias de Sá Filho (Suplente); 
Estiveram ausentes de forma justifi cada a CGE: Julio Cesar Lopes Serpa (titular) e pela AGEVISA: 
Irlanilson Fabrício de Almeida (titular).
Dando início, a Superintendente do PROCON-PB saudou a todos e apresentou a pauta da reunião. Iniciou fazendo 
uma prestação de contas das ações realizadas pelo PROCON-PB durante o ano de 2020, destacando dentre elas a 
Educação para o consumo, o Projeto Fornecedor Consciente Consumidor Contente, os Mutirões de Renegociação 
de Dívidas, inclusive se aprimorando a forma virtual imposta pela pandemia e as diversas ações de fi scalização. 
Reforçou a necessidade de aumento do número de fi scais sendo realçada a unanimidade do Conselho que seria via 
concurso público. Em seguida falou da doação dos móveis da antiga sede e apresentou processos com solicita-
ções de diversos órgãos que possuem interesse nos mesmos, sendo deliberado pelos conselheiros que a prioridade 
deveria ser dada a órgãos estaduais e em seguida aos demais solicitantes. Apresentou ao Conselho um pedido da 
Defensoria Pública, feita pelo Dr. Manfredo Rosenstock, de um espaço na nova Sede para o NUDECON/DP para 
realização de ações conjuntas, sendo aceita pelos presentes. Outro ponto discutido foi a defasagem do valor da 
bolsa dos estagiários e das Câmaras Recursais, sendo deliberado pelo Conselho que para subsidiar o pedido deveria 
haver um estudo de impacto fi nanceiro para e posterior discussão. Foi apresentado pedido formal pela Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seccional Paraíba solicitando recesso forense, sendo acatada por todos. Pela Superintendente 
foi solicitada a substituição e consequente renovação dos membros do conselho, haja vista que houve desligamento 
de alguns conselheiros momento em que a PGE fi ou de emitir parecer sobre recondução dos membros do Conse-
lho.  Ato continuo, foi apresentado as entradas e saídas de numerários do órgão, sendo designado pelos presentes 
o Conselheiro membro da PGE como relator para apreciação das contas do órgão. Por fi m, fi cou registrado pela 
superintendente que está aguardando a agenda do governador para data da inauguração do Procon e com a Suplan 
eventuais ajustes, sendo acordado por todos. Nada mais tendo a declarar, foi encerrada a presente sessão, agra-
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decendo aos presentes, pelo que eu, Wescley Silvino Silva da Silveira, Técnico Administrativo, responsável pela 
lavratura da presente ata _______________________, assino e imprimo em 2 (duas) vias, sendo esta arquivada no 
PROCON/PB e publicada no diário ofi cial.

Kessia Liliana Dantas Bezerra Cavalcanti
Superintendente do PROCON/PB

PRESIDENTE DO CEDC

Juliana Benevides
Procuradora Jurídica do  PROCON/PB 

José Wilson Santiago Filho (titular)
Comissão de Defesa de Direito do Consumidor da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba

Vilberto Salusto da Silva (Titular)
Secretaria Executiva do Orçamento Democrático  - ODE/PB

Barbara Lemos Negri (Suplente)
Superintendência de Administração do Meio Ambiente -SUDEMA

Airam Nadja Dantas Silva Falcone (Titular)
Ordem dos Advogados do Brasil – Secção Paraíba -OAB/PB

Márcio Soley Werner Filho (Suplente) 
Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial da Paraíba -IMEQ

Neilze Correia de Melo Cruz (Suplente)
Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia da Paraíba -SEECT/PB

Fábio Andrade (Titular)
Procuradoria Geral do Estado da Paraíba -PGE/PB

Coriolano Dias de Sá Filho (Suplente)
Defensoria Pública do Estado da Paraíba

Rogério Braz de Oliveira  (Titular)
Sindicato dos Empregados no Comércio da Grande João Pessoa- SINECOM/PB

marcada para o dia 31/08/2021, às 09h00;
FA n° 25.001.004.20-0002800 (Núcleo de Campina Grande), promovida por JULIANA OLIVEIRA 
COSTA DA MATA, em face de LUADI COMERCIO ELETRONICO EIRELI (CNPJ n° 
23.796.817/0001-13), cuja audiência de conciliação está marcada para o dia 23/08/2021 às 09h00.
E que é expedido o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, nos termos do artigo 46, parágrafo único 
da Lei n° 10.463/2015, tendo em vista que as empresas reclamadas se encontram em locais ignorados, 
incertos ou não sabidos, cientifi cando que deverão encaminhar solicitação para participação na audiência 
através dos endereços eletrônicos: mediacao@procon.pb.gov.br e nucleoproconcg@procon.pb.gov, 
sendo este último para o processo oriundo do núcleo de Campina Grande. Outrossim, fi cam notifi cadas 
ainda para, querendo, nos termos do artigo 47 da mesma legislação, apresentar defesa administrativa. 
Ademais, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento ou erro, 
será o presente EDITAL afi xado no local de costume, na sede deste órgão, que funciona à Avenida 
Almirante Barroso, n° 693, Centro, em João Pessoa/PB. 

João Pessoa, em 23 de julho de 2021.
Dado e passado no Gabinete da Superintendência do PROCON/PB.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KÉSSIA LILIANA DANTAS BEZERRA CAVALCANTI
SUPERINTENDENTE PROCON/PB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1° GRAU N° 01/2021
A Superintendente da Autarquia Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON/PB), na 
forma da lei e no uso das atribuições que lhe são conferidas, faz saber a todos que o presente edital 
virem, ou dele tiverem conhecimento e interessar, que nesta Autarquia, tramitam-se os seguintes 
processos administrativos: 
FA n° 25.001.001.19-0025263, promovida por FELIPE TADEU LIMA SILVINO, em face de 
MANTRA VACATION CLUB ADM DE HOTEIS (CNPJ n° 22.525.995/0001-47), na qual houve 
decisão de primeiro grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 25.315,00 
(vinte e cinco mil e trezentos e quinze reais);
FA n° 25.001.001.16-0008524, promovida porLAIANE DO NASCIMENTO SILVAem face da 
reclamadaSAMPA CELL (CNPJ n° 13.297.229/0001-81), na qual houve decisão de primeiro grau, 
julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 9.348,00 (nove mil, trezentos e 
quarenta e oito reais);
FA n° 25.001.001.16-0013646, promovida por MARIA DAS DORES SANTOSem face da 
reclamadaNUTOP PRODUTOS FUNCIONAIS (CNPJ n° 08.455.356/0002-02), na qual houve 
decisão de primeiro grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 9.282,00 
(nove mil duzentos e oitenta e dois reais);
FA n° 25.001.001.16-0011952, promovida por JOSÉ DE ALMEIDA FILHOem face da reclamadaA 
GRACIOSA (CNPJ N° 02.217.101/0001-44), na qual houve decisão de primeiro grau, julgando 
procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 9.348,00 (nove mil, trezentos e quarenta 
e oito reais);
FA n° 25.001.011.16-0006514, promovida por FABIO DA SILVA, em face da reclamada MOZUETE 
DE MORAES PESSOA (CNPJ n° 18.534.373/0001-08 na qual houve decisão de primeiro grau, 
julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 15.000,00 (quinze mil reais);
FA n° 25.001.001.18-0011868, promovida por JOSÉ PAULO COSTA DA SILVAem face da reclamada 
QUIINTA DA LAGOA HOTÉIS E RESORT (CNPJ n° 09.021.241/0001-91), na qual houve decisão 
de primeiro grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 9.882,00 (nove 
mil, oitocentos e oitenta e dois reais);
FA n° 25.001.001.17-0005685, promovida por LENICE FALCÃO DA SILVA CARVALHO em face 
da reclamada T. C. PIRES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, na qual houve decisão de primeiro 
grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 15.189,00 (quinze mil e cento 
e oitenta e nove reais);
FA n° 25.001.004.19-0002665, promovida por KELLEN MICHAELLA BEZERRA DA SILVA, em 
face da reclamada ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DE VEICULOS AUTOMOTORES 
- SEGFACILL (CNPJ n° 26.453.642/0001-30), na qual houve decisão de primeiro grau, julgando 
procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 10.082,00 (dez mil e oitenta e dois reais);
FA n° 25.001.001.19-0017744, promovida por JOSICLEIDE GOMES RIBEIRO DA SILVA, em 
face da reclamada 2M COMÉRCIO DE SUPLEMENTOS LTDA (CNPJ n° 32.208.077/0001-48), na 
qual houve decisão de primeiro grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de 
R$: 10.126,00 (dez mil e cento e vinte seis reais);
FA n° 25.001.001.19-0005980, promovida por EDGARD BARBOZA DE SOUZA,em face da 
reclamada SQUALITY ESQUEDRIAS DE ALUMINIO (CNPJ n° 28.570.391/0001-07), na qual 
houve decisão de primeiro grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 
10.082,00 (dez mil e oitenta e dois reais);
FA n° 25.001.001.16-0010804, promovida por ODETE DE FREITAS LIRA,em face da 
reclamadaFLORA MÓVEIS na qual houve decisão de primeiro grau, julgando procedente a 
reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 9.348,00 (nove mil, trezentos e quarenta e oito reais);
FA n° 25.001.001.17-0000508, promovida por HERBERT VILAR VIANA DANTAS, em face da 
reclamadaGALGRIN GROUP LTDA (CNPJ n° 04.506.236/0001-55), na qual houve decisão de 
primeiro grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 10.000,00 (dez 
mil reais);
FA n° 0116-002.710-2, promovida por JOANA URBANO DA SILVAem face das reclamadas 
ELETRO SHOPPING (CNPJ n° 70.175.260/0001-83) e CONTINENTAL, na qual houve decisão 
de primeiro grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 14.652,00 

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DA PARAÍBA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA N° 01/2021
A Superintendente da Autarquia Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON/PB), na 
forma da lei e no uso das atribuições que lhe são conferidas, faz saber a todos que o presente edital 
virem, ou dele tiverem conhecimento e interessar, que nesta Autarquia, tramitam-se os seguintes 
processos administrativos: 
FA n° 25.001.001.21-0003938, promovida por KELLY SILVA, em face de RICARDO ELETRO 
DIVINOPOLIS LTDA (CNPJ n° 64.282.601/0001-17) cuja audiência de conciliação está marcada 
para o dia 23/08/2021 às 10h00; 
FA n° 25.001.001.21-0007383, promovida por ELAINE CHRISTINY SANTOS SALES OLIVEIRA 
SILVA, em face dePET SAÚDE PLANO DE ANIMAL LTDA(CNPJ n° 23.321.426/0001-42) cuja 
audiência de conciliação está marcada para o dia 23/08/2021 às 11h00min;
FA n° 25.001.001.21-0007691, promovida por JOSÉ FELISMINO FILHO, em face de ALLIANZE 
COMÉRCIO DE METAIS LTDA (CNPJ n° 14.405.509/0001-29), cuja audiência de conciliação está 
marcada para o dia 23/08/2021 às 09h00; 
FA n° 25.001.001.21-0005704, promovida por JOHN JAMESSON LAZARO DA ROCHA, em face 
de MJ ASSESSORIA IDIOMATICA S/S LTDA (CNPJ n° 07.003.374/0001-00), cuja audiência de 
conciliação está marcada para o dia 23/08/2021 às 09h00;
FA n° 25.001.001.19-0023271, promovida por MARIA EDILENE DA SILVA, em face de RONALDO 
LUIZ RODRIGUES DA SILVA (CPF n° 733.727.734-20), cuja audiência de conciliação está marcada 
para o dia 09/08/2021, às 10h00;
FA n° 25.001.001.21-0005142, promovida por RAIMUNDA DELFINO DA COSTA, em face de 
LUADI COMERCIO ELETRONICO EIRELI (CNPJ n° 23.796.817/0001-13), cuja audiência de 
conciliação está marcada para o dia 30/08/2021, às 11h00;
FA n° 25.001.001.19-0022830, promovida por PEDRO ARTUR DE SOUSA CHAVES, em 
face de CENTRO EDUCACIONAL E TREINAMENTO PROFISSIONAL MASS (CNPJ n° 
20.702.537/0001-00), cuja audiência de conciliação está marcada para o dia 30/08/2021, às 09h00;
FA n° 25.001.001.19-0022820, promovida por LUCAS RODRIGUES DE SOUSA, em face 
de CENTRO EDUCACIONAL E TREINAMENTO PROFISSIONAL MASS (CNPJ n° 
20.702.537/0001-00), cuja audiência de conciliação está marcada para o dia 30/08/2021, às 10h00;
FA n° 25.001.001.19-0029612, promovida por JOCSCLEIDE DA SILVA BENTO, em face de 
LUBRICENTER COMÉRCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES (CNPJ n° 02.437.279/0001-
09), cuja audiência de conciliação está marcada para o dia 30/08/2021, às 11h00;
FA n° 25.001.001.20-0004367, promovida por PHILLIP PAIVA BRITO, em face de LUADI 
COMERCIO ELETRONICO EIRELI (CNPJ n° 23.796.817/0001-13), cuja audiência de conciliação 
está marcada para o dia 30/08/2021, às 08h00;
FA n° 25.001.001.21-0009987, promovida por CLEUDINALDO BARBOSA DA SILVA, em face 
de G_NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME (CNPJ n° 29.702.036/0001-07), cuja audiência de 
conciliação está marcada para o dia 26/08/2021, às 10h00;
FA n° 25.001.001.21-0002658, promovida por HERMINEGILDA LEITE MACHADO, em face de 
EDITORA ZOOP LTDA (CNPJ n° 10.551.720/0001-07), cuja audiência de conciliação está marcada 
para o dia 30/08/2021, às 12h00;
FA n° 25.001.001.21-0010258, promovida por MARTA MARIA DA SILVA, em face de JOSE LUIS 
DA SILVA FAGUNDES – J.F. REPRESENTAÇÃO E ASSESSORIA COMERCIAL E IMOB (CNPJ 
n° 30.385.226.0001-19), cuja audiência de conciliação está marcada para o dia 30/08/2021, às 10h00;
FA n° 25.001.001.21-0012645, promovida por ZULEIDE DA SILVA COSTA, em face de RIBEIRO 
& MORAIS ELETRÔNICA EIRELI (31.466.087/000105), cuja audiência de conciliação está 
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(quatorze mil, seiscentos e cinquenta e dois reais), para cada empresa reclamada;
FA n° 25.001.001.19-0006586, promovida por JENNIFER FERREIRA DA SILVA em face da 
reclamada ANNY KAROLINE ARAUJO TORRES FERNANDES (CNPJ n° 14.240.507/0001-27), 
na qual houve decisão de primeiro grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor 
de R$: 10.024,00 (dez mil e vinte e quatro reais);
FA n° 25.001.001.17-0011371, promovida por PROCON/PB em face de JC COM. DE DERIVADOS 
DE PETROLEO PLANALTO LTDA-EPP (CNPJ n° 19.278.900/0001-23), na qual houve decisão de 
primeiro grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 4.815,30 (quatro 
mil oitocentos reais e quinze reais e trinta centavos);
FA n° 25.001.001.17-0013667, promovida por PROCON/PB em face de MARILENE RODRIGUES 
DE ARAUJO MACENA ME – KALINE MODAS (CNPJ n° 24.503.815/0001-51), na qual houve 
decisão de primeiro grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 4.706,00 
(quatro mil setecentos e seis reais); 
FA n° 25.001.001.19-0007945, promovida por JAQUELINE PEREIRA em face da empresa S.O.S. 
CELULAR (CNPJ n° 26.800.801/0001-25, na qual houve decisão de primeiro grau, julgando procedente 
a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 9.950,00 (nove mil, novecentos e cinquenta reais);
FA n° 25.001.001.16-0012557, promovida por JERLANE AZEVEDO DA SILVAem face da 
reclamada QUALIFICA CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL (CNPJ n° 07.569.418/0001-63), na 
qual houve decisão de primeiro grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de 
R$ 9.220,00 (nove mil duzentos e vinte reais);
FA n° 25.001.018.18-0016784, promovida por ARTUR FELIPE DE SOUZA LOBO, em face da 
reclamada CONSTRUTORA ECO (CNPJ n° 17.436.017/0001-99), na qual houve decisão de 
primeiro grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 12.250,00 (doze 
mil, duzentos e cinquenta reais);
FA n° 25.001.001.19-0009503, promovida por MARIA LUIZA AMORIM DE OLIVEIRAem face 
da reclamada TUDOCELL, na qual houve decisão de primeiro grau, julgando procedente a reclamação 
e fi xando a multa no valor de R$: 10.132,00 (dez mil, cento e trinta e dois reais);
FA n° 25.001.001.19-0016839, promovida por ALEXANDRE DE SIQUEIRA FIGUEIREDO 
FABRICIO em face deNOVA PONTOCOM COMERCIO ELETRÔNICO (CNPJ n° 
09.358.108/0001-25), na qual houve decisão de primeiro grau, julgando procedente a reclamação 
e fi xando a multa no valor de R$: 12.617,50 (doze mil, seiscentos e dezessete reais e cinquenta 
centavos);
FA n° 25.001.001.18-0012981, promovida por PROCON/PB em face de LIVRARIA CORDEL 
(CNPJ n° 17.003.651/0001-38), na qual houve decisão de primeiro grau, julgando procedente a 
reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 9.646,00 (nove mil, seiscentos e quarenta e seis reais);
FA n° 25.001.018.18-0012786, promovida por CYBELLE MACEDO NUNESem face de 
BLASGLASS (CNPJ n° 11.809.968/0001-80), na qual houve decisão de primeiro grau, julgando 
procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 9.646,00 (nove mil, seiscentos e quarenta 
e seis reais);
FA n° 25.001.001.17-0005586, promovida por PROCON/PB em face de PJ JATOBÁ PORTAS 
E JANELAS JATOBÁ (CNPJ n° 071.151.264/0001-80), na qual houve decisão de primeiro grau, 
julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 3.712,80 (três mil setecentos e 
doze reais e oitenta centavos);
FA n° 25.001.021.19-0018128, promovida por YONEL RICARDO DE SOUZA em face da empresa 
RUNNING SHOES CALÇADOS (CNPJ n° 36.172.737/0001-39 na qual houve decisão de primeiro 
grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 10.126,00 (dez mil, cento e 
vinte e seis reais);
FA n° 25.001.001.16-0006792, promovida por PROCON/PB em face de ATACADÃO ESTIVAS E 
CEREAIS RIO PEIXE LTDA (CNPJ n° 09.135.930/0004-70), na qual houve decisão de primeiro 
grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 9.052,00 (nove mil e 
cinquenta e dois reais);
FA n° 25.001.001.17-0008160, promovida por ROSIVÂNIA CLEMENTINO DE LIMA, em 
face das reclamadas CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ n° 00.360.305/1909-90) e 
CONSTRUTORA JUREMA (CNPJ n° 09.598.187/0001-41), na qual houve decisão de primeiro 
grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$ 9.348,00 (nove mil trezentos 
e quarenta e oito reais), para cada empresa reclamada;
FA n° 25.001.001.17-0010873, promovida por PROCON/PB em face de LOJAS AMERICANAS 
(CNPJ n° 33.014.556/0675-09),na qual houve decisão de primeiro grau, julgando procedente a 
reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 9.378,00 (nove mil trezentos e setenta e oito reais);
FA n° 25.001.001.19-0016383, promovida por ELISSANDRO GOMES DA SILVA em face da 
reclamadaTROCAFONE S.O.S. CELULAR (CNPJ n° 26.800.801/0001-25), na qual houve decisão 
de primeiro grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 10.094,00 (dez 
mil e noventa e quatro reais);
FA n° 25.001.001.17-0009762, promovida por VICTOR HUGO SILVA FALCÃO em face 
deSERVICE TECH (CNPJ n° 14.510.171/0001-75), na qual houve decisão de primeiro grau, julgando 
procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 9.378,00 (nove mil, trezentos e setenta e 
oito reais);
FA n° 25.001.001.19-0002168, promovida por LEONARDO BANDEIRA GAMA, em face de NOVA 
PONTOCOM COMÉRCIO ELETRÔNICO S/A – EXTRA (CNPJ n° 09.358.108/0001-25), na qual 
houve decisão de primeiro grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 
10.082,00 (dez mil e oitenta e dois reais);
FA n° 25.001.001.19-0003453, promovida por LINO LUIZ DA SILVA, em face de RIGONI 
INTERMEDIAÇÕES – ACHEI MONTADOR (CNPJ n° 11.074.261/0001-72), na qual houve 
decisão de primeiro grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 9.882,00 

(nove mil e oitocentos e oitenta e dois reais);
FA n° 25.001.001.17-0012990, promovida por VERA LUCIA TAVEIRA DA SILVA, em face de 
JANIO DA SILVA NASCIMENTO LTDA – DECORA MÓVEIS (CNPJ n° 10.919.982/0001-73), 
na qual houve decisão de primeiro grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor 
de R$: 10.116.00 (dez mil e cento e dezesseis reais);
FA n° 25.001.001.17-0002172, promovida por JOERCIA CARLA DA SILVA BARROS, em face 
de RBS CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES (CNPJ n° 18.709.958/0001-11), na qual houve 
decisão de primeiro grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 16.180,50 
(dezesseis mil e cento e oitenta reais e cinquenta centavos);
FA n° 25.001.018.18-0016784, promovida por ARTHUR FELIPE DE SOUZA LOBO, em face de 
ECO TERRA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. (CNPJ n° 17.436.017/0001-99), na 
qual houve decisão de primeiro grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de 
R$: 12.250,00 (doze mil e duzentos e cinquenta reais);
FA n° 25.001.011.17-000371, promovida por FABIANO ANDRELINO, em face de RN COMÉRCIO 
VAREJISTA – RICARDO ELETRO (CNPJ n° 13.481.309/0336-00), na qual houve decisão de 
primeiro grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 9.282,00 (nove mil 
e duzentos e oitenta e dois reais);
FA n° 25.001.001.17-0003646, promovida por IGOR FERREIRA SOUZA, em face de CENTRAL 
DE SERVIÇOS DOS EMPRESÁRIOS DO CEARÁ – CESEC (CNPJ n° 10.490.753/0001-86), na 
qual houve decisão de primeiro grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de 
R$: 10.024,00 (dez mil e vinte e quatro reais);
FA n° 25.001.018.17-0000875, promovida por LAURA NEY MARCELINO PASSERAT DE 
SILANS, em face de FLORA COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDA (CNPJ n° 
12.037.136/0001-55), na qual houve decisão de primeiro grau, julgando procedente a reclamação e 
fi xando a multa no valor de R$: 14.022,00 (quatorze mil e vinte e dois reais);
FA n° 25.001.018.16-0010157, promovida por ANA CRISTINA NÓBREGA ARAÚJO DE SOUSA 
LEITE, em face de A GRACIOSA (CNPJ n° 02.217.101/0001-44), na qual houve decisão de primeiro 
grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no valor de R$: 9.282,00 (nove mil e duzentos 
e oitenta e dois reais);
FA n° 25.001.018.18-0022792, promovida por MARIA RENILDE BARROS E SILVA, em face de 
VR OPERADORA LTDA – TERRABRASILIS HOTEIS E TURISMO (CNPJ n° 20.843.203/0001-
57), na qual houve decisão de primeiro grau, julgando procedente a reclamação e fi xando a multa no 
valor de R$: 9.950,00 (nove mil e novecentos e cinquenta reais).
E que é expedido o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, tendo em vista que as empresas reclamadas 
se encontram em lugares ignorados, incertos ou não sabidos, para que, nos termos do artigo 55° da 
Lei n° 10.463/2015, no prazo de 10 (dez) dias, efetuem o pagamento da multa imposta, que deverá 
ser atualizada à época do pagamento, com os acréscimos devidos, sob pena de inscrição em dívida 
ativa, nos termos do artigo 71 da mesma legislação ou, querendo, apresentem recurso administrativo. 
Ademais, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento ou erro 
será o presente EDITAL afi xado no local de costume, na sede deste órgão, que funciona à Avenida 
Almirante Barroso, n° 693, Centro, em João Pessoa/PB. 

João Pessoa, em 23 de julho de 2021.
Dado e passado no Gabinete da Superintendência do PROCON/PB.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KÉSSIA LILIANA DANTAS BEZERRA CAVALCANTI
SUPERINTENDENTE PROCON/PB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 2° GRAU N° 01/2021
A Superintendente da Autarquia Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON/PB), na 
forma da lei e no uso das atribuições que lhe são conferidas, faz saber a todos que o presente edital 
virem, ou dele tiverem conhecimento e interessar, que nesta Autarquia, tramitam-se os seguintes 
processos administrativos: 
FA n° 0112-012.538-5, promovida por SEVERINO MARQUES, em face de INTERMARMORES 
– GRANITOS E MARMORES LTDA ME (CNPJ n° 06.988.070/0001-86), na qual houve decisão de 
segundo grau reformando o parecer de primeira instância, anulando a multa aplicada no valor de R$: 
9.202,00 (nove mil e duzentos e dois reais);
FA n° 0112-010.117-5, promovida por MARIA FRANCISCA FREIRE, em face de LOJAS 
CONFORT (CNPJ n° 07.252.961/0001-32), na qual houve decisão de segundo grau mantendo o 
parecer de primeira instância, que fi xou a multa no valor de R$: 6.000,00 (seis mil reais), em todos os 
seus termos;
FA n° 0113-003.536-4, promovida por PROCON/PB, em face de SUPERMERCADO PONTO 
EXTRA LTDA ME (CNPJ n° 11.092.045/0001-50), na qual houve decisão de segundo grau, dando 
provimento parcial ao recurso interposto e reduzindo a multa fi xada em primeira instância para o valor 
de R$: 7.078,00 (sete mil e setenta e oito reais).
E que é expedido o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, tendo em vista que as empresas reclamadas 
se encontram em lugares ignorados, incertos ou não sabidos, para que, nos termos do artigo 55° da Lei 
n° 10.463/2015, no prazo de 10 (dez) dias, efetuem o pagamento, no caso de manutenção ou redução da 
multa imposta, que deverá ser atualizada à época do pagamento, com os acréscimos devidos, sob pena 
de inscrição em dívida ativa, nos termos do artigo 71 da mesma legislação. Ademais, para que chegue 
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento ou erro será o presente EDITAL 
afi xado no local de costume, na sede deste órgão, que funciona à Avenida Almirante Barroso, n° 693, 
Centro, em João Pessoa/PB. 
João Pessoa, em 23 de julho de 2021.
Dado e passado no Gabinete da Superintendência do PROCON/PB.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KÉSSIA LILIANA DANTAS BEZERRA CAVALCANTI
SUPERINTENDENTE PROCON/PB


